
 
 

Mauá da Serra, 21 de agosto de 2019 

Ao 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP 
ESCRITÓRIO REGIONAL DE IVAIPORÃ – ERIVA 
IVAIPORÃ-PR 
 

 Presados Senhores  

 

 Tem o presente a finalidade de apresentar para submeter à 

esse conceituado Instituto Ambiental,  aprovação da reformulação do Plano 

de Manejo, aprovado originalmente pela Portaria nº 316/2013 para que, 

após obter a nova portaria de aprovação, seja feita a diagramação e 

impressão do mesmo, disponibilizando “on-line” no site 

www.institutomontesinai.org.br e graficamente encadernado para 

fornecer às bibliotecas públicas e universidades do estado do paraná, bem 

como aos escritórios regionais, municio de Mauá da Serra e Ministério 

Público. 

 Colocamo-nos à disposição para qualquer informação 

adicional e mesmo visitação e vistoria para comprovação do Plano 

Apresentado. 

 Nessa oportunidade apresenta protestos de estima e mais 

alta consideração. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 
 

Instituto Monte Sinai 
Júlio Cezar Christoffoli 

Presidente 
 

 

http://www.institutomontesinai.org.br/
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01. PREFÁCIO 

  

O Plano de Manejo original - que ora está sendo reformulado - foi 

aprovado pela Portaria I.A.P. - Instituto Ambiental do Paraná, nº 316, de 16 de 

dezembro de 2.013 (ANEXO 01). 

 

 

02. INTRODUÇÃO 

 

“Os espaços protegidos são instrumentos utilizados com 
intuito de conservar a diversidade biológica” 

 

Brasil, um país de megadiversidade, ainda protege pouco - quantitativa e 

qualitativamente - sua biodiversidade, pois a definição, estabelecimento, 

manutenção e gestão das áreas de conservação exigem muitos recursos e apoio 

da sociedade.  

Diante de tantas prioridades e situações emergenciais, os recursos 

dedicados ao meio ambiente são exíguos e insuficientes.  

Até há pouco tempo, a criação de Unidades de Conservação (U.C.) - 

poderosa ferramenta de conservação da biodiversidade - era restrita ao poder 

público. 

A ele cabia a definição, criação e manejo dessas áreas que - muitas 

vezes frutos de decisões arbitrárias - não representavam as parcelas mais 

significativas dos ecossistemas, nem contavam com apoio das comunidades 

locais.  

Certamente, se essa hercúlea tarefa for compartilhada com a sociedade 

brasileira, a possibilidade de sucesso é maior.  

As Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs) representam 

um dos primeiros passos para envolver a sociedade civil na conservação da 

diversidade biológica. 

Por intermédio desse mecanismo, a propriedade privada dá sua 

contribuição à proteção do meio ambiente e aumenta significativamente a 

possibilidade de se obter um cenário onde haverá muito mais áreas protegidas, 

tanto em termos de qualidade quanto de quantidade”, (IBAMA, homepage oficial, 

2004).  
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A Lei Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000 (ANEXO 02), que instituiu 

o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, assim como seu Decreto 

regulamentador, nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 (ANEXO 03), estabelecem 

a obrigatoriedade de as Unidades de Conservação possuir um Plano de Manejo. 

O Plano de Manejo, de acordo com o Regulamento dos Parques 

Nacionais Brasileiros, "é um projeto dinâmico que, utilizando técnicas de 

planejamento ecológico, determina o zoneamento de uma unidade de 

conservação, caracterizando cada uma de suas zonas e propondo seu 

desenvolvimento físico, de acordo com suas finalidades, e estabelece diretrizes 

básicas para o manejo da Unidade”.  

A elaboração do Plano de Manejo da RPPN da Reserva Monte Sinai está 

baseada nos dados que se encontram já disponíveis sobre a Unidade de 

Conservação, com base nas visitas de campo, no desenvolvimento dos projetos 

estruturais originários.  

Destaca-se os diagnósticos procedidos da Mastofauna local, 

abrangendo observações e apontamentos obtidos no desenvolvimento de 

projetos em andamento a cargo de técnicos das respectivas áreas, além de se 

embasar em (sobre outros) grupos de animais e da flora da área que 

compreende a RPPN Monte Sinai.  

Somou-se também, as observações e anotações procedidas em 

entrevistas com moradores das imediações da Fazenda Monte Sinai sobre as 

características físicas e ocupacionais da área e do seu entorno. 

Os objetivos da Reformulaçao do Plano de Manejo estarão focados em 

manter e ordenar os usos apresentados até o momento, sempre que não se 

tenha verificado consequências negativas advindas dos mesmos; voltados 

principalmente a iniciar ações que visem minimizar os impactos decorrentes das 

atividades até então desenvolvidas, integrar a Unidade com as populações 

vizinhas, fortalecer a proteção da mesma e ampliar o conhecimento sobre a 

Unidade. 
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03. ESCLARECIMENTOS  

 

Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) é uma categoria de 

unidade de conservação criada pela vontade do proprietário rural, ou seja, sem 

desapropriação de terra.  

No momento que decide criar uma RPPN, o proprietário assume 

compromisso com a conservação da natureza. 

Para ser reconhecida como RPPN, a área deve apresentar atributo 

ambiental que justifique sua criação, como a presença de vegetação nativa que 

represente o bioma da região, a exemplo da Mata Atlântica e do Cerrado. 

 Além disso, recursos hídricos, tais como nascentes e cursos d’água, a 

mata ciliar, a fauna e flora e a paisagem são aspectos que contribuem para 

compor as características da reserva. 

O pedido de reconhecimento da RPPN é iniciativa do proprietário, 

formalizada mediante requerimento ao Poder Público. Uma vez instituída, a 

reserva passa a integrar o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – 

SNUC, conforme previsto na Lei Federal nº 9.985/2000 (ANEXO 02). 

Além de preservar belezas cênicas e ambientes históricos, as RPPNs 

assumem, cada vez mais, objetivos de proteção de recursos hídricos, manejo de 

recursos naturais, desenvolvimento de pesquisas cientificas, manutenção de 

equilíbrios climáticos ecológicos entre vários outros serviços ambientais.  

Atividades recreativas, turísticas, de educação e pesquisa são 

permitidas na reserva, desde que sejam autorizadas pelo órgão ambiental 

responsável pelo seu reconhecimento. 

Além disso, as RPPN proporcionam: 

 Garantia da perpetuidade da área natural; 

 Garantia da proteção das espécies, habitat, ecossistemas e a 

manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos 

sistemas naturais; 

 Conservação dos atributos cênicos e ou paisagísticos; 

 Contribuição com a proteção de áreas remanescentes no entorno de 

Unidades de Conservação, formando corredores ecológicos, 

assegurando o fluxo gênico entre as áreas; 

 Contribuição com o aumento das áreas protegidas no Estado do Paraná; 

 Promoção de ações de educação ambiental; 
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 Incentivo ao ecoturismo, recreação e lazer em áreas naturais e 

 Contribuição com a geração e aumento do conhecimento científico. 

A presente reformulação do Plano de Manejo está embasada no 

desenvolvimento de projetos realizados nos anos que houveram repasses de 

ICMS Ecológico - 2008 a 2012 - a cargo de técnicos das respectivas áreas, das 

Universidades Estaduais de Londrina- UEL e Maringá-UEM, Univeridade Federal 

do Paraná -UFP, continuado por técnico responsável pela Secretaria de Biologia 

do próprio Instituto, dando continuidade aos referidos projetos e pesquisando 

grupos animais e flora da área que compreende a RPPN Monte Sinai e entorno.  

A partir de 2.018, com a retomada dos repasses em obediência de 

homologação judicial; ensejando Lei Municipal nº 574/2.017 (ANEXO 04) e 

Termo de Fomento (ANEXO 05) que re-ratificou o convênio operacional original, 

a reformulação do Plano de Manejo tem focado na implementação dos projetos 

abaixo, cujo desenvolvimento está caracterizado na coletânea fotográfica que 

instruem essa reformulação: 

a) A Vegetação e as Trilhas Ecológicas da RPPN Monte Sinai (ANEXO 06), a 

cargo da Universidade Estadual de Londrina - UEL, coordenado pela 

Professora Doutora Ana Odete Santos Vieira. 

b) Avaliação da Infecção de Maníferos de Pequeno Porte e Não Voadores 

Silvestres por Paracoccidioides Brasiliensis em uma reserva ambiental do 

Estado do Paraná (ANEXO 07), Autorização de Pesquiza Científica 

protocolado no IAP sob nº 370/12, de responsabilidade do Professor Mário 

Augusto Ono da Universidade Estadual de Londrina - UEL; 

c) Levantamento da Biodiversidade de Abelhas Indígenas Sem Ferrão da RPPN 

Monte Sinai (ANEXO 08), desenvolvido pelos professores: Oilton José D. 

Macieira e Edson A. Proni da Universidade Estadual de Londrina - UEL; 

d) Estudos Botânicos Visando a Sustentabilidade, Com Recursos Não 

Madeiráveis, na Unidade de Conservação - RPPN Monte Sinai (ANEXO 09), 

de responsabilidade da Professora Doutora Maria Auxiliadora Milaneze 

Gutierre da Universidade de Maringá - UEM; 

e) Mastofauna de médio e grande portes na Reserva Particular do Patrimônio 

Natural Monte Sinai (ANEXO 10), coordenado pelo Prof Kauê Cachuba de 

Abreu e Thais Bastos Zanata da Universidade Federal do Paraná - UFP; 
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04. AGRADECIMENTOS 

 

Dessa forma, mesmo com as dificuldades enfrentadas, cumpre à 

diretoria agradecer - em primeiro plano a Deus - que concedeu a graça suficiente 

para que se tornasse realidade grande parte do propósitos estabelecidos; mas, 

que não teria o sucesso alcançado sem o esmero e dedicação empreendido 

pelos professores, doutores, coordenadores desses projetos que estão sendo 

levado a efeito; através dos estudantes estagiários, colaboradores e funcionários 

do Instituto, que ficaram com a responsabilidade de colocar "as mãos na massa", 

com carinho e dedicação. 

Não poderíamos deixar e reconhecer os excelentes trabalhos levado a 

cabo pelas Universidades Estaduais de Londrina e Maringá (UEL e UEM), 

Universidade Federal do Paraná ao desenvolverem os projetos que embasaram 

o Plano de Manejo original e deram respaldo para o desenvolvimento dos 

mesmos; independente de ter sido encerrado o relacionamento direto pela 

interrupção de repasses do ICMS Ecológico pelo Município. 

 

 

05 HISTÓRICO DA CRIAÇÃO E DA SITUAÇÃO LEGAL 

 

A instituição da RPPN Monte Sinai foi um ato de vontade de seus 

proprietários e essa iniciativa vem ao encontro do necessário compartilhamento 

de responsabilidade com o poder público, contribuindo para a conservação de 

um dos poucos remanescentes da Floresta Ombrófila Mista com Estacional 

Semidecidual que, até pouco mais de meio século, recobriam uma grande 

parcela do território paranaense. 

O seu reconhecimento como Unidade de Conservação - RPPN - foi 

feito pelo Instituto Ambiental do Paraná através portaria nº 162/07 (ANEXO 11). 

Os então proprietários da Fazenda Monte Sinai, JULIO CEZAR 

CHRISTOFFOLI e esposa LÉA REGINA DE ALMEIDA CHRISTOFFOLI, 

promoveram “vistoria técnica investigatória”, em 29/abril/2004, junto ao 

Instituto Ambiental do Paraná (IAP), no sentido de avaliar a viabilidade técnica 

de transformar aproximadamente 50% da Fazenda Monte Sinai em Reserva 

Particular do Patrimônio Natural – R.P.P.N. 



13 
 

O processo investigatório culminou com um parecer técnico e jurídico, 

dando as diretrizes para a instituição e reconhecimento da RPPN. 

Munido desses pareceres, contratou, em meados de 2.006, a 

empresa LAGEADO-PROJETOS E SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA1 para 

promover os levantamentos técnicos e adequações necessárias para aquele fim 

de transformar mais da metade da área da Fazenda Monte Sinai em Reserva 

Particular do Patrimônio Natural RPPN. 

Realizou-se, ainda, a complementação ao Requerimento Investigatório 

original (protocolo IAP/ERIVA nº 5.734.441-5).  

Após a publicação da Lei Municipal e da elaboração do Convênio 

Operacional com o Município de Mauá da Serra, foi aprovada e reconhecida 

como Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, que adiante se 

especificará. 

Munido dos documentos e pareceres acima citados, a Câmara 

Municipal de Mauá da Serra aprovou a Lei nº 047, de 27 de outubro de 2006, 

publicada no Jornal Tribuna do Norte em 01/11/2006 (ANEXO 12), que 

estabeleceu o Programa Municipal de Incremento e Apoio à Educação 

Ambiental, Pesquisa Científica, Turismo Ecológico, Biodiversidade e 

Ecossistemas: 

“Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a constituir e 
estabelecer PROGRAMA MUNICIPAL DE INCREMENTO E APOIO À 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PESQUISA CIENTÍFIVA, TURISMO 
ECOLÓGICO, BIODIVERSIDADE E ECOSSISTEMAS, (...) 
 
Artigo 2º - Fica ainda o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
firmar em caráter irrevogável e irretratável - CONVÊNIO com os 
proprietários da Reserva Particular do Patrimônio Natural – R.P.P.N. 
– que deverão instituir uma OSCIP – Organização de Sociedade Civil 
com Interesse Público ou associação para implementar o convênio 
para a qual seria repassado cinquenta por cento (50%) dos recursos 
do ICMS Ecológico advindo da Unidade de Conservação, ficando o 
remanescente cinquenta por cento (50%) desses recursos a serem 
administrados pelo Município, direcionados única e exclusivamente 
à infra estrutura da Unidade, seus entornos; de maneira a 
implementar o PROGRAMA ora constituído, auxiliar na preservação 
e restauração das Reservas Legais e Preservações Permanentes 
das propriedades rurais do Município, contribuindo de maneira 
direta na biodiversidade e ecossistema.” 

                                                           
1Sob a orientação do Engenheiro Florestal e Auditor Florestal Antônio Vieira Fernandes Júnior 
(CREA 4721-D e SFC-SECR 0040) 
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Em 15 de dezembro de 2.006, por força da referida Lei, foi firmado o 

CONVÊNIO OPERACIONAL entre o Município de Mauá da Serra e os 

proprietários da RPPN (ANEXO 13), que foi levado a registro no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Marilândia do Sul sob o nº 13.951, livro nº 

3, em 11 de abril de 2.007 (ANEXO 14). 

Em seguida - atendendo determinação da lei - foi instituída a OSCIP – 

Organização de Sociedade Civil com Interesse Publico, que foi registrada no 

Cartório de Títulos e Documentos – Pessoa Jurídica – da Comarca de Marilândia 

do Sul-PR (ANEXO 15), reconhecida pelo Ministério da Justiça através do 

processo MJ nº 08071.015523/2013-51, em 01 de outubro de 2013 (ANEXO 16). 

Com o reconhecimento da área como Reserva Particular do Patrimônio 

Natural - RPPN, coube aos proprietários cravar com a PERPETUIDADE a 

doação à Natureza o que originou o Termo de Compromisso de Preservação 

da Biodiversidade (ANEXO 17), firmado com o Instituto Ambiental do Paraná – 

IAP – averbado sob o nº 16 na Matrícula nº 5.117, do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Marilândia do Sul-PR (ANEXO 18). 

Todos esses esforços culminaram, em 30 de agosto de 2.007, com o 

reconhecimento e registro pelo Diretor Presidente do Instituto Ambiental do 

Paraná – IAP – através da Portaria nº 162/2007 (ANEXO 11), no Cadastro 

Estatual de Unidades de Conservação, da Reserva Particular do Patrimônio 

Natural (RPPN) Monte Sinai., e a área de 309,1606 hectares, correspondente 

a 52,12% da superfície total do imóvel (Fazenda Monte Sinai), matrícula nº 

5.117, do CRI de Marilâmdia do Sul-Pr. (ANEXO 18), ficou gravada – em caráter 

perpétuo – como Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN – que 

habilitou a Unidade de Conservação Monte Sinai a receber repasses do ICMS 

Ecológico: 

“Art. 1º - Ratificar o reconhecimento do interesse público, mediante 
registro no Cadastro Estadual de Unidades de Conservação, como 
Reserva Particular do Património Natural – RPPN, averbada em caráter 
de perpetuidade no Cartório de Registro competente, a área de 309,16 
hectares (trezentos e nove hectares e dezesseis ares), na forma descrita 
no referido processo, imóvel denominado Fazenda Monte Sinai, situado 
na localidade Serra do Cadeado, município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, de propriedade de Júlio Cezar Christoffoli e Léa Regina de 
Almeida Christoffoli, matriculado sob o nº 5.117, a ficha nº 01 a 06, do 
livro nº 02 do registro geral, do cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Marilândia do Sul, neste Estado do Paraná.” 
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 Face ao recente levantamento georeferenciado - Planta e Memorial 

Descritivo atualizados (ANEXO 19 e 20) – note-se que se apurou uma área de 

332,4155 hectares, sendo 309,16 hecatres registrado como Unidade de 

Conservação. 

 

06. INFORMAÇÕES GERAIS UNIDADE DE CONSERVAÇÃO - R.P.P.N. 

MONTE SINAI 

 

06.01. Ficha Técnica 

 Proprietária: Estância Manain Ltda - CNPJ nº 02.017.086/0001-71 

 Administradora: Instituto Monte Sinai - O.S.C.I.P. - Organização de 

Sociedade Civil com Interêsse Público - CNPJ nº 08 634 745/0001-14, 

 Reconhecimento da O.S.C.I.P. - processo Ministério da Justiça nº 

08071.015523/2013-51, em 01 de outubro de 2013. 

 Endereço: 

 Rodovia do Café - BR 376 - Km 302 - Serra do Cadeado 

 Mauá da Serra PR. - CEP 86 828 000 Caixa Postal nº 62 

 Área da Fazenda Monte Sinai: 589,6237 hectares 

 Área da Reserva Particular do Patrimônio Natural:309,16 ha 

 Reconhecimento da Unidade de Conservação: Portaria I.A.P. - Instituto 

Ambiental do Paranás nº 162/2007 

 Contato: Julio Cezar Christoffoli 

 Fones: (43) 3464-1696 e (43) 99900-0041    

E-mail:christoffolijuliocezar@gmail.com 

 Atividades: Pesquisa Científica, Visitação, Extensão Universitária, 

Educação Ambiental. 

 

06.02. Acesso 

O acesso principal à Unidade de Conservação R.P.P.N – Monte Sinai, 

a partir da sede do Município, se dá através da Rodovia do Café, que liga Mauá 

da Serra ao Município de Ortigueira, no bairro denominado Serra do Cadeado.  

Continuando-se por esta rodovia - margem direita - até o km 302, 

mesma entrada principal da fazenda Monte Sinai e Clínica Renascer na Serra. 
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FIGURA 01 - ACESSO A ENTRADA DA RESERVA RPPN FAZENDA MONTE 
SINAI. 
 

 
 
 
06.03. Localização e limites  

A Unidade de Conservação - RPPN (Reserva Particular do Patrimônio 

Natural) Monte Sinai, está localizada na latitude de 23°56’09”S e longitude de 

51°08’49”O (23°56’09”S 51°08’49”W), no Município de Mauá da Serra, integrante 

da Mesorregião Norte Central Paranaense, a aproximadamente 09 quilômetros 

da sede municipal, 285 km da Capital do Estado (Curitiba), 95 km da cidade pólo 

regional (Londrina), 120 km da cidade pólo Maringá e 65 km da cidade pólo 

Apucarana; na Rodovia do Café, BR 376, Km 302. 

 

FIGURA 02 – MAPA E LOCALIZAÇÃO DA RPPN MONTE SINAI E SEU 
ENTORNO, MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, SERRA DO CADEADO, 
ESTADO DO PARANÁ (FONTE: GOOGLE EARTH). 
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FIGURA 03 – MAPA DE MAUÁ DA SERRA E MUNICÍPIOS LIMÍTROFES.

 
FONTE: IBGE 
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Localiza-se na Serra do Cadeado, divisão da Bacia do rio Ivaí e da Bacia 

do rio Tibagi, totalizando uma área de 589,6237 hectares. Faz parte do Planalto 

de Apucarana com altitude variando de 900 a 1.195 metros do nível do mar.  

Situada na Fazenda Monte Sinai, tem suas divisas Oeste representada 

pelo Limite Municipal confrontante com o Município de Faxinal e Sul pela 

Rodovia do Café (BR, 376), que liga a sede do Município ao Distrito de Rio Preto. 

Já suas divisas, a Leste os limites de município de Tamarana e Norte 

praticamente em sua totalidade representado por plantios de Florestamento de 

espécies exóticas, a saber, pinus e eucalipto, além de um significativo 

desenvovimento da pecuária e agricultura mecanizada pelo sistema de plantio 

direto. 

A área da RPPN está inserida na microbacia hidrográfica do Rio Tibagi, 

estando situada na linha limítrofe divisora das bacias hidrográficas dos rios Ivaí 

e Tibagi. 

 

FIGURA 04– MAUÁ DA SERRA E SUA LOCALIZAÇÃO QUANTO ÀS BACIAS 
DO RIO IVAÍ E TIBAGI 

 

 
 
Fonte: IPARDES – 1995 – Base cartográfica: IAP – 1997 
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06.04. Caracterização 

Os fatores abióticos e bióticos foram descritos baseados em 

informações secundárias da região onde a RPPN está inserida, bem como 

relatos dos proprietário e comunidade do entorno. 

 

06.05. Clima, Relevo e Hidrografia 

Segundo a classificação de Köppen, o clima na região é do tipo Cfb: 

temperado propriamente dito com temperatura média no mês mais frio abaixo de 

18°C (mesotérmico), verões frescos e temperatura média no mês mais quente 

abaixo de 22°C, sem estação seca definida. A precipitação média anual é de 

1400 a 1600 mm e a temperatura média anual é de 18 a 19°C (IAPAR,2002).  

O clima predominante nas zonas de menores altitudes, ocorre o Cfa – 

Subtropical úmido mesotérmico, de verões quentes, geadas pouco frequentes, 

chuvas com tendência de concentração nos meses de verão, cujas principais 

medidas anuais são: temperaturas dos meses mais quentes superior a 22ºC e 

dos meses mais frios, inferior a 18ºC, temperatura média anual, 21º C, chuvas 

entre 1.200mm e 1.600mm, umidade relativa de 75%, índice hídrico entre 20 e 

60, sem deficiência hídrica. 

Atualmente a área da RPPN e as propriedades de seu entorno são 

formadas por fragmentos florestais de mata nativa (mais de 1000 ha), plantações 

de Eucalyptus sp. (em torno de 150 ha) e Pinus sp. (aproximadamente 150 ha) 

e áreas para pasto e agricultura (em torno de 180 ha). 

Está inserida nos domínios da Floresta Ombrófila Mista e Floresta 

Estacional Semidecidual (VELOSO et al., 1991).  

A cobertura florestal originariamente denominada de Floresta do Rio 

Paraná, registra presença de resquícios de Floresta com Araucária. 

Atualmente também denominada de Floresta Estacional Semidecidual, 

contribuindo a microregião com apenas 1,93% do total de floresta nativa do 

Estado. 

O relevo na região é de ondulado a acidentado, destacando-se a 

ocorrência na microbacia hidrográfica quatro tipos de solo:  

 Terra roxa estruturada – profundos argilosos, bem drenados, com elevada 

fertilidade natural;  

 Litólicos – pouco profundos e muito susceptíveis a erosão; 
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 Latossolo vermelho escuro – com baixa fertilidade natural, onde ocorre 

processo de lixiviação muito intensa, conforme o regime de chuvas; 

 Podzólico vermelho amarelo – facilmente erodíveis em função de diferentes 

condicionantes naturais. 

 

06.06. Estado de Conservação da RPPN 

O levantamento florístico realizado nos fragmentos florestais estudados 

relacionou - para a Fazenda Monte Sinai proporcionalmente à area conservada - 

um menor número de espécies, gêneros e famílias (tabelas 1 e 2).  

As espécies deste fragmento, representam uma boa parte da flora do 

Médio Tibagi.  

As resoluções CONAMA de 1993/94 correspondem ao índice mais 

utilizado para a caracterização do estágio sucessional dos fragmentos, mas foram 

necessárias mais fontes para definir em que estágio os fragmentos se encontram 

e, ao comparar-se tais fragmentos com outros trabalhos. 

Segundo as resoluções CONAMA de 1993/94, os fragmentos 

compartilham características de estágio médio de regeneração (fisionomia 

arbóreas/arbustivas predominantes sobre as herbáceas, presença de subosque 

e serrapilheira variando em espessura de acordo com a estação do ano, 

diversidade biológica moderadamente significativa). 

Entretanto, a Fazenda Monte Sinai também apresenta características 

de estágio inicial de regeneração (cobertura arbórea variando de aberta a 

fechada, pouca quantidade e baixíssima riqueza de epífitas e predomínio de 

espécies pioneiras e secundárias iniciais). 

Os fragmentos apresentam espécies que se encontram na Lista 

Vermelha de Plantas Ameaçadas de Extinção. Desta maneira, a preservação e 

a recuperação de áreas degradadas dentro da vegetação da RPPN da Fazenda 

Monte Sinai são necessárias e urgentes, pois se encontra em uma área de 

extrema importância biológica para a fauna e flora, representando um dos 

poucos remanescentes florestais do estado do Paraná, já que apresentam 

diversas espécies importantes ecologicamente, ou seja, espécies com 

síndromes de polinização e dispersão potencialmente importantes para a 

regeneração natural e espécies ameaçadas de extinção.  
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Estas informações norteam os programas de conservação e 

restauração que a RPPN iniciou no ano de 2009 e seguirá implementando, 

conforme detalhado no Plano de Trabalho e Aplicação para o exercício de 2.019.  

 

Tabela 01 - Relação das espécies ameaçadas e não ameaçadas de extinção 
segundo a Lista Vermelha de Espécies Ameçadas de Extinção (Hatschbach & 
Ziller, 1995; Paraná, 1995) no fragmento florestal. 

 

Espécie Nome Popular Categoria Manain 
Aspidosperma polyneuron Müll. Arg. Peroba-rosa Rara X 
Oreopanax fulvum Marchal  Figueira-braba Rara X 
Citronella paniculata (Mart.) R.A. 
Howard  

Falsa-congonheira Rara X 

Lonchocarpus subglaucescens Mart. 
ex Benth. 

Feijão cru Rara X 

Tetrorchidium rubrivenium Poepp.  Canemaçu Rara X 
Araucaria angustifolia (Bertol.) 
Kuntze  

Pinheiro do 
Paraná 

Vulnerável  

Dicksonia sellowiana Hook  Vulnerável X 

Agarista pulchella G.Don  
Quase 
Ameaç. 

 

Rollinia salicifolia Schltdl. Araticum Em Perigo  
Casearia gossypiosperma Briq. Pau-de-espeto Rara X 

 
 

06.07. Georeferenciamento, PSA (Pagamento de Serviços 

Ambientais e CRA (Cotas de Reserva Ambiental) 

Para adaptar os projetos de pesquisas à modernidade virtual, como a 

identificação por aplicativo das espécies arbóreas e identificação das Abelhas 

Indígeras Sem Ferrão; foi realizado um Levantamento Georeferenciado. 

Este levantamento georeferenciado possibilitará fazer a adaptação do 

CAR – Cadastro Ambiental Rural - conforme plantas e memoriais aqui 

apresentados (ANEXOS 19, 20 e 21). 

Foi atendido as normas do atual Código Florestal, identificado as áreas 

consolidadas, Reserva Legal e remanescente da vegetação nativa que 

possibilitará a constituição de Cotas de Reserva Ambiental - CRA, cujo projeto 

será submetido ao SISMANA Instituto Ambiental do Paraná - IAP e as demais 

normas pertinentes. 
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Atendendo as determinações legais foi feito o CAR - Cadastro 

Ambiental Rural (ANEXO 21), com a seguinte descrição: 

  Area consolidada................................................. 265,2139 ha 

  Remanescente de Vegetação Nativa ................. 322,9728 ha 

  Area de Reserva Legal ...................................... 124,9435 ha 

  Area de Preservação Permanente .................... 129,1987 ha 

  Area Total do imóvel........................................... 589,3099 ha 

 

06.08. PSA - Pagamento de Serviços Ambientais 

É norma constitucional o direito e obrigação de preservar o meio 

ambiente e sobretudo a conservação e proteção de recursos naturais para se 

obter o equilíbrio ecológico (Artº 225 CF). 

O Novo Código Florestal - Lei 12.651/2012 - art 41 (ANEXO 22) elencou 

o pagamento ou incentivo a serviços ambientais, com retribuição às atividades 

de conservação e melhoria de ecossistemas, através de Servicos Ambientais. 

Essa política ambiental surgiu com embates entre os Ambientalistas: 

que defendiam a previsão de permissibilidade de atos que diminuia a proteção 

ambiental; e, os ruralistas: proclamavam maior liberdade de utilização da terra 

para a agricultura; surgindo então uma solução paleativa com o P.S.A. - 

Pagamento de Seviços Ambientais, que busca tornar rentável para o proprietário 

rural, com manutenção da floresta de seu imóvel; recebendo por isso. 

Com a nova normativa florestal, ampliaram as flexibilidades para dar 

condições e iniciar um mercado para regular a biodiversidade e a floresta; 

oportunizando títulos que possibilitem a preservação permanente (PP) 

excedentes em um imóvel, suprir outro através de Titulos de Crédito para 

satisfazer a obrigação preservacional. 

Assim, o PSA - Pagamento de Serviços Ambientais – surge como 

agente financiador para remunerar quem preserva áreas particulares em 

benefício à sociedade 

A Estância Manain Ltda., atual proprietária da área da Unidade de 

Conservação RPPN Monte Sinai, participou de uma licitação de PSA e obteve 

um valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para desenvolver um projeto de 

arborização do contorno, com suprimento de essências nativas arboreas e 

frutíferas para equilibrar a demanda alimetar da fauna.Os recursos do referido 
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PSA advém da SEMA - Secretaria do Meio Ambiental Edital 001/2018 (ANEXO 

23). 

 

06.09. CRA - Cotas de Reserva Ambiental 

O Código Florestal trouxe normatização de Cotas de Reserva Florestal 

como um Título Nominativo representativo de área com vegetação nativa 

existente de uma propriedade para ser utilizada em outra em deficit de Reserva 

Legal (RL), localizadas em mesmo bioma, através de um mercado de crédito, 

através do Sistema de Cadastro Ambiental, com intuito de somar na política de 

conservação ambiental 

O Artº 44, § 4º, da Lei nº 12.651 (ANEXO 22) define CRA - Cotas de 

Reserva Ambiental, com o título nominativo representativo de área com 

vegetação, inclusive em Unidades de Conservação. 

As CRAs (Cotas de Reserva Ambiental) ensejam oportunidade de PAS 

(Pagamento de Serviços Ambientais), utilizáveis para compensação ambiental 

de empreendimentos que estão obrigados a cumprir normas ambientais. 

A Unidade de Conservação RPPN Monte Sinai possui excesso de área 

com vegetação nativa, que poderá ser utilizada para implementação junto ao 

Sistema Cadastral Ambiental - SISMANA, ou seja, poderá utilizar desse 

mecanismo para atender o equilíbrio do Meio Ambiente, com reposição de 

Reserva Legal à imóveis em deficit. 

 

 

05. ZONEAMENTO DA RPPN MONTE SINAI 

 

Segundo o IBAMA (1992), “Zoneamento é uma técnica de 

planejamento utilizada para resolver conflitos de usos de um determinado 

espaço”.  

O objetivo do zoneamento de uma unidade de conservação é o de 

dividir uma área silvestre em parcelas, denominadas “zonas”, para que possam 

alcançar os objetivos estabelecidos para a área protegida.  

Cada zona é capaz de atender a um ou mais objetivos em particular.  

As zonas, ou zonas de manejo demandam distintos graus de proteção 

e intervenção que irão variar de acordo com os objetivos de cada umadelas. 
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Com base nos conhecimentos existentes e de acordo com as 

peculiaridades da Reserva Particular do Patrimônio Natural Fazenda Monte 

Sinai, optou-se pelo seguinte zoneamento: 

 De Uso controlado, 

 De Uso Extensivo 

 De Amortecimento e de Uso Interno 

 De Uso Especial 

 

07.01. Zona de Uso Controlado 

Consiste em áreas naturais onde as interferências antrópicas tenham 

sido de pequena relevância.  

Os objetivos básicos desta zona são: a preservação dos ecossistemas 

e o desenvolvimento de pesquisa científica.  

É composta pela área de mata da reserva, excluindo-se as zonas de 

uso extensivo e intensivo. 

  

 07.01.01. Objetivos Específicos 

 Assegurar a proteção de um dos últimos remanescentes de Floresta 

Ombrófila mista e Estacional Semidecidual do norte do Estado do Paraná; 

 Possibilitar a pesquisa científica visando melhor conhecimento deste bioma. 

 Proteger os recursos hídricos mantendo e assegurando a qualidade da água; 

 Servir como banco genético para a fauna e a flora desse ambiente; 

 Assegurar a perpetuidade de ambientes favoráveis à manutenção de 

espécies da flora e fauna em especial as ameaçadas ou em perigo de 

extinção 

 

 07.01.02. Normas 

 As atividades permitidas nesta Zona são de fiscalização, educação e 

monitoramento ambiental e pesquisa científica, definidas nos programas; 

 As atividades permitidas não poderão comprometer a integridade dos 

recursos naturais; 

 As pesquisas científicas (coletas botânicas, zoológicas, entre outras) 

somente ocorrerão com autorização prévia ao IAP; 

 As instalações permitidas serão restritas às trilhas existentes as quais são 

necessárias para fiscalização, proteção, manutenção e pesquisa. 
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07.02. Zona de Uso Extensivo 

Esta zona constitui-se de áreas que detém atributos naturais que lhe 

conferem uma possibilidade de uso em uma escala menor que o intensivo. Sua 

função básica é de oferecer alternativas de visitação monitorada ao público. É 

composta por acessos ao interior da mata, já existente, nos quais serão 

implantadas trilhas interpretativas para o desenvolvimento de atividades de 

visitação e educação ambiental. 

 

 07.02.01. Objetivos Específicos 

 Desenvolvimento de atividades educativas e recreativas em baixa 

intensidade; 

 Diminuição dos impactos negativos resultantes das atividades de visitação 

na zona de uso intensivo. 

 Proporcionar com restrições, interpretação ambiental para os visitantes. 

 

 07.02.02. Normas 

 O uso será exclusivo para atividades de mínimo impacto; 

 A construção e manutenção da(s) trilha(s) será feita de modo a provocar o 

menor impacto ambiental e paisagístico na área. 

 A circulação de visitantes somente poderá ser realizada em pequenos grupos 

nas trilhas e caminhos propostos destinados a tal finalidade; 

 O acesso de visitantes às trilhas e caminhos somente será realizado 

acompanhado de um guarda do Parque ou funcionário da RPPN Monte Sinai; 

 As normas básicas e fundamentais do comportamento esperado dos 

visitantes desta Zona deverão ser informadas aos mesmos, antes do inicio 

da caminhada; 

 O uso de veículos motorizados nesta zona somente será permitido em casos 

de pesquisa, prestação de socorro e outras situações que sejam 

consideradas especiais. 

 

07.03. Zona de Amortecimentoe de Uso Interno 

Esta zona se encontra fora da área da RPPN, no entanto decidiu-se 

por incluí-la no plano de manejo, pelo fato da área estar sendo recuperada e 

apresentar potencial para futura ampliação da Reserva.  
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As atividades de uso intensivo serão desenvolvidas nesta área e 

consistem basicamente de administração e atendimento ao público.  

Sua função básica é proporcionar a infraestrutura necessária ao 

gerenciamento da unidade e ao atendimento do público, local onde futuramente 

será construída uma área de convivência e uma sala verde. 

  

 07.03.01. Objetivos Específicos 

Abrigar a maior parte da infraestrutura de apoio à visitação, tais como: 

Centro de Visitantes, estacionamento para veículos, áreas de descanso, 

sanitários, lixeiras, eventuais pontos de comércio (lanchonete e loja de 

souvenirs) e quaisquer outras construções ou equipamentos julgados 

necessários. 

 

 07.03.02.Normas 

 Todo visitante, para ter acesso a reserva, deverá passar pelo centro de 

visitantes tomando ciência das normas e regulamento da RPPN Monte Sinai; 

 Somente serão permitidas atividades recreativas em harmonia com o 

ambiente, de maneira a não conflitarem com os objetivos de manejo desta 

Zona; 

 Será permitida a visitação de forma mais intensiva nesta zona em função da 

capacidade de suporte, visando ampliar, diversificar e ofertar atividades de 

uso público, diminuindo assim a concentração e o impacto sobre os recursos 

naturais da Reserva; 

 A implantação de infraestrutura, com mínimo impacto nesta Zona, será 

permitida somente quando necessárias às atividades previstas nos 

programas, devendo ter um mesmo padrão arquitetônico, causar mínimo 

impacto visual e estar em harmonia com os objetivos de manejo desta Zona; 

 A visitação e recreação são limitadas à observação e interpretação, 

emcaminhadas pelas trilhas; 

 É permitido e incentivado o desenvolvimento de atividades interpretativas e 

de educação ambiental, especialmente para facilitar a apreciação e 

oconhecimento da reserva; 

 Os visitantes deverão receber orientações seguras de comportamento dentro 

da reserva, sendo imprescindível que sejam passadas informações como: 

condições da trilha e comportamento nela; orientações para que não sejam 
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jogados de forma alguma, qualquer tipo de resíduo a não ser em locais 

predestinados (lixeiras); 

 De forma alguma será permitido que o visitante altere qualquer forma no 

ambiente, ex: retirada de flores e plantas silvestres; e, 

 A circulação de veículos particulares e do parque será limitada aos locais 

definidos e o tráfego será controlado. 

 

07.04. Zona de Uso Especial 

É aquela que contém as áreas necessárias à administração, 

manutenção eserviços da Unidade de Conservação, abrangendo habitações, 

oficinas e outros. 

Essas edificações e áreas serão escolhidas e controladas de forma a 

não conflitarem com seu caráter natural e deve localizar-se, sempre que 

possível, na periferia da Unidade de Conservação.  

O objetivo geral de manejo é minimizar o impacto da implantação 

dasestruturas ou os efeitos das obras no ambiente natural ou cultural da 

Unidade. (IBAMA, 2002). 

Nesta Zona está construído: um CAFS- Centro de Apoio da Fauna 

Silvestre, um laboratório para pesquisas e taxidermia; além da instalação de uma 

xilotéca. 

 

 07.04.01. Objetivos Específicos 

 Instalação de estruturas para administração, moradia de funcionários e apoio 

à pesquisa, extração e fiscalização; 

 Garantia de existência de espaços para a realização de atividades 

administrativas de rotina; 

 desenvolver e dar apoio às pesquisas científicas; 

 praticar a taxidermia em animais da fauna silvestre sinistrado ou que venham 

a óbito; 

 cultivar espécies nativas que possam ser objeto de extração de ativos florais, 

observando seus desenvolvimentos em cultivo ordenado;  

 desenvolvimento e proliferação de orquídeas natural, a apemelicultura, e 

outras atividades no desenvolvimento de projetos ambientais sustentáveis. 

 

 07.04.02. Normas 
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 O acesso e circulação nessa Zona só será permitido à pessoas autorizadas, 

inclusive no caso do laboratório de pesquisa e demais dependências 

específicas; 

 A implantação de qualquer infraestrutura deverá ser devidamente autorizada 

pela administração da reserva; e estar visualmente isoladas das áreas de uso 

público. 

 

 

08. PROJETOS DE MANEJO 

 

08.01. Energia Limpa - Eólica – Solar 

A parte mais alta da Fazenda Monte Sinai, divisa com a Unidade de 

Conservação, está a aproximadamente 1.200 metros do nível do mar. 

Em função da altitude privilegiada e a constância da corrente de ventos 

enseja a possibilidade de produção de energia limpa: Eólica e solar - 

aproveitamento das correntes de ventos como fonte de energia. 

O projeto está em fase final de estudo de viabilidade e estima-se que 

um projeto piloto comece no ano de 2020-2021. 

 

08.02. Sequestro de Carbono 

Além da mata natural e do entorno que também possuem áreas de 

mata e reflorestamento; a cultura agrídola realizada na Fazenda Monte Sinai é 

feita pelo sistema de Plantio Direto e tais culturas realizam significativa 

diminuição de esalação de CO². 

Os projetos pilotos para a certificação do sequestro de carbono (sua 

mensuração para obtenção de proventos ambientais), estão previstos para o ano 

de 2020. 

 

08.03. Restauração das Nascentes do Rio Apucaraninha - Bacia do 

Tibagi 

O Instituto Monte Sinai, em parceria com o Municipio de Mauá da Serra, 

está estruturando um projeto de restauração das nascentes do Rio 

Apucaraninha, que se localiza no norte do estado do Paraná.  

A restauração e adequação ambiental segundo o código ambiental 

vigente, corresponde inicialmente ao FUNDO DE VALE, compreendendo o 
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perímetro correspondente a 33.627,34 m² de Reserva do Município; das áreas 

de Preservação Permanentes, nascentes do Rio Apucaraninha, localizado à 

jusante, margeando o Loteamento Lelé II e Residencial Lara II, entre as quadras 

15, 16, 17, 18, incluídas ainda as Reservas da Prefeitura 1 e 2, ao longo do leito 

do Rio Apucaraninha. 

 Esse perímetro compreende uma área de aproximadamente 7 

hectares, sendo: 33.627,34 m² + PP + Reservas da Prefeitura 1 e 2. 

 

FIGURA 05– MAPA PROJETO DE RESTAURAÇÃO DAS NASCENTES DO RIO 
APUCARANINHA 
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Segundo Adriolo et al. (2008), a Bacia Hidrográfica do Rio 

Apucaraninha drena 65% da área do município de Tamarana, 39% de Mauá da 

Serra, 25% de Marilândia do Sul e 6% da área do município de Londrina. 

Parte de sua extensão encontra-se em terras indígenas, com 

significativa extensão em área de mata preservada, além de um trecho 

represado desde 1940 em função da construção da Usina Hidrelétrica (UHE) de 

Apucaraninha, atualmente operada pela Companhia Paranaense de Energia 

(COPEL). 

Sua nascente localiza-se no município de Mauá da Serra, sendo ele 

um afluente do rio Tibagi. 

Está no Terceiro Planalto Paranaense, na região do centro norte do 

estado, cujos principais delimitadores são: Rios Paranapanema, Pirapó, 

Apucaraninha, Preto, Apucarana e Tibagi. 

 

08.04. Controle do entorno 

Considerando-se que a maioria dos problemas observados, que podem 

afetar negativamente a RPPN são originados por atividades realizadas ou por 

fatos ocorridos na porção externa à mesma, deve haver o desenvolvimento de 

um sistema de acompanhamento dessas atividades, especialmente pelo fato de 

advir das propriedades do entorno e da própia área onde a RPPN está inserida. 

Os principais problemas observados na área imediata de influência e 

que devem ser motivo de controle permanente, além de outros que possam vir 

a ser identificados no futuro, são: 

 Processos erosivos e carreamento exagerado de sedimentos nos talvegues; 

 Controle químico de gramíneas exóticas nas bordas, que vem 

potencializando outro problema interno à RPPN que é a proliferação de 

lianas; 

 Atropelamentos de animais silvestres na rodovia BR 376; 

 Super população de Zenaida auriculata (pomba amargosinha); e  

 Descarte de lixo. 

 

08.05. Identificação das espécies arbóreas catalogadas na U.C.    

As espécies arbóreas, mais importantes, serão identificadas ao longo 

das trilhas, iniciando pela Trilha Interna de Visitação. 
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Posteriormente, as espécies arbóreas serão identificadas em todas as 

trilhas da unidade de conservação com placas contendo a descrição científica 

da espécie. 

 

 

 
08.06. Monitoramento da qualidade das águas 

A realização de observações durante as fases de campo dos 

diagnósticos de fauna e flora, assim como dos trabalhos anteriores, relacionados 

à recuperação das matas ciliares da Fazenda Monte Sinai, permitiram levantar 

a suposição de possível contaminação das águas superficiais que drenam para 

o interior da RPPN, devido aos seguintes fatores: 

 Carreamento exagerado de sedimentos nos talvegues: a falta de ações que 

reduzam a erosão nos talvegues origina voçorocas que, em grande parte 

acabam cobertas por vegetação herbácea exótica com alto poder invasivo, 

que adentra gradativamente na floresta, além de aumentar o teor de sólidos 

em suspensão e de provocar assoreamento nos cursos d’água; 

 Controle químico de gramíneas exóticas nas bordas: tem causado a morte 

dessas plantas invasoras, mas propicia a expansão de lianas (ou cipós), bem 

como aumenta consideravelmente a possibilidade de incêndio florestal, além 

da potencialidade de carreamento de resíduos dos produtos utilizados, por 

lixiviamento, para os cursos d’água; 

 Poluição acidental potencial pela vinhaça; 

 Como sua pulverização sobre a lavoura, parece uma das questões mais 

problemáticas do cenário ambiental local. O acondicionamento constitui-se 
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em fator de risco, no caso de rompimento acidental das valas de contenção 

ou mesmo de ocorrência de CIES chuvas torrenciais, o que ocasionaria a 

contaminação direta dos cursos d’água e a pulverização sobre a lavoura pode 

ocasionar o carreamento de resíduos persistentes, através do escorrimento 

superficial. 

Assim, recomenda-se um programa de monitoramento da qualidade 

das águas dos cursos existentes no interior da RPPN e de seu entorno imediato 

que drenem para o interior da mesma, de forma a: 

 Acompanhar a situação ambiental dos cursos d’água, reunindo informações 

rotineiras para a formação de série histórica e adoção de medidas corretivas, 

quando necessário; 

 Formar banco de dados específico para auxiliar às atividades de 

administração e manejo da RPPN; 

 Melhorar e/ou garantir a qualidade das águas. 

 Devem ser realizadas análises físico-químicas e biológicas em pontos 

específicos dos cursos d’água. 

 

08.07. Atividades cotidianas desenvolvidas 

Diversas atividades são rotineiramente realizadas, no interior e também 

nas áreas do entorno da Unidade de Conservação. Todas as trilhas e estradas 

de acesso à Unidade de Conservação são estradas do entorno e são 

monitoradas diariamente por guarda parque que também procede a limpeza e 

conservação das mesmas, mantendo as áreas transitáveis, com a utilização de 

trator equipado com roçadeira.  

É pratica, também, a limpeza de caixas de retenção d'água pluvial, 

promovendo reparos necessários para evitar a erosão e degradação das trilhas. 

 

08.08. Pesquisa científica 

Desenvolve-se vários projetos de pesquisas, principalmente com 

Orquídeas Nativas, desenvolvidas em laboratório por meio de cultura de tecidos, 

e posteriormente mantidas nos Orquidários até o tempo certo de plantio, quando 

essas espécies são recolocadas nos troncos de árvores adequados ao 

desenvolvimento da espécie no interior da Unidade de Conservação 

enriquecendo as trilhas de visitação e vistorias. 
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Com a criação do meliponário didático cientifico, incrementa-se 

também a polinização através de Abelhas Indígenas sem Ferrão, distribuindo as 

colméias em caixas racionais no decorrer de Trilhas, otimizando a polinização 

das espécies florestais, e também proporcionando o enxameamento de novas 

colméias para a recolonização das abelhas indígenas no ambiente florestal da 

Unidade de Conservação. 

Em paralelo, tem sido feito um trabalho de obtenção de mel para 

subsidiar pesquisas explorando a vasta demanda, não só de seu uso alimentar, 

mas também medicinal. 

 

08.09. Programa de manejo do meio ambiente 

O meio ambiente sofre influência direta do homem que nem sempre 

age adequadamente para a sua conservação.  

Neste diapasão, serão implementadas atividades de educação 

ambiental, visando o esclarecimento e tambem a minimização da geração de 

resíduos e consequentemente da poluição, incentivando principalmente a 

separação de resíduos orgânicos e recicláveis, não só na Unidade de 

Conservação, mas no entorno, principalmente em áreas urbanas existentes nas 

imediações. 

Assim, busca-se auxiliar a Associação Local de Moradores, 

estabelecendo práticas e políticas coletivas na preservação do meio ambiente. 

 

08.10. Investigação de fauna e flora 

Os levantamentos de fauna e flora iniciados no ano de 2009, já deu um 

demonstrativo da importância ecológica da unidade de conservação, com o 

registro de várias espécies importantes e raras.  

Estes levantamentos deverão ser ampliados, em parceria com 

instituições de pesquisa, como as universidades existentes na região, mediante 

acelebração de convênio ou termos de cooperação que poderão ser firmados. 

Com o objetivo de formar um banco de dados do meio biológico, deverá 

ser realizado um levantamento detalhado das espécies animais e vegetais 

existentes na área, concedendo maior atenção às espécies raras ou ameaçadas 

de extinção. 
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No que diz respeito à fauna, deverão ser verificadas a distribuição 

espacial e temporal das populações, estrutura das comunidades, conservação e 

espécies indicadoras da qualidade ambiental. 

Devem ser desenvolvidas também, atividades de pesquisa sobre a 

biologia das espécies raras ou ameaçadas, com prioridade para as espécies 

endêmicas e grupos que apresentam interações com a flora (animais 

dispersores). 

 

08.11. Viveiro de essências nativas 

Para atender o projeto de repovoamento das bordas da RPPN com 

essências nativas arbóreas e frutiferas, foi implementado o viveiro onde foram 

desenvolvidas várias espécies, sob a orientação da empresa G7 Ambiental, cuja 

assessoria técnica está a cargo do Departamento de Biologia da UNICESUMAR. 

 

 

 

8.12. Controle ambiental 

Neste programa contemplam-se todos os procedimentos relacionados 

aatividades de controle ambiental – fiscalização e monitoramento da área e do 

seu entorno – visando a redução daquelas que têm potencial para impactá-la 

negativamente e a potencialização daquelas que possam determinar impactos 

positivos à sua conservação, manutenção, administração e uso público. 
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08.13. Resultados esperados 

 Área da RPPN vistoriada periodicamente: o funcionário "guarda parque" faz 

ronda diariamente com uma Moto Honda. Faz, ainda, a roçada na trilha de 

rodagem de visitação com uma roçadeira adaptada no hidráulico de um 

Trator Valmet 85 ID e as bordas da trilha mantidas com roçadeira costal. 

 É feita a limpeza das essências implantadas para restauração da floresta 

(nativas e frutíferas), para facilitar a alimentação da fauna. 

 Trilhas implantadas e conservadas: além da trilha de visitação, foram 

implementadas outras duas trilhas secundárias: das orquídeas, onde foram 

transplantadas as orquídeas naturais obtidas antes do alagamento da Usina 

Mauá, Município de Ortigueira, sob a orientação da Professora Doutora Maria 

Auxiliadora Milaneze Gutierre da MUDI – Museu Dinamico Interdiciplinar da 

UEM – Universidade Estadual de Maringá. 

 R.P.P.N. protegida do gado e ameaças externas: no entorno da RPPN, 

projeto custeado pelo PSA - Pagamento de Serviços Ambientais, além da 

implantação de essências nativas arbóreas e frutiferas, foi extendido um fio 

de arame farpado determinando efetivamente as bordas, sem impedir o 

trânsito da fauna. 

 Plano de combate a incêndio: as trilhas de acesso, nas bordas e dentro da 

Unidade de Conservação e mesmo às margens da Rodovia BR 376 são 

conservadas com aceiro, de fácil trânsito; proporcionando relativa facilidade 

para combater eventual incêndio. 

Além desses cuidados, é mantido bombas costais de água, abafadores, 

luvas, capacetes e demais proteções para utilização dos funcionários em 

eventuais atividades necessárias. 

 

 08.13.01 Rondas de fiscalização 

A partir dos diagnósticos realizados na área da RPPN pode se afirmar 

haver a necessidade de incremento das atividades de fiscalização das áreas da 

mesma.  

Esse incremento deve se dar em duas linhas, concomitantemente: 

acréscimo do número de pessoas envolvidas com a vigilância da área em si e 

do seu entorno imediato e intensificação das atividades rotineiras de vigilância, 
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com o estabelecimento de, no mínimo duas rondas diárias, em períodos 

variáveis. 

 

 08.13.02. Avivamento das bordas da RPPN 

As bordas estão sendo invadidas com brachiária e samambaia 

comprometendo as espécies arbóreas. Assim, persiste a necessidade de maior 

povoamento com árvores secundárias e climax, bem como incentivar as 

frutíferas nativas, para não só restaurar as borbas, mas também incentivar 

alimentação aos pássaros e fauna que estão fadados à extinção face a falta de 

alimentação propícia. 

Assim, com recursos do PSA - Pagamento de Serviços Ambientais - 

está sendo desenvolvido a restauração das áreas de borda da unidade de 

conservação, com implementação de essências nativas em toda a RPPN, 

principalmente nas limitações que confrontam com lavoura agrícola ou cultura 

florestal, que servirá de barreira protetora para a fauna local. 

 

       08.13.03. Manutenção do Perímetro 

Salutar deixar avivado, com visualização perfeita do perímetro, que 

com auxílio da tecnologia por satélite, poderá ser monitorado, sem necessitar de 

vistoria pessoal pelo guarda parque, nos lugares de difícil acesso. 

Essa prática favorecerá sobremaneira o Combate a Incêndio e 

eventuais desastres naturais, que nem sempre podem ser aferidas 

constantemente, face a extenção da RPPN. 

Há previsão para Plano de Trabalho futuro, equipar com Dronner para 

melhor monitorar a área. 

 

       08.13.04. Manutenção das Trilhas da RPPN 

As Trilhas devem ser mantidas em perfeito estado de acesso para 

contribuir com a evolução dos projetos em desenvolvimento e mesmo facilitar os 

estagiários e coordenadores das pesquisas em ter contato e manuseio direto 

com os objetos das pesquisas. 

 

       08.13.05. Controle das Espécies Exóticas ou Intrusas em 

desenvolvimento no interior da RPPN 
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Espécies exóticas e algumas delas invasoras se propagam no interior 

da RPPN trazidas naturalmente por pássaros e pela própria natureza, como a 

brachiária, pinus e outras espécies, que devem ser monitorados 

constantemente, uma vez que na década de 1.970 as imediações foram palco 

de reflorestamento obedecendo e agraciando dos Incentivos Fiscais ou 

Obrigatoriedade de Plantio por madeireiros, hoje foco de combate da Unidade 

de Conservação. 

 

8.14. Flora -  a vegetação 

 O projeto científico originário ficou a cargo da UEL - Universidade Estadual 

de Londrina -, com coordenação da professora doutora Ana Odete Santos Vieira 

– Departamento de Biologia Animal e Vegetal – CCB. 

 Discentes participantes: Cátia Soledade, Élson Felipe S. Rossetto, Hugo 

Henrique Pires, Jéssica N. Marques, Miguel Ferreira Junior, Muriel Zerbetto de 

Assumpção, Pedro G.P. Lorenzo, Rebeca Dall´Agnol, Thais H. Aguiar, Vinícius 

Messas Cotarelli, Willian Luiz da Cunha.Processo UEL 36953 / 2008 

Este trabalho teve como objetivo o reconhecimento das espécies 

vegetais presentes na Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) da 

Fazenda Monte Sinai (Mauá da Serra, Paraná) e analisar o estágio de sucessão 

ecológica através das espécies encontradas, segundo as resolucões CONAMA 

de 1993 e 1994, fornecendo subsídios para posteriores programas de 

recuperação ambiental, tanto na Unidade de Conservação, entorno, bem como 

em outros fragmentos em situação semelhante.  

O levantamento florístico realizado, resultou inicialmente em uma 

listagem de 201 espécies vegetais, distribuídas em 64 famílias, sendo 71 

arbóreas, 79 ervas, 55 lianas e 36 arbustos.  

Estudos sobre a estrutura mostraram como espécies mais importantes 

Anadenathera colubrina (Vell.) Brenan, Lonchocarpus campestris Mart. ex 

Benth. eCabralea canjerana (Vell.) Mart., todas espécies anemocóricas.  

Da lista de espécies, cinco encontram-se na Lista Vermelha de 

Espécies Ameaçadas de Extinção do Estado do Paraná e São Paulo, sendo três 

raras e duas vulneráveis.  

A RPPN Monte Sinai apresenta características que a classificam em 

estágio médio de regeneração (fisionomia arbóreo/arbustiva predominante sobre 

a herbácea, cobertura arbórea variando de aberta fechada, presença de 
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subosque e serrapilheira, variando em espessura de acordo com a estação do 

ano, lianas predominantemente lenhosas e diversidade biológica 

moderadamente significativa).  

No entanto possui características de estágio inicial, o que indica que a 

vegetação está, provavelmente, no início deste estágio sucessional, ou que 

estagnou nesta condição.  

A necessidade de se preservar a vegetação da RPPN é inquestionável, 

visto que a mesma se encontra em uma área de extrema importância biológica 

e constitui um dos poucos fragmentos florestais remanescentes do estado, e por 

apresentar uma diversidade moderadamente alta de espécies importantes tanto 

ecológica quanto economicamente e albergar espécies raras e vulneráveis 

ameaçadas de extinção. 

Seguindo essa assertiva está sendo reforçado o plantio de essências 

específicas com espécies nativas e frutíferas, no sentido de incrementar a flora 

e dar maiores condições alimentícia para a fauna local. 

Em contrapartida está sendo realizado o programa de combate as 

espécies invasoras, como o Pinus que estão sendo eliminadas por métodos 

mecânicos nas áreas onde ocorrem infestações. 

 

 08.14.01. Espécies arbóreas: 

No levantamento florístico realizado entre as árvores vivas, foram 

amostradas 53 espécies, 40 gêneros pertencentes a 23 famílias. 

 As cinco famílias com maior Índice de Valor de Importância são: 

Fabaceae, Euphorbiaceae, Lauraceae, Meliaceae e Solanaceae (tabela 02). As 

famílias com maior número de indivíduos são: Fabaceae (36,3%; 135 

indivíduos), Euphorbiaceae (13,2%; 49 indivíduos), Meliaceae (8,6%; 32 

indivíduos), Lauraceae (5,1%; 19 indivíduos) e Salicaceae (4,8%; 18 indivíduos). 

Apesar de Meliaceae possuir um número alto de indivíduos é representada por 

apenas uma espécie (Cabralea canjerana (Vell.) Mart.). 

As famílias mais representativas foram Fabaceae com nove espécies, 

Lauraceae seis espécies, Euphorbiaceae e Myrtaceae com cinco espécies e 

Salicaceae com quatro espécies (Tabela 02). 

No levantamento estrutural realizado neste fragmento foram 

amostrados 372 indivíduos arbóreos.  

Deste total de indivíduos, 351 eram árvores vivas e 21 estavam mortas 
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em pé.  

Os indivíduos mortos representam 5,6% do número total, ocupando 

assim o sétimo lugar em Índice de Valor de Importância (IVI). 

As espécies amostradas em ordem decrescente de Índice de Valor de 

Importância são listadas na tabela 03. Anadenanthera colubrina foi a espécie 

com maior IVI, apresentando, consideravelmente, uma maior dominância relativa 

(65,5%) em relação aos das outras espécies.  

Isso se deve ao fato dos indivíduos desta espécie apresentarem porte 

avantajado e com média de altura de 28 metros.  

Porém, o número de indivíduos, densidade relativa e frequência 

relativa; foram menores que os três próximosindivíduos posicionados na 

sequência da tabela (Lonchocarpus campestris, Cabralea canjerana e Croton 

floribundus).  

Esta espécie também aparece como mais importante, em relação ao 

IVI, em um trabalho realizado no município de Sapopema (Silva et al. 1995), 

onde também apresentou uma alta dominância relativa. Lonchocarpus 

campestris, segunda em IVI, foi a espécie que apresentou um maior número de 

indivíduos (38) e maior densidade relativa (10,2%).   

As outras espécies com maior IVI se destacaram por apresentar um 

maior número de indivíduos como Cabralea canjerana (32) e Croton 

floribundus(29).  

 
Tabela 02 – Lista de famílias e espécies árboreas amostradas na R.P.P.N Monte 
Sinai 

Família/Espécie Nome vulgar 
Reg. no 
Herbário 

ANNONACEAE   
Rollinia sylvatica (A. St.-Hil.) Martius araticum 46.421 
ASTERACEAE   
Dasyphyllum sp.   
Vernonia diffusa Less.  46.455 
BIGNONIACEAE   
Jacaranda puberula Cham. caroba 46.447 
BORAGINACEAE   
Cordia ecalyculata Vell. café-de-bugre 46.418 
Cordia trichotoma (Vell.) Arráb. ex Steud. louro-pardo 46.432 
CARICACEAE   
Vasconcellea quercifolia A. St.-Hil. mamão-do-mato 46.442 
EUPHORBIACEAE   
Alchornea glandulosa subsp. iricurane (Casar.) R. 
Secco 

 46.428 
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Alchornea sidifolia Müll. Arg.  46.449 
Alchornea triplinervia (Spr.) Muell. Arg. tapiá 46.410 
Croton floribundus Spreng.  46.440 
Sapium glandulosum (L.) Morong pau-de-leite 46.441 
FABACEAE   
Albizia niopoides (Spruce ex Benth.) Burkart farinha-seca 46.412 
Anadenanthera colubrina (Vell.) Brenan angico-branco 46.411 
Bauhinia forficata Link pata-de-vaca 46.429 
Dalbergia brasiliensis Vogel  46.416 
Erythrina falcata Benth. corticeira 46.456 
Inga marginata Willd. ingá-mirim 46.453 
Lonchocarpus campestris Mart. ex Benth.  46423 
Lonchocarpus subglaucescens Mart. ex Benth. feijão-cru 46.426 
Machaerium nyctitans (Vell.) Benth. bico-de-pato 46.425 
LAURACEAE   
Cinnamomum cf. glaziovii (Mez) Kosterm   
Endlicheria paniculata (Spreng.) J.F. Macbr. canela-frade 46.422 
Nectandra lanceolata Nees.  46.439 
Ocotea indecora (Schott) Mez  46.452 
Ocotea puberula (Rich.) Nees  46.431 
Ocotea silvestris Vattimo canela-lageana  
LAXMANNIACEAE   
Cordyline spectabilis Kunth & C.D. Bouché  46.445 
MELASTOMATACEAE   
Miconia pusilliflora (DC.) Naudin  46.458 
Miconia cinerascens Miq.  46.459 
MELIACEAE   
Cabralea canjerana (Vell.) Mart. cajarana 46.408 
MYRSINACEAE   
Myrsine coriacea (Sw.) R. Br. ex Roem. & Schult.  46.437 
MYRTACEAE   
Campomanesia guazumifolia (Cambess.) O. Berg sete-capote 46.448 
Eugenia handroana D. Legrand  46.446 
Eugenia pyriformis Cambess.  46.457 
Myrcia hebepetala DC.  46.438 
Myrcia venulosa DC. var. venulosa  46.444 
NYCTAGINACEAE   
Guapira opposita (Vell.) Reitz maria-mole 46.450 
PROTEACEAE   
Roupala brasiliensis Klotzsch carvalho-brasileiro 46.451 
ROSACEAE   
Prunus myrtifolia (L.) Urb. pessegueiro-bravo 46.434 
RUTACEAE   
Zanthoxylum rhoifolium Lam. mamica-de-porca 46.414 
SALICACEAE   
Casearia gossypiosperma Briq. pau-de-espeto 46.430 
Casearia lasiophylla Eichler cambrué 46.419 
Casearia obliqua Spreng.  46.424 
Casearia sylvestris Sw.  46.409 
SAPINDACEAE   
Allophylus edulis (A. St.-Hil., Cambess. & A. Juss.) 
Radlk. 

vacum 46.433 

Cupania vernalis Cambess. cuvatã 46.417 
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Matayba elaeagnoides Radlk.  46.427 
SOLANACEAE   
Solanum granuloso-leprosum Dunal fumo-bravo 46.420 
Solanum pseudoquina A. St.-Hil. quina-de-são-paulo 46.413 
TILIACEAE   
Luehea divaricata Mart. açoita-cavalo 46.435 
ULMACEAE   
Trema micrantha (L.) Blume crindiúva 46.436 
VERBENACEAE   
Aloysia virgata (Ruiz & Pav.) Pers. lixeira 46.454 

 

Tabela 03 - Estrutura da comunidade através dos parâmetros fitossociológicos 

para as espécies arbóreas amostradas na área do levantamento em ordem 

decrescente de IVI. (Local: Fazenda Monte Sinai, Mauá da Serra, Paraná. NI = 

Número de Indivíduos; DR = Densidade Relativa (%); DoR = Dominância 

Relativa (%); FR = Frequência Relativa (%); IVI = Índice de Valor de Importância) 

Espécie NI DR DoR FR IVI 
Anadenanthera colubrina (Vell.) Brenan 19 5.11 65.4 5.5 76.1
Lonchocarpus campestris Mart. ex Benth. 38 10.2 2.58 8.3 21.1
Cabralea canjerana (Vell.) Mart. 32 8.60 2.25 9.0 19.8
Croton floribundus Spreng. 29 7.80 3.66 5.9 17.3
Ocotea puberula (Rich.) Nees 11 2.96 10.2 3.1 16.3
Dalbergia brasiliensis Vogel 24 6.45 1.18 5.9 13.5
Morta 21 5.65 1.67 4.9 12.2
Bauhinia forficata Link 19 5.11 5.11 5.5 11.7
Albizia niopoides (Spruce ex Benth.) Burkart 14 3.76 1.26 4.3 9.37 
Solanum granuloso-leprosum Dunal 14 3.76 1.36 4.0 9.16 
Lonchocarpus subglaucescens Mart. ex Benth. 16 4.30 0.82 3.7 8.84 
Alchornea triplinervia (Spreng.) Müll. Arg. 11 2.96 1.41 3.4 7.79 
Cupania vernalis Cambess. 8 2.15 0.38 2.4 5.02 
Zanthoxylum rhoifolium Lam. 8 2.15 0.29 2.4 4.93 
Eugenia handroana D. Legrand 8 2.15 0.26 2.4 4.89 
Casearia sylvestris Sw. 8 2.15 0.21 2.4 4.85 
Myrsine coriacea (Sw.) R. Br. ex Roem. & Schult. 9 2.42 0.43 1.8 4.72 
Casearia lasiophylla Eichler 8 2.15 0.28 1.8 4.29 
Cordia cf. ecalyculata Vell. 5 1.34 0.20 1.5 3.10 
Guapira opposita (Vell.) Reitz 5 1.34 0.12 1.5 3.02 
Matayba elaeagnoides Radlk. 5 1.34 0.27 1.2 2.86 
Alchornea glandulosa subsp. iricurana (Casar.) Secco 4 1.08 0.25 1.2 2.57 
Campomanesia guazumifolia (Cambess.) O. Berg 4 1.08 0.23 1.2 2.55 
Sapium glandulosum (L.) Morong 3 0.81 0.70 0.6 2.12 
Nectandra lanceolata Nees 3 0.81 0.19 0.9 1.93 
Trema micrantha (L.) Blume 3 0.81 0.13 0.9 1.87 
Inga marginata Willd. 3 0.81 0.06 0.9 1.80 
Cordia trichotoma (Vell.) Arráb. ex Steud. 3 0.81 0.06 0.9 1.80 
Jacaranda puberula Cham. 2 0.54 0.44 0.6 1.60 
Roupala brasiliensis Klotzsch 2 0.54 0.19 0.6 1.35 
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Endlicheria paniculata (Spreng.) J.F. Macbr. 2 0.54 0.17 0.6 1.32 
Solanum pseudoquina A. St.-Hil. 2 0.54 0.14 0.6 1.30 
Dasyphyllum sp 2 0.54 0.11 0.6 1.27 
Cordyline spectabilis Kunth & C.D. Bouché 2 0.54 0.10 0.6 1.26 
Vernonia diffusa Less. 2 0.54 0.10 0.6 1.26 
Allophylus edulis (A. St.-Hil., Cambess. & A. Juss.) 2 0.54 0.09 0.6 1.25 
Alchornea sidifolia Müll. Arg. 2 0.54 0.06 0.6 1.22 
Myrcia venulosa DC. 2 0.54 0.04 0.6 1.19 
Ocotea silvestris Vattimo 1 0.27 0.59 0.3 1.17 
Eugenia pyriformis Cambess. 2 0.54 0.09 0.3 0.94 
Erythrina falcata Benth. 1 0.27 0.33 0.3 0.91 
Luehea divaricata Mart. 1 0.27 0.14 0.3 0.72 
Miconia pusilliflora (DC.) Naudin 1 0.27 0.06 0.3 0.64 
Miconia cinerascens Miq 1 0.27 0.04 0.3 0.62 
Myrcia hebepetala DC. 1 0.27 0.04 0.3 0.62 
Vasconcellea quercifolia A. St.-Hil. 1 0.27 0.03 0.3 0.61 
Casearia obliqua Spreng. 1 0.27 0.03 0.3 0.61 
Prunus myrtifolia (L.) Urb. 1 0.27 0.03 0.3 0.61 
Machaerium nyctitans (Vell.) Benth. 1 0.27 0.03 0.3 0.60 
Lauraceae sp1 1 0.27 0.03 0.3 0.60 
Casearia gossypiosperma Briq. 1 0.27 0.02 0.3 0.60 
Ocotea indecora (Schott) Mez 1 0.27 0.02 0.3 0.60 
Rollinia sylvatica (A. St.-Hil.) Martius 1 0.27 0.02 0.3 0.60 
Aloysia virgata (Ruiz & Pav.) Pers. 1 0.27 0.01 0.3 0.59 

 

8.14.02. Espécies arbustivas e herbáceas 

No levantamento florístico foram amostradas 103 espécies distribuídas 

em 76 gêneros e 42 famílias.  

Do total de espécies, 88 pertencem as angiospermas, 14 samambaias 

e uma às licófitas.  O hábito das ervas, com 71 espécies, foi superior ao dos 

arbustos com 32.  

Das samambaias, as famílias mais representativas foram 

Thelypteridaceae com quatro espécies, Blechnaceae, Dryopteridaceae e 

Polypodiaceae com duas espécies cada. Onde os gêneros mais representativos 

foram Thelypteris com três espécies e Blechnum duas. 

Entre as angiospermas as famílias mais representativas foram 

Asteraceae e Piperaceae com 10 espécies, Melastomataceae e Poaceae com 

sete, Rubiaceae seis e Cyperaceae, Euphorbiaceae e Malvaceae quatro.  

Os gêneros mais representativos foram Piper com seis espécies 

seguido por Peperomia e Justicia quatro e Acalypha com três espécies 

Na estrutura da comunidade foram encontradas 21 espécies em 10 

famílias. Entre estas, uma é do grupo das samambaias e as demais das 
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angiospermas. As famílias mais representativas foram Poaceae com sete 

espécies, Asteraceae (quatro), Commelinaceae e Rubiaceae (duas) (tabela 04).

A espécie com maior índice de importância na comunidade foi Panicum 

millegrana (57,49%). Juntamente com Merostachys sp2, Pteridium 

arachnoideum, Psychotria fractistipula, Panicum pilosum, Commelina obliqua, 

Vernonia balansae, Oplismenus hirtellus, Dichorisandra hexandra e Blechnum 

glandulosum ocupam as 10 primeiras posições de importância na comunidade, 

representando 81,04% da comunidade. 

As famílias Poaceae, Commelinaceae e Asteraceae tiveram maior 

número de representantes nesta área, sendo marcantes na fisionomia desta 

área (tabela 05). 

As espécies Psychotria fractistipula, Poaceae espécie 2, Leandra 

regnellii, Spathicarpa cf. hastifolia e Vernonia subverticilata podem ser 

consideradas raras na amostragem, pois foram encontradas em apenas uma das 

24 parcelas. 

Tabela 04 – Famílias e espécies herbáceas e arbustivas amostradas no estudo 
florístico contendo o número de registro do herbário FUEL e o respectivo hábito.  

 

Família Espécie FUEL Hábito 
Annemiaceae Anemia phylitidis (L.)Sw. 44726 Herbáceo 
Aspleniaceae Asplenium flabellulatum Kunz 44726 Herbáceo 
Blechnaceae Blechnum austrobrasilianum de la Sota 44899 Herbáceo 
 Blechnum glandulosum Kaulf. ex Link 44985 Herbáceo 
Dryopteridaceae Olfersia cervina (L.) Kunze 44719 Herbáceo 
 Lastreopsis effusa (Sw.) Tindale 45741 Herbáceo 

Lycopodiaceae Lycopodium clavatum L. 44729 Herbáceo 
Polypodiaceae Campyloneurum acrocarpon Fée 45739 Herbáceo 
 Pecluma sicca (Lindm.) M.G.Price  44717 Herbáceo 
Pteridaceae Dorypteris nobilis (T. Moore) C.Chr. 44718 Herbáceo 
Selaginellaceae Selaginella sulcata (Desv.) Spring. 44722 Herbáceo 
Thelypteridaceae Macrothelypteris torresiana (Gaudich.) Ching 45743 Herbáceo 
 Thelypteris amambayensis Ponce 44900 Herbáceo 
 Thelypteris dentata (Forssk.) E.P. St. John 45736 Herbáceo 
 Thelypteris sp. 45737 Herbáceo 
Acanthaceae Aphelandra longiflora(Lindl.) Profice 44241 Herbáceo 
 Justicia brasiliana Roth. 44292 Arbustivo 
 Justicia carnea Lindl. 44292 Arbustivo 
 Justicia floribunda (C.Koch) Wassh. 44244 Arbustivo 
 Justicia sp. 44888 Arbustivo 
Amaranthaceae Chamissoa acuminata 44833 Herbáceo 
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Apocynaceae Asclepias curassavica L. 44245 Herbáceo 
Asteraceae Adenostemma brasilianum (Pers.) Cass 44627 Herbáceo 

 
Austroeupatorium inulaefolium (Kunth) King & 
H.Rob. 45809 Herbáceo 

 Baccharis genistelloides (Lam.) Pers 44630 Herbáceo 

 
Chromolaena laevigata (Lam.) R.M.King & 
H.Rob. 45483 Herbáceo 

 Chromolaena odorata (L.) R.M.King & H.Rob. 44631 Herbáceo 

 
Heterocondylus alatus (Vell.) R.M.King & 
H.Rob. 44628 Herbáceo 

 Jaegeria hirta (Lag.) Less. 44906 Herbáceo 
 Leptostelma máxima D.Don 44629 Herbáceo 
 Vernoniaoctandra Sch.Bip. ex Baker 46099 Arbustivo 
 Vernoniaplatensis (Spreng.) Less. 46098 Arbustivo 
Begoniaceae Begonia echinosepala Regel 44262 Herbáceo 
Buddlejaceae Buddleja brasiliensis Jacq. ex Spreng. 44835 Herbáceo 
Boraginaceae Heliotropium transalpinum Vell. 44306 Herbáceo 
Campanulaceae Syphocampus macropodus (Thumb.) G.Don 44898 Herbáceo 
Cannaceae Canna paniculata Ruiz & Pav. 47259 Herbáceo 
Commelinaceae Dichorisandra paranaensis  D. Maia et al. 44310 Herbáceo 
 Tripogandra diurética (Mart.) Handlos 44984 Herbáceo 
 Tradescantia fluminensis Vell. 44638 Herbáceo 
Cyperaceae Cyperus hermaphroditus (Jacq.) Standl. 44897 Herbáceo 
 Rhynchospora exaltata Kunth 45744 Herbáceo 
 Rynchospora sp. 44902 Herbáceo 
 Scleria panicoides Kunth 44650 Herbáceo 
Euphorbiaceae Acalypha brasiliense Müll.Arg. 44903 Arbustivo 
 Acalypha comunis Müll.Arg. 44909 Herbáceo 
 Acalypha gracilis Spreng. 44893 Arbustivo 
 Bernardia pulchela (Baill.) Müll.Arg. 46822 Arbustivo 
Iridaceae Iridaceae espécie 1 44654 Herbáceo 
Juncaceae Juncus micranthus Schrad. ex Meyers 44651 Herbáceo 
Loganiaceae Spigelia scabra Cham.&Schltdl. 45747 Herbáceo 

Lythraceae 
Cuphea calophylla subsp. Mesostemon 
(Koehne) Lourteig 44659 Herbáceo 

Malvaceae Abutilon sp. 45640 Arbustivo 
 Sida carpinifolia L.f. 44920 Arbustivo 
 Sida rhombifolia L. 44674 Arbustivo 
 Triumfetta semitriloba Jacq. 44632 Herbáceo 
Marantaceae Calathea longibracteolata Lindley 44905 Herbáceo 
 Ctenanthe muelleri Petersen 44894 Herbáceo 
 Saranthe eicheleri Petersen 44904 Herbáceo 
Melastomataceae Acisanthera sp. 44673 Arbustivo 
 Clidemia cf. hirta (L.) D. Don 45760 Arbustivo 
 Cordieria concolor (Cham.)Kuntze 44260 Arbustivo 
 Coutarea hexandra (Jacq.) K.Schum. 46819 Arbustivo 
 Leandra cf. regnellii (Triana) Cogn. 44667 Arbustivo 
 Leandra xanthocoma (Naudin) Cogn. 44911 Arbustivo 
 Miconia pusilliflora (DC.) Naudin 44666 Arbustivo 
 Miconia theaezans (Bompl.) Cogn. 44669 Arbustivo 
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Onagraceae Ludwigia octovalvis (Jacq.)P.H.Raven 46967 Arbustivo 

 Ludwigia peruviana (L.) H.Hara 44263 Arbustivo 
Orchidaceae Cranichis sp. 44677 Herbáceo 
Oxalidaceae Oxalis triangularis A. St.-Hil. 44258 Herbáceo 
 Oxalis debilis Kunth 44257 Herbáceo 
Phytolacaceae Phytolacca thyrsiflora Fenzl. ex J.A.Schmidt 45497 Herbáceo 
Piperaceae Peperomia transparens Miq. 44887 Herbáceo 
 Peperomia hilariana Miq. 44913 Herbáceo 

 
Peperomia hispidula var. Sellowiana (Miq.) 
Dahlst. 44838 Herbáceo 

 Peperomia urocarpa Fisch. & C.A.Mey. 45753 Herbáceo 
 Piper aduncum L. 44891 Arbustivo 
 Piper crassinervium Kunth 44276 Arbustivo 
 Piper mikanianum (Kunth) Steud. 44293 Herbáceo 
 Piper malacophyllum (C.Presl) C.DC. 44901 Arbustivo 
 Piper viminifolium Trel. 45748 Herbáceo 
 Piper xylostoides (Kunth) Steud. 45752 Herbáceo 
Poaceae Ichnathus sp. 44219 Herbáceo 
 Lacisis cf. ligulata Hitchc. & Chase 45745 Herbáceo 
 Olyra humilis Ness 44890 Herbáceo 
 Panicum pilosum Sw. 44220 Herbáceo 
 Panicum pilosum Sw. 45746 Herbáceo 
 Pseudechinolaena polystachya (Kunth) Stapf 44206 Herbáceo 
 Setaria cf. vulpiseta (Lam.) Roem. & Schult. 44892 Herbáceo 
    
Polygonaceae Poligonum punctatum Elliott 44680 Herbáceo 
Rosaceae Rubus brasiliensis Mart. 45637 Arbustivo 
 Rubus rosifolius Sm. 44392 Arbustivo 
Rubiaceae Coccocypselum geophiloides Wawra 44312 Herbáceo 
 Coccocypselum hasslerianum Chodat. 45761 Herbáceo 
 Galium hypocarpium (L.) Endl. ex Griseb. 44317 Herbáceo 
 Psychotria myriantha Müll.Arg. 44986 Arbustivo 
 Psychotria suterella Müll.Arg. 44698 Arbustivo 

 
Spermacoce cf. ovalifolia (M.Martens & 
Galeotti) Hemsl. 44707 Herbáceo 

Solanaceae Solanum granulosuleprosum Dunal 44919 Arbustivo 

Urticaceae Pilea sp. 44249 Herbáceo 

 Urera baccifera (L.) Gaudich. ex Wedd. 46817 Arbustivo 

Verbenaceae Lantana camara L. 44377 Arbustiva 

Zingiberaceae Hedychium coronarium J.Koenig 45498 Herbáceo 
 
 

Tabela 05 – Estrutura da comunidade através dos parâmetros fitossociológicos 
estimados para a sinúsia de ervas e arbustos na Estância Manain (EM), Mauá 
da Serra (PR). N = número de indivíduos, CR = cobertura relativa, FR = 
frequência relativa e VI = índice de valor de importância. 



46 
 

Espécies N CR FR VI 
Panicum millegrana 28 32.074 25.424 57.498 
Merostachys sp2. 4 19.158 6.7797 25.937 
Pteridium arachnoideum 5 13.8 5.0847 18.885 
Psychotria fractistipula 5 10.322 1.6949 12.017 
Panicum pilosum 3 6.7604 3.3898 10.15 
Commelina obliqua  10 1.2673 8.4746 9.7418 
Vernonia balansae 5 0.8224 6.7797 7.6021 
Oplismenus  hirtellus 5 2.0607 5.0847 7.1455 
Dichorisandra hexandra  6 1.6683 5.0847 6.753 
Blechnum glandulosum 25 2.9718 3.3898 6.3616 
Poaceae espécie 2. 2 4.4266 1.6949 6.1215 
Heterocondylus alatus 6 0.8066 5.0847 5.8913 
Calathea longibracteata 2 1.1866 3.3898 4.5764 
Setaria poiretiana 3 0.5138 3.3898 3.9036 
Solanum schwackei 2 0.3355 3.3898 3.7254 
Tilesia baccata 2 0.1624 3.3898 3.5522 
Leandra regnellii 4 0.7821 1.6949 2.477 
Olyra latifolia 1 0.3507 1.6949 2.0456 
Spaticarpha cf. hastifólia 5 0.2141 1.8182 2.0323 
Vernonia subverticillata  1 0.2945 1.6949 1.9894 
Coccocypsellum hasslerianum 1 0.2045 4.1667 1.8994 

  

 08.14.03. Espécies de Lianas 

Foram encontradas 19 famílias, 29 gêneros e 55 espécies de lianas 

(Tabela 06). As famílias que apresentaram maior número de espécies foram: 

Asteraceae (seis), Sapindaceae, Malpighiaceae e Bignoniaceae (cinco), 

Apocynaceae (quatro), Convolvulaceae (três).  

As demais famílias apresentaram uma ou duas espécies. Por ser uma 

das famílias, com maior riqueza de espécies, Sapindaceae foi escolhida para 

receber um tratamento mais detalhado 

Tabela 06 – Famílias e espécies de lianas da Fazenda Monte Sinai 

Família  Espécie  Coletor  
N° de 
coleta 

Acanthaceeae  Mendoncia puberula Mart. V.M. Cotarelli et al. 90 

Acanthaceeae  Mendoncia puberula Mart. V.M. Cotarelli et al. 91 

Alstroemeriaceae Bomarea rosea (Ruiz & Pav.) Herb. C.S. Almeida et al. 23 

Amaranthaceae  Chamissoa acuminata Mart. V.M. Cotarelli et al  63 

Amaranthaceae  Iresine diffusa Humb. & Bonpl. ex Willd.  M.Ferreira.Jr et al 42 
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Amaranthaceae  Hebanthe paniculata Mart. R.F.Dall' agnol et al.  101 

Apocynaceae  Condylocarpon isthmicum (Vell.) A .DC T.H. Aguiar et al. 22 
Apocynaceae  Condylocarpon istimicum (Vell.) A .DC C.S.Almeida et al. 24 
Apocynaceae  Condylocarpon isthmicum (Vell.) A .DC J.N. Marques et al. 2 

Apocynaceae  Fischieria V.M. Cotarelli et al  161 

Apocynaceae  Forsteronia refracta Mull. Arg.  C.S. Almeida et al. 34 
Apocynaceae  Peltates peltatus (Vell. ) Woodson M.Z.Assumpção et al. 13 

Apocynaceae  Peltates peltatus (Vell. ) Woodson R.F.Dall' agnol et al.  105 

Asteraceae Mikania cf. hirsutissima DC. M.Ferreira.Jr et al 52 

Asteraceae Mutisia coccinea A St.- Hil. V.M. Cotarelli et al  151 

Asteraceae Symphyopappus compressus (Gardner) 
B.L. Robinson C.S. Almeida et al. 25 

Asteraceae Mikania banisteriae DC.  C.S. Almeida & E.M. 
Francisco  29 

Asteraceae Calea serrata Less.  R.F.Dall' agnol et al.  100 

 
Asteraceae Dasyphyllum sp. T.H. Aguiar & E.M. 

Francisco  

Boraginaceae Myriopus paniculatus (Cham.) Feuillet C.S. Almeida et al. 17 

Bignoniaceae Thynnanthus micranthus Corr. Méllo ex 
K. Schum. E.M.Francisco et al. 257 

Bignoniaceae Tynanthus elegans Miers C.S. Almeida et al. 22 

Bignoniaceae Arrabideaea leucopagon’ E.M.Francisco et al. 258 

Bignoniaceae Arrabideaea samydoides C.S. Almeida & E.M. 
Francisco  20 

Convolvulaceae Jaquemontia heterantha (Nees & 
Mart.) Hallier f. 

C.S. Almeida & E.M. 
Francisco  40 

Convolvulaceae Jaquemontia heterantha (Nees & 
Mart.) Hallier f. 

C.S. Almeida & E.M. 
Francisco  26 

Convolvulaceae Merremia macrocalyx (Ruiz & Pav.) 
O'Donell M.Z.Assumpção et al. 14 

Convolvulaceae  Merremia macrocalyx (Ruiz & Pav.) 
O'Donell R.F.Dall' agnol et al.  47 

Convolvulaceae Turbina corymbosa (L.) Raf. C.S. Almeida & E.M. 
Francisco  18 

Cucurbitaceae Gurania sp. V.M. Cotarelli et al  150 

Dioscoriaceae  Dioscorea scabra Humb. & Bonpl. ex 
Willd.  R.F.Dall' agnol et al.  129 

Dioscoriaceae  Dioscorea scabra Humb. & Bonpl. ex 
Willd.  R.F.Dall' agnol et al.  41 

Dioscoriaceae  Dioscorea scabra Humb. & Bonpl. ex 
Willd.  R.F.Dall' agnol et al.  39 

Fabaceae Espécie 1 E.M. Francisco et al. 259 

Fabaceae  Vignia candida (Vell.) Marechal, 
Mascherpa & Staneir R.F.Dall' agnol et al.  42 

Malpighiaceae  Dicella nucifera Chodat C.S. Almeida et al. 12 
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Malpighiaceae  Mascagnia divaricata (Kunth) Nied. A.O.Vieira  502 

Malpighiaceae  Mascagnia anisopetala (A. Juss.) 
Griseb. M.Ferreira.Jr et al 46 

Malpighiaceae  Heteropterys cf.cochleosperma A. Juss. R.F.Dall' agnol  46 

Malpighiaceae  Heteropteres cf.paucifloraA. Juss. M.Ferreira.Jr et al 43 

Menispermaceae  Odontocarya acuparata Miers C.S. Almeida  21 

Passifloraceae Passiflora amethystina J.C. Mikan R.F.Dall' agnol  76 

Rhamnaceae Espécie 1 C.S. Almeida et al. 28 

Rubiaceae  Manettia cordifolia Mart.  E.M. Francisco et al. 260 

Rubiaceae  Manettia cordifolia Mart.  C.S. Almeida et al. 13 

Rubiaceae  Manettia luteo-rubra (Vell.) Benth. C.S. Almeida et al. 37 

Sapindaceae  Paullinia meliaefolia A. Juss. V.M. Cotarelli et al  47 

Sapindaceae  Serjania glabrata Kunth C.S. Almeida et al. 27 

Sapindaceae  Serjania glabrata Kunth R.F.Dall' agnol et al.  130 

Sapindaceae  Serjania glabrata Kunth C.S. Almeida et al. 11 

Sapindaceae  Serjania gracilis Radlk. V.M. Cotarelli et al  140 

Sapindaceae  Serjania multiflora Cambess. V.M. Cotarelli et al  122 

Sapindaceae  Serjania multiflora Cambess. C.S. Almeida et al. 31 

Sapindaceae  Urvillea ulmacea Kunth. M.Ferreira.Jr et al 50 

Smilacaceae Smilax brasiliensis Spreng. V.M. Cotarelli 156 

 

 08.14.04. Espécies de epífitas: 

Foram amostradas na Unidade de Conservação quatro espécies 

pertencentes a três famílias (Tabela 07). Além do levantamento florístico, foi 

realizado o levantamento fitossociológico, onde analisamos a estrutura da 

comunidade epifítica do fragmento.  

Na área de amostragem, foi registrada somente um indivíduo de duas 

espécies, Tillandsia pohliana Mez e Pleopeltis pleopeltifolia (Raddi) Alston.  

Esse resultado demonstra que a comunidade é relativamente pequena 

e com baixos índices de importância quando comparados aos resultados de 

outro fragmento, de mesma formação florestal, e próximo a esta Unidade de 

Conservação, onde o registro é de 41 espécies.  
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Tabela 07 – Lista de espécies e famílias de epífitas encontradas na Fazenda 
Monte Sinai. 

Famílias Espécies 
Bromeliaceae Billbergia nutans H. Wendl. ex Regel 
 Tillandsia pohliana Mez 
Cactaceae Lepismium cruciforme(Vell.) Miq. 
Polypodiaceae Pleopeltis pleopeltifolia (Raddi) Alston 

 
 
Tabela 08 - Relação das espécies ameaçadas e não ameaçadas de extinção 
segundo a Lista Vermelha de Espécies Ameçadas de Extinção (Hatschbach & 
Ziller, 1995; Paraná, 1995) no fragmento florestal. 

 

Espécie Nome Popular Categoria Manain 

Aspidosperma polyneuron Müll. Arg. Peroba-rosa Rara X 

Oreopanax fulvum Marchal  Figueira-braba Rara X 

Citronella paniculata (Mart.) R.A. Howard  Falsa-congonheira Rara X 

Lonchocarpus subglaucescens Mart. ex 
Benth. Feijão cru Rara X 

Tetrorchidium rubrivenium Poepp.  Canemaçu Rara X 

Araucaria angustifolia (Bertol.) Kuntze  Pinheiro do Paraná Vulnerável  

Dicksonia sellowiana Hook  Vulnerável X 

Agarista pulchella G.Don  Quase 
Ameaç.  

Rollinia salicifolia Schltdl. Araticum Em Perigo  

Casearia gossypiosperma Briq. Pau-de-espeto Rara X 

 

 08.14.05. Atualização das Espécies 

Comparando as espécies original do levantamento do projeto que 

embasou o 1º Plano de Manejo (UEL-PR - Coordenação Ana Odete Santos 

Vieira - Departamento de Biologia Animal e Vegetal), acrescido das espécies 

desenvolvidas no viveiro do Instituto, já em desenvolvimento nas trilhas e bordas, 

levando em conta a recomendação do I.A.P. 

 

Tabela 09 - Lista de Comparação das Espécies 
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LISTA DE COMPARAÇÃO DAS ESPÉCIES 
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Família/Espécie 

Acacia polyphylla       X   

Acrocomia aculeata         X 

Aegiphila sellowiana       X   

Aegiphylla sellowiana         X 

Albizia hassleri       X   

Albizia inundata   X       

Albizia niopoides X       X 

Albizia polycephala         X 

Alchornea glandulosa subsp iricurana X       X 

Alchornea sidifolia X       X 

Alchornea triplinervia X     X X 

Allophylus edulis X     X X 

Aloysia virgata X         

Anadenanthera colubrina X X   X X 

Anadenanthera falcata         X 

Annona atemoya   X       

Annona cacans         X 

Annona sylvatica     X     

Apuleia leiocarpa         X 

Araucaria angustifolia     X X X 

Aspidosperma polyneuron       X X 

Astronium graveolens         X 

Balfourodendron riedelianum         X 

Bastardiopsis densiflora         X 

Bauhinia forficata X       X 

Bougainvillea glabra         X 

Bougainvillea spectabilis         X 

Cabralea canjerana X         

Calliandra brevipes         X 

Campomanesia guazumifolia X         

Campomanesia Xanthocarpa   X     X 

Cariniana estrellensis         X 

Casearia gossypiosperma X     X   

Casearia lasiophylla X         

Casearia obliqua X         

Casearia sylvestris X   X X X 
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Cassia ferruginea          X 

Cassia leptophylla         X 

Cassia multijuga         X 

Cecropia glaziovi         X 

Cecropia pachystachya       X X 

Cedrela fissilis   X       

Centrolobium tomentosum         X 

Chorisia speciosa       X X 

Cinnamomum cf. glaziovii X         

Citharexylum myranthum   X       

Copaifera langsdorfi       X   

Copaifera langsdorfii         X 

Cordia americana         X 

Cordia ecalyculata X   X   X 

Cordia trichotoma X       X 

Cordyline spectabilis X         

Croton floribundus X     X X 

Croton urucurana       X X 

Cryptocarya aschersoniana         X 

Cupania vernalis X         

Cytarexylum myrianthum         X 

Dalbergia brasiliensis X         

Dasyphyllum sp. X         

Drimys brasiliensis         X 

Endlicheria paniculata X         

Enterolobium contortisiliquum         X 

Erythrina crista - galli         X 

Erythrina falcata X       X 

Eugenia handroana X         

Eugenia involucrata         X 

Eugenia myrcianthes         X 

Eugenia pyriformis X X     X 

Eugenia uniflora       X X 

Euterpe edulis        X   

Euterpe oleacea   X       

Ficus guaranitica       X   

Genipa americana         X 

Gochnatia polymorpha         X 

Guapira opposita X         

Guarea guidonia         X 

Guazuma ulmifolia       X X 

Handroanthus chrysotrichus         X 

Heliocarpus popayanensis     X   X 

Holocalyx balansae         X 

Ilex paraguariensis         X 

Inga marginata X       X 
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Inga sellowiana   X       

Inga vera       X   

Jacaranda micrantha         X 

Jacaranda puberula X         

Jacaratia spinosa         X 

Lafoensia pacari       X X 

Lithraea brasiliensis         X 

Lonchocarpus campestris X         

Lonchocarpus muehlbergianus         X 

Lonchocarpus subglaucescens X         

Luehea divaricata X     X X 

Machaerium nyctitans X         

Machaerium stipitatum         X 

Maclura tinctoria       X   

Matayba elaeagnoides X     X X 

Maytenus ilicifolia         X 

Miconia cinerascens X         

Miconia pusilliflora X         

Mimosa bimucronata         X 

Mimosa floccullosa         X 

Mimosa regnellii         X 

Mimosa scabrella         X 

Mimosa scabrella var. aspericarpa         X 

Myrcia hebepetala X         

Myrcia venulosa X         

Myrcianthes pungens         X 

Myrciaria cauliflora       X   

Myrciaria floribunda         X 

Myrsine coriacea X         

Myrsine umbellata         X 

Nectanda megapotamica         X 

Nectandra lanceolata X   X     

Ocotea catharinensis         X 

Ocotea indecora X         

Ocotea odorifera         X 

Ocotea porosa         X 

Ocotea puberula X         

Ocotea silvestris X         

Parapiptadenia rigida       X X 

Peltophorum dubium   X       

Persea willdenovii         X 

Phytolacca dioica         X 

Piptadenia gonoacantha         X 

Piptocarpha angustifolia         X 

Poecilanthe parviflora       X X 

Prunus brasiliensis         X 
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Prunus myrtifolia X         

Pseudobombax grandiflorum       X X 

Psidium cattleianum        X   

Psidium cattleyanum   X     X 

Psidium Longipetiolatum   X       

Raulvolfia sellowii         X 

Rollinia sylvatica X         

Roupala brasiliensis X         

Ruprechtia laxiflora         X 

Salix humboldtiana         X 

Sapium glandulosum X       X 

Schefflera morototoni         X 

Schinus terebenthifolius         X 

Schinus terebinthifoli   X       

Schinus terebinthifolius        X   

Schizolobium prahyba   X       

Sebastiania commersoniana         X 

Senegalia polyphylla         X 

Senegalia tenuifolia         X 

Senna macranthera         X 

Senna multijuga       X   

Sesbania virgata         X 

Solanum granuloso-leprosum X       X 

Solanum pseudoquina X         

Stryphnodendron adstringens         X 

Styrax leprosus         X 

Syagrus romanzoffiana       X X 

Tabebuia cassinoides         X 

Tabebuia chrysotricha       X   

Tabebuia heptaphylla         X 

Tabernaemontana fuchsiaefolia         X 

Talauma ovata         X 

Tapirira guianensis         X 

Tibouchina mutabilis   X     X 

Trema micrantha X   X X X 

Vasconcellea quercifolia X         

Vassobia breviflora       X   

Vernonia diffusa X         

Vernonia discolor         X 

Vitex megapotamica         X 

Xylozma ciliatifolia       X   

Zanthoxyllum riedelianum         X 

Zanthoxylum rhoifolium X         
 

 08.14.06. Orquídeas 
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Para o ano de 2020, serão ampliadas as quantidades produzidas via 

cultura de tecidos, para maior abrangência do projeto de reintrodução das 

espécies de orquídeas nativas, que rotineiramente estão desaparecendo das 

matas pela exploração indiscriminada dos comercializadores destas espécies 

nas áreas do entorno da unidade de conservação. 

 

 08.14.07. Xiloteca 

O objetivo de desenvolver uma XILOTECA é verificar o 

desenvolvimento das essências nativas e frutíferas que possam ser cultivadas 

com maior desempenho; principalmente as espécies que possuem ativos florais 

com potencial de exploração econômica, que já estão em desenvolvimento em 

viveiro para serem transplantadas, devidamente identificadas, obedecendo 

didaticamente uma ordem alfabética. 

Dentre as essências catalogadas no levantamento feito pela 

Universidade Estadual de Londrina na RPPN, várias espécies têm potencial de 

ativos, porém na Unidade de Conservação essas espécies; além de ser exíguas, 

não há comprovação de cultivo das mesmas para fins de coleta de ativos. 

Assim, com um decurso de prazo, as espécies que serão plantadas na 

Xiloteca demonstrarão a possibilidade de plantio ordenado para posteriormente 

proceder com a extração racional de ativos florestais. 

 

8.15. Trilhas Ecológicas 

 

08.15.01. Trilha interpretativa interna - de visitação 

Com aproximadamente 3.800 metros, sinalisadas de 50 em 50 metros 

para fácil localização, há a trilha interna que têm identificação das várias 

espécies das árvores. 

A implantação de trilhas interpretativas em parques e Unidades de 

Conservação devido aos seus valores ecológicos, científicos e cênicos, tem 

contribuído de modo significativo para a educação ambiental, aproximando as 

pessoas às suas paisagens. 

Como subsídio imprescindível para as práticas educativas, os 

programas de interpretação encontram nas trilhas por entre paisagens naturais 

e construídas, um modo para sensibilizar e desenvolver atitudes e condutas sob 
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uma visão conservacionista, tomando como diretrizes básicas seus valores 

ecológico, científico, cultural, histórico e cênico. 

A combinação de fatores recreacionais e educativos reveste de um 

sentido especial nas trilhas interpretativas do meio ambiente ao despertar 

curiosidade, imaginação, variedade de estímulos, informações temáticas, 

companheirismo, estando o mesmo fundamentado em técnicas e estimulado 

pela compreensão de uma vivência. 

As trilhas interpretativas podem ser usadas como instrumento para 

maior compreensão e apreciação dos recursos naturais, conectando as pessoas 

ao lugar. 

É como uma tradução da linguagem da natureza para a linguagem 

comum das pessoas, fazendo com que percebam um mundo que nunca tinham 

visto antes. 

Na área proposta para a RPPN da Fazenda Monte Sinai, já existem 04 

(quatro) trilhas que provavelmente foram formadas por antigos caminhos 

desenvolvidos ao longo do processo de utilização do local. Estas trilhas 

receberam as seguintes denominações: Trilha das abelhas indígenas sem 

Ferrão, Trilha das orquídeas, Trilha da Gruta, Trilha Principal. 

Sugere-se neste projeto as trilhas interpretativas guiadas, na qual as 

informações são transmitidas por um condutor, cuja principal função é 

desenvolver uma relação afetiva entre o observador e o meio ambiente. Ao longo 

das trilhas devem-se ser implantadas placas de sinalização com a finalidade de 

proporcionar ao visitante segurança e informações normativas sobre a área, 

sobre o traçado do roteiro e o conjunto de seu patrimônio. 

Neste sentido, para se trabalhar com a paisagem, deve-se estar atento 

e ter como meta a comunicação de mensagens, que estimulem a reflexão e o 

interesse do observador. 

As trilhas de interpretação necessitam de técnica, ciência e arte para 

serem criadas, traçadas e trilhadas. São caminhos determinados que nos levam 

a experimentar as paisagens sob outros contextos, conjunturas, despertando 

novas concepções e percepção. 

O planejamento de um sistema de trilhas necessita da análise e 

avaliação do inventário de sequências paisagísticas referente a cada trecho ou 

percurso, buscando uma variação entre diversificadas classes de paisagens, 

explorando visadas e ângulos cênicos de observação, de modo a enriquecer a 
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experiência perceptiva do visitante. Com base neste inventário paisagístico, têm-

se condições técnicas para classificar quais são os principais elementos para a 

elaboração dos traçados relativos aos percursos. O percurso deve ser de curta 

distância, onde se busca otimizar a compreensão das características naturais ou 

construídas da sequência paisagística determinada pelo traçado proposto. 

Do ponto de vista técnico, a trilha é analisada e avaliada em todo o seu 

trajeto rotas, tempo, acessos, quadrantes, componentes, pontos de paradas, 

mirantes, placas informativas, recursos visuais, seqüências paisagísticas, 

estados de conservação, de manutenção, capacidade de carga ecológica, física 

e perceptiva. 

No entanto, do ponto de vista da Educação Ambiental, a trilha é 

submetida a uma análise e avaliação enquanto um exercício de percepção das 

várias dimensões da paisagem, até atingirmos a tomada de uma consciência 

conservacionista. 

Pode-se organizar trilhas numa mata ciliar, acompanhando o curso do 

rio, e numa floresta, espécies vegetais típicas de cada ambiente estão 

identificadas e apresentadas em placas possibilitando uma maior familiaridade 

das pessoas com estas espécies, suas funções e relações. Estes trabalhos 

envolvem desde a elaboração do projeto, passando pelas fases de implantação 

das trilhas, desenvolvimento de atividades complementares associadas, 

capacitação de recursos humanos, acompanhamento técnico e avaliação dos 

recursos de infraestrutura física e humana. 

Também deve ser levado em consideração o estado da capacidade de 

carga CC, isto é, o nível de uso que uma trilha pode suportar sem que um grau 

inaceitável de deterioração dos recursos seja atingido. A capacidade de carga é 

fácil de ser definida, embora a sua quantificação seja conseguida demaneira bem 

complexa. Pode ser definida em CC ecológica, relacionada aos danos na fauna, 

flora e solos; CC física, relacionada ao tamanho e largura da trilha; e CC 

perceptiva, que depende da combinação entre condições físicas da trilha eo 

número de pessoas que a utilizam ao mesmo tempo sem que a mesma tenha 

uma aparência de “lotada”. 

 

08.15.02. Trilha de contorno 
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Nas bordas da RPPN com subsídio financeiro do PSA - Pagamento de 

Serviços Ambientais, está sendo implementado a restauração com essênsias 

nativas e um fio de arame farpado. 

 

08.15.03. Trilha do CAFS – Centro de Apoio da Fauna Silvestre 

Da estrada principal, deriva a Trilha para o CAFS, que - de um lado -

margeia a RPPN; sendo arborizada. Na outra lateral - e no decorrer dessa trilha 

- cultiva-se orquídeas naturais em árvores hospedeiras, além de caixas de 

Abelhas Indígenas Sem Ferrão; sendo que: as árvores, as orquídeas e as caixas 

de abelhas estão devidamente identificadas. 

O CAFS pode também ser acessado com trilha na mesma entrada do 

Viveiro de Mudas, margeando a cerca da divisa: Trilha ladeada por eucalipto. 

 

08.15.04. Trilhas das orquídeas 

A trilha das orquídeas possui uma rusticidade natural com relativa 

dificuldade de transitar, mas tem uma distância de aproximadamente 380 metros 

onde foram alojadas nas árvores hospedeiras, saches de mudas de orquideas 

desenvolvidas no orquidário. 

  

08.15.05. rilha da gruta 

Na Unidade de Conservação possui uma Gruta construída para refúgio 

do Marechal Teixera Lott, guarda pessoal do então Presidente da República 

Juscelino Kubitschek, onde se refugiou na época da Revolução de 1.964. 

Sem um estudo mais aprofundado é difícil mensurar a quantidade de 

pessoas que devem frequentar a trilha ao mesmo tempo, mas por experiências 

relatadas, é recomendável turma de aproximadamente vinte pessoas para não 

saturar muito a trilha e também para ter um maior aproveitamento didático. 

 

08.16. Fauna 

A riqueza de vertebrados no Brasil é considerada uma das maiores do 

mundo (Lewinson & Prado, 2002), ocorrendo em todos os ecossistemas.  

O Estado do Paraná apresentava, originalmente, uma cobertura 

vegetal predominantemente arbórea, ocupando cerca de 90% de sua extensão 

territorial (IAP, 2012).  
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Essa cobertura era constituída por distintas unidades fitogeográficas da 

Mata Atlântica, como Floresta Ombrófila Densa, Floresta Ombrófila Mista e 

Floresta Estacional Semidecidual, além das formações não-florestais Estepes e 

Savanas (Roderjan et al., 2003). 

A Mata Atlântica é considerada um dos ecossistemas mais ricos em 

espécies animais e vegetais.  

Segundo Ab´Saber (1977), a região Sul do Paraná, encontra-se dentro 

desse domínio.  

A grande biodiversidade dessa região, no entanto, está ameaçada 

porque a floresta contínua cedeu lugar a uma paisagem em mosaico, composta 

por remanescentes relativamente isolados entre si.  

Em torno de seus municípios, os remanescentes florestais raramente 

ultrapassam 1000 ha de área, somando apenas 2 a 4% da cobertura original 

(IPARDES, 1993).  

A RPPN Monte Sinai, localiza-se em uma área de transição, entre uma 

região de agricultura, reflorestamentos e silvicultura. 

 Na seqüência são apresentados os grupos faunísticos de vertebrados: 

mastofauna (mamíferos), avifauna (aves), CAFS e herpetofauna (répteis e 

anfíbios) e invertebrados: melissofauna (abelhas nativas sem ferrão) ocorrentes 

na RPPN Monte Sinai. 

 

 08.16.01. Mastofauna 

O Paraná é um dos estados brasileiros onde a flora e a fauna foram 

intensamente atingidas em função das atividades agrícolas (Lange & Jablonski, 

1981).  

Em consequência, restaram poucas regiões com áreas de florestas de 

tamanho significativo e suficientemente conservadas que ainda têm condições 

de abrigar populações de diferentes espécies de mamíferos de médio e grande 

porte que representem a biodiversidade que outrora existia. Apesar deste 

estágio avançado de destruição são registradas para o Estado do Paraná 

aproximadamente 176 espécies de mamíferos, sendo 56 destas ameaçadas de 

extinção (Margarido & Braga, 2004). 

Existe uma grande carência de informações sobre alguns grupos de 

mamíferos, principalmente pela dificuldade na obtenção de dados quantitativos 

sobre diversos aspectos da história natural.  
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Contudo, alguns grupos são comumente encontrados na região de 

localização da RPPN Monte Sinai e outros são de interesse conservacionista, 

devido à escassez de dados sobre estas espécies na região.  

Como esperado para a Mastofauna do Paraná e desta região em 

especial, há um predomínio de espécies com dietas generalistas sendo que 

animais frugívoros/onívoros são encontrados em maior número (Reis et al., 

2011).  

Espécies de médio a grande porte: Didelphis albiventris, D. aurita, 

Cerdocyon thous, Eira barbara, Nasua nasua e Procyon cancrivorus.  

O lobo-guará C. brachyurus merece especial menção neste contexto 

pelo seu alto grau de ameaça.  

Um dos grandes fatores de ameaça desta espécie é a perda de seu 

hábitat preferencial, tradicionalmente atribuído aos campos naturais (Silva, 

1994).  

Os felinos Leopardus pardalis, L. wiedii, L. tigrinus e Puma concolor 

compõem um grupo cujos hábitos de vida são mais exigentes e possuem papel 

preponderante no controle populacional de diversos táxons, uma vez que se 

alimentam de pequenos répteis, aves e roedores (Martins et al., 2008); devido a 

essas exigências biológicas, são também consideradas ameaçadas (MMA, 

2012).  

Durante os anos de 2009 e 2010, foram realizadas incursões na área, 

a fim de se evidenciar a presença de mamíferos de médio e grande porte, e 

eventualmente, os de pequeno porte (pequenos roedores e marsupiais). 

Para isto, as estradas de acesso às propriedades, bem como as 

estradas do entorno foram percorridas a pé, com o intuito de se procurar 

vestígios diretos (contato visual e auditivo) e indiretos (rastros de pegadas, fezes 

e outras marcas) deixados pelos animais (figura 6 -7 – rastros de vestígios, 

indiretos). 
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A, B e C -coleta de vestígios indiretos (pegadas), D- Entrevista com moradores 
no entorno. 

 
No período noturno, quando há uma maior atividade da mastofauna, 

incursões de carro foram realizadas a fim de se visualizar indivíduos em 

eventuais deslocamentos. 

Para complementar os dados, foram montadas ainda caixas de areia 

em períodos mais secos, essas caixas eram molhadas no início da noite, para 

aumentar as chances da marcação da pegada, caso um animal passasse por 

elas.  

Também foram instaladas cam traps (armadilhamentos fotográficos), 

com sensores de movimento, para auxiliar nos registros de espécies que 

eventualmente não fossem amostrados através das metodologias anteriormente 

citadas, além da realização de entrevistas com os moradores (figura D).  

Para a coleta de informações com os moradores foi utilizado como 

auxílio para a identificação o Livro Mamíferos do Brasil (Reis et al., 2011).  

Os dados secundários foram obtidos através de levantamento 

bibliográfico. Exemplares atropelados em áreas próximas também foram 

considerados.  
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É importante ressaltar que o estudo da fauna baseado em vestígios 

muitas vezes não permite a identificação a nível específico, sendo que na maioria 

das vezes os indivíduos podem apenas serem identificados até gênero.  

Durante os trabalhos in locu, as espécies foram registradas mediante 

evidências obtidas em campo (visuais, rastros, fezes, tocas e carcaças), ou 

mesmo por meio de entrevista.  

Dentre os registros indiretos foram encontradas pegadas, fezes e 

marcas deixadas pelos animais. 

 

Tabela 10- Espécies de Mamíferos encontradas na área de estudo. 

Espécie Nome popular Dados Status de conservação 

Didelphimorphia      
Didelphidae      
Caluromys philander Cuíca-lanosa B DD (PR) / LC (IUCN) 

Didelphis albiventris Gambá-de-orelha-
branca B, Ce LC (IUCN) 

Didelphis aurita Gambá B, Ce LC (IUCN) 
Gracilinanus microtarsus Cuíca B LC (IUCN) 
Monodelphis americana Catita B DD (BR) 
Monodelphis iheringi Catita B DD (BR) / DD (IUCN) 
Monodelphis dimidiata Cuica-grande B DD (BR) / LC (IUCN) 
Monodelphis sorex Catita B DD (BR) / LC (IUCN) 
Cingulata      
Dasypodidae      

Cabassous tatouay Tatu-do-rabo-mole B, Ce 
DD (PR) / DD (BR) / LC 

(IUCN) 
Dasypus novemcinctus Tatu-galinha B, Ci LC (IUCN) 
Euphractus sexcinctus Tatu-peba B, Ce LC (IUCN) 
Pilosa      
Myrmecophagidae      
Tamandua tetradactyla Tamanduá-mirim B, Ce LC (IUCN) 
Primates      
Atelidae      

Alouatta guariba Bugio B, Ca 
CR (BR) /VU (PR) / LC  

(IUCN) 
Lagomorpha      
Leporidae      
Lepus europaeus Lebre B, Cv LC (IUCN) 
Sylvilagus brasiliensis Tapeti B, Ce VU (PR) / LC  (IUCN) 
Chiroptera      
Phyllostomidae      
Anoura caudifer Morcego-beija-flor B, Ce  LC (IUCN) 
Carollia brevicauda Morcego B, Ce  LC (IUCN) 
Carollia perspicillata Morcego B  LC (IUCN) 
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Sturnira lilium Morcego B, Cv LC (IUCN) 
Chrotopterus auritus Morcego B, Cv LC (IUCN) 
Artibeus sp. Morcego B, Cv LC (IUCN) 
Histiotus velatus Morcego B DD (IUCN) 
Molossidae      
Molossus rufus Morcego B, Ce  LC (IUCN) 
 Molossus molossus 
 
Eumops perotis 
 
  

Morcego 

B, Ce  LC (IUCN) 
 Vespertilhonidae    
Histiotus montanus 
    
Carnivora      
Felidae      

Leopardus tigrinus Gato-do-mato B ,Ci 
VU 

(BR)/VU(PR)/VU(IUCN) 

Leopardus pardalis Jaguatirica B, Ce 
VU (BR)/VU(PR)/LC 

(IUCN) 

Puma concolor Onça-parda B, Ce, Ci 
VU(BR)/VU (PR)/LC 

(IUCN) 

Puma yagouaroundi Gato Mourisco B, Ce, Cv 
VU (BR)/VU(PR)/LC 

(IUCN) 
    
Canidae      
Cerdocyon thous Cachorro-do-mato B, Ct, Ci  LC (IUCN) 

Chrysocyon brachyurus Lobo-guará B, Ce, Ci 
VU(BR) / EN (PR) / NT 

(IUCN) 
Mustelidae      
Eira barbara Irara B, Cv, Ci  LC (IUCN) 
Procyonidae      
Nasua nasua Quati B, Cv  LC (IUCN) 
Procyon cancrivorus Mão-pelada B, Ci  LC (IUCN) 
Artiodactyla      
Cervidae      
Mazama gouazoubira Veado-catingueiro B, Ce DD (PR) / LC  (IUCN) 

Mazama nana Veado-de-mão-curta B, Ce 
VU (BR) / VU (PR) / DD 

(IUCN) 
Tayassuidae  

  
Pecari tajacu Cateto B, Ci VU (PR) / LC (IUCN)  
Tayassu pecari Queixada B, Cv CR (PR) / NT (IUCN)  
Rodentia      
Sciuridae      
Guerlinguetus ingrami Serelepe B, Cv DD (IUCN) 
Cricetidae       
Akodon paranaenses Rato-do-mato  B, Cv  LC (IUCN) 
Bibimys labiosus Rato-do-mato B, Cv  LC (IUCN) 
Brucepattersonius iheringi Rato-do-mato B, CV  LC (IUCN) 
Euryoryzomys russatus Rato-do-mato B, Cv  LC (IUCN) 
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Como esperado em florestas tropicais (Gardner, 2007), um percentual 

grande da riqueza é composto por pequenos mamíferos (Didelphimorphia e 

roedores cricetídeos). 

Segundo Reiset al. (1993) foram registradas cerca de 41 espécies de 

morcegos em remanescentes florestais da região de Londrina, como o Parque 

Estadual Mata dos Godoy, Parque Municipal Arthur Thomas em outras áreas 

como fundos de vales da região.  

A composição mastofaunística da região sofreu diretamente o impacto 

do desmatamento e da ocupação da região para o estabelecimento de atividades 

agropastoris e de silvicultura. Apesar disso, foram registradas nas cam traps, 

instaladas durante o todo o esforço amostral, a presença de espécies de 

mamíferos de médio e grande porte, demonstrando que alguns remanescentes 

ainda agregam condições para a existência desses grandes animais, como a 

espécie predadora Puma concolor (onça-parda). 

Juliomys pictipes Rato-do-mato B, Cv  LC (IUCN) 
Nectomys squamipes Rato-d’água B, Cv  LC (IUCN) 
Oligoryzomys sp. Rato-do-mato B, Cv  LC (IUCN) 
Oryzomys angouya Rato-do-mato B, Cv  LC (IUCN) 
Oxymycterus judex Rato-do-mato B, Cv  LC (IUCN) 
Thaptomys nigrita Rato-de-chão B, Cv  LC (IUCN) 
Caviidae      
Cavia aperea Preá B, Ce  LC (IUCN) 
Hydrochoerus hydrochaeris Capivara B, Ce  LC (IUCN) 
Cuniculidae      
Cuniculus paca Paca B, Ci EP (PR) / LC (IUCN) 
Dasyproctidae      
Dasyprocta azarae Cutia B, Ce NT (BR) / DD (IUCN) 
Erethizontidae      
Sphiggurus villosus Ouriço-cacheiro B, Ce  LC (IUCN) 
Echimyidae      
Kannabateomys amblyonyx Rato-do-bambu B  LC (IUCN) 
Muridae      
Rattus norvegicus Rato B, Ce  LC (IUCN) 
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Segundo Fonseca et al. (1994), a onça-parda é encontrada no território 

brasileiro em praticamente todos os ecossistemas, desde que estes apresentem 

diversidade e abundância de presas.  

FIGURA 8, 9, 10 e 11 – Mamíferos registrados na Cam Trap: Puma concolo (onça-parda), Cerdocyon 
thous (cachorro-do-mato), Procyon cancrivorus (mão-pelada), Leopardus tigrinus (gato-do-mato-
pequeno), Pecari tajacu (cateto ou porco-do-mato), 11) Jaguatirica (Leopardus pardalis). 

Algumas espécies típicas dessa região já não são mais observadas, 

restando em grande parte das áreas, apenas espécies menos exigentes quanto 

aos requisitos ecológicos necessários à sua sobrevivência. Desta forma, todo e 

qualquer fragmento florestal tem a sua importância para abrigar as espécies 

remanescentes. 

Os fragmentos florestais são os responsáveis pelo maior percentual da 

fauna encontrada na região. Nestes, ocorrem espécies exclusivamente florestais 

como a maioria dos morcegos, primatas (Alouatta clamitans), a paca (Cuniculus 
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paca), tatus (Dasypus spp.), a irara (Eira Barbara) e cuícas (Philander frenatus) 

e os grandes mamíferos como a onça-parda (Puma concolor). 

Os mamíferos estão entre os grupos zoológicos mais bem estudados 

do meio científico, porém longe de uma ciência ideal sobre história natural e 

distribuição das espécies, cujo conhecimento biológico mundial ainda é escasso 

e carece de muitas informações básicas (Wilson, 1997). 

 08.16.02 Avifauna 

A RPPN Monte Sinai abriga uma rica avifauna, e pode ser considerada 

como refúgio para espécies da região, bem como uma fonte de diversidade para 

áreas do entorno. O alto índice de espécies preferencialmente florestais ilustra 

bem a importância das florestas protegidas da unidade. 

Apesar de não apresentar um número alto de espécies ameaçadas de 

extinção, a RPPN pode abrigar espécies consideradas raras para a região, como 

os rapinantes Gavião-pombo (Pseudastur polionotus), e Gavião-de-sobre-

branco (Parabuteo leucorrhous) registrados por Lorin (2018) e Rossi (2018) na 

região, bem como o Rabo-branco-pequeno (Phaethornis squalidus), Araçari-

banana (Pteroglossus bailloni), Borralhara-assobiadora (Mackenziaena leachii), 

entre outros.  

Fica clara a importância de uma boa gestão da Unidade e manutenção 

de sua estrutura e ambientes. Uma das ações recomendadas, dada a 

importância da área para região, é o monitoramento trimestral da Avifauna, para 

consolidar os dados existentes, suprindo as variações de riqueza impostas pelas 

estações do ano.    

Há espécies migratórias que podem frequentar as matas da RPPN, e 

estas, até o momento, não foram registradas, talvez pelo simples fato de não ter 

ocorrido amostragens nas épocas em que tais aves podem estar presentes. 

Como proposta, recomenda-se a implantação de um projeto de 

monitoramento de amplo espectro, com periodicidade trimestral, com 

amostragens qualitativas através de busca-ativa, onde o pesquisador percorre 

os variados ambientes da RPPN enquanto registra o maior número de espécies 

possível durante cada campanha.  

Os equipamentos necessários são binóculos, câmera com zoom ótico, 

gravador de áudio, e acervo para playback.  
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As campanhas devem ser de pelo menos 4 dias cada, e realizadas por 

profissional devidamente habilitado e registrado no respectivo Conselho 

Regional de Biologia, e com experiência em levantamentos de Avifauna, afim de 

otimizar os resultados. 

A duração mínima deste monitoramento é de 12 meses, para que 

sejam abrangidas todas estações do ano, podendo ser prorrogado de acordo 

com interesse do gestor, ou se alguma espécie crítica for registrada ao longo das 

amostragens. 

No caso do registro de alguma espécie crítica, novos monitoramentos 

específicos podem ser sugeridos, bem como ações do âmbito de gestão da 

unidade, para melhor manutenção dos pontos onde tal espécie fora registrada. 

 08.16.03. C.A.F.S. - Centro de Apoio de Animais Silvestres 

 Os Centros de Apoio de Animais Silvestres (CAFS) são estruturas que 

recebem animais silvestres por entrega voluntária, resgate ou oriundos de 

apreensão de fiscalização, recuperam e destinam esses animais por meio de 

soltura ou encaminhamento para empreendimentos de fauna devidamente 

autorizados.     

O CAFS do Instituto Monte Sinai, foi construído para atender as 

apreensões de animais silvestres, das cidades do entorno da unidade de 

conservação, fruto de apreensões feitas pela Policial Ambiental e demais órgãos 

ambientais. 

Funcionou sob a égide do IBAMA obtendo a Licença Provisória de 

funcionamento (Processo nº4115.5934/2012-PR, entre os anos de 2012 a 2015, 

proporcionando a reabilitação de centenas de espécies de aves, alguns repteis 

e mamíferos. As atividades do CAFS estão sendo retomadas, após períodos de 

reformas e novo licenciamento, que prossegue em curso, junto ao órgão 

ambiental competente. 

 

08.16.04. Taxidermia 

Como a Unidade de Conservação se situa às margens da Rodovia do 

Café- BR 376 –onde rotineiramente ocorrematropelamentos de animais 

silvestres, muitos deles ameaçados de extinção, o Instituto Monte Sinai possui 

um laboratório de taxidermia, onde estes animais são preparados pela técnica 
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de taxidermia e compõe um acervo didático científico para a visitação e também 

como ferramenta na educação ambiental. 

 

 08.16.05. Herpetofauna 

 Anfíbios e répteis pertencem ao grupo de estudos chamado de 

Herpetofauna. Na região neotropical é encontrada umas das maiores riquezas 

de anfíbios e répteis do planeta (Pough et al. 1998; Duellman 1990) e 

infelizmente as paisagens naturais estão sendo rapidamente destruídas por 

ações antrópicas inclusive no estado do Paraná (Maack, 1981).  

Os anfíbios são organismos sensíveis às mudanças no ambiente e devido 

a restrições fisiológicas ficam limitados aos ambientes húmidos (BLAUSTEIN et 

al., 1994).   

As principais causas destas alterações são as mudanças climáticas, 

introdução de espécies exóticas à poluição que contribui para infeções por 

patógenos, como a infecção pelo fungo Batrachochytrium dendrobatidise 

também o tráfico de animais (POUGH et al., 1998; POUNDS et al., 2006; HAYES 

et al., 2006). 

Já os répteis são conhecidos pela periculosidade de algumas espécies 

peçonhentas (serpentes), as quais são temidas e envolve muito misticismo e 

crendices por parte da população.  

O conhecimento de répteis no Paraná está restrito a poucos trabalhos 

(e.g. Bernarde & Machado 2002). A principal causa de extinção de espécies de 

répteis está intimamente relacionada com a destruição de habitats (MARQUES 

et al., 1998; POUGH et al., 1998).  

Os répteis possuem um tamanho reduzido das ninhadas e geralmente 

também exibem baixa capacidade de deslocamento, o que também contribui 

para sua vulnerabilidade à essa destruição de habitat e outras modificações no 

ambiente de origem antrópica (PIANKA & VITT, 2003). 

O conhecimento sobre a herpetofauna de determinado lugar fornece 

informações importantes para tomada de decisões sobre impactos de origem 

antrópica. O registro da distribuição dos organismos no espaço e no tempo é 

ferramenta para análises biogeográficas e para estudos sobre biologia da 

conservação de anfíbios e répteis (HADDAD, 1998).  
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Sendo assim, o objetivo do presente trabalho é realizar a atualização 

do plano de manejo da herpetofauna nas áreas da Unidade de Conservação do 

Instituto Monte Sinai no estado do Paraná. 

 

 08.16.06. Melissofauna 

Levantamento de Espécies de Abelhas Indígenas Sem Ferrão (Hymenoptera: 

Apidae: Meliponinae) 

Universidade Estadual de Londrina  

Fazenda Monte Sinai - Mauá Da Serra - PR. 

Convênio: Unidade De Conservação RPPN Monte Sinai, Mauá Da Serra-Pr E 

Universidade Estadual De Londrina – PR 

Coordenadores: Prof. Dr. Edson A. Proni; Prof. Dr. Oilton José Dias Macieira. 

Departamento De Biologia Animal E Vegetal, Ccb, Uel, Londrina.  

Colaborador: William Luiz Da Cunha.  Biólogo, Coordenador Científico Rppn 

Monte Sinai Mauá Da Serra.  

Estagiárias: Juliana Benassi; Juliana Casoni  

Departamento De Biologia Animal E Vegetal – Ccb – Bav – Uel. 
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 As abelhas indígenas sem ferrão (meliponíneos) são encontradas nas 

regiões tropicais e também em algumas regiões de clima temperado subtropical, 

até 30 graus de latitude norte e sul. Apresentam um ferrão atrofiado, o qual não 

pode ser usado como meio de defesa e dessa forma são denominadas 

popularmente de abelhas sem ferrão ou “stingless bees”.  

Pertencem à superfamília Apoidea, que é subdividida em 8 famílias: 

Colletidae, Andrenidae, Oxaeidae, Halictidae, Melittidae, Megachilidae, 

Anthophoridae e Apidae. Os Apidae se subdividem em 4 subfamílias: 

Euglossinae, Bombinae, Apinae e Meliponinae.  

Atualmente cerca de 20.000 espécies de abelhas habitam os mais 

diversos tipos de ecossistemas. Possuem diversificações muito ricas de 

comportamento, tamanho e forma. A maior parte destas possuem hábitos 

solitários, contrastando com a minoria que mostra vários níveis de organização 

social, ou seja, vive em colônias (NOGUEIRA-NETO, 1953).  

No quesito distribuição geográfica, Ayala (1999) dividiu as abelhas sem 

ferrão encontradas no México em três grupos: um com ampla distribuição tropical 

e subtropical, um com distribuição associada à região tropical e, por fim, um 

grupo de espécies endêmicas. As meniponinis tiveram sua maior representação 

no segundo grupo.  

Zanella (2000) realizou o primeiro levantamento das espécies de 

abelhas da Caatinga. Com a lista, foi possível afirmar que o número total de 

espécies registradas na Caatinga é mais baixo que no Cerrado e no sudeste 

brasileiro, e ressalta que os gêneros encontrados na Caatinga assemelham-se 

mais com os do sudeste brasileiro que com seus biomas mais próximos.    

Os Apidae são elos importantes das cadeias tróficas, participando da 

manutenção de um fluxo de energia para as demais espécies animais, incluindo 

o homem.  

Assim, os ecossistemas dependem da manutenção dos recursos 

genéticos das plantas nativas ou cultivadas para sobrevivência das espécies, 

principalmente em relação ao aumento populacional humano, cujo incremento 

na produção de alimentos é uma necessidade primária que não deixa dúvidas 

(VITALI-VEIGA & MACHADO, 2001).  

De acordo com ROUBIK (1989) a manutenção da diversidade genética 

é realizada pelo cruzamento entre plantas dióicas. Dessa maneira, as abelhas 

nativas sem ferrão são parte integrante deste mecanismo de reprodução vegetal, 
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aumentando a produtividade das plantas cultivadas e a fertilidade dos vegetais 

que dependem da polinização cruzada (CAMILLO, 1996; HOFFMANN & 

PEREIRA, 1996; GIMENES & MARQUES, 1996; WILSON, 1997). Essa 

eficiência na polinização e no ciclo reprodutivo dos vegetais tropicais é devida à 

grande variação no tamanho dos indivíduos entre essas espécies de abelhas 

(ROUBIK, 1989).  

Segundo KERR (1997), o processo de polinização realizado pelos 

meliponíneos, em plantas nativas fanerógamas, é em torno de 30% das espécies 

de caatinga e pantanal, e até 90% em remanescentes de Mata Atlântica (Serra 

do Mar no Espírito Santo) e algumas partes da Amazônia. WILMS et al. (1996) 

também afirmaram anteriormente que as abelhas sem ferrão são as mais 

importantes visitadoras de flores em muitos ecossistemas neotropicais, 

provavelmente por causa das suas populosas e perenes colônias e da larga área 

de forrageamento promovendo assim uma polinização ao longo de todo o ano. 

Estudos referentes à associação inseto-planta, especificamente entre 

meliponíneos e vegetais nativos na Região de Manaus–AM, verificaram que o 

desaparecimento de espécies nativas de abelhas implica na diminuição drástica 

de espécies vegetais, desequilibrando os ecossistemas (ABSY & KERR, 1977; 

ABSY et al., 1980 e 1984; KERR et al., 1978 e ROUBIK, 1989). 

AMANO et al.(2000) constataram que a potencialidade de algumas 

espécies dessas abelhas para a polinização em estufa no Japão é muito 

promissora, pois são inofensivas aos trabalhadores, visitam uma gama extensiva 

de flores, são tolerantes a temperaturas altas, mostram-se ativas ao longo do 

ano, podem ser transportadas facilmente e não representariam risco de se 

tornarem espécies invasoras, caso escapassem, pois não suportariam o inverno 

das regiões temperadas.  

Nas regiões tropicais, vários outros estudos também demonstraram 

que a polinização realizada pelas abelhas indígenas pode diminuir o isolamento 

reprodutivo, resultando em um aumento na biodiversidade (PRICE, 1975; BAWA 

& OPLER, 1975; MICHENER, 1974; ROUBIK, 1979 e ABSY et. al., 1984). 

Nas florestas brasileiras, segundo KERR et al. (1996), as abelhas 

indígenas constituem-se nas principais polinizadoras de 40 a 90% das árvores, 

enquanto que outros animais como morcegos, aves, borboletas e alguns 

mamíferos desempenham o papel polinizador restante. A diminuição ou 

eliminação dessas abelhas seguramente, a médio prazo, modificará a estrutura 



71 
 

florística de tais florestas, criando um desequilíbrio nos ecossistemas com 

conseqüências imprevisíveis para a perenização da atual fauna. 

No Brasil, muitas espécies de abelhas indígenas sem ferrão estão 

seriamente ameaçadas de extinção, em conseqüência do desmatamento, 

queimadas, uso indiscriminado de agrotóxicos, processos de urbanização e ação 

predatória de meleiros. Também diversas espécies de abelhas indígenas sem 

ferrão são combatidas pelos apicultores por serem consideradas competidoras 

de Apis mellifera. Entretanto, a magnitude dessa competição não é 

perfeitamente conhecida ainda. Assim, segundo KERR et al. (1996), a favor 

desta constatação está o fato de que das mais de 400 espécies de meliponíneos 

catalogadas 100 estão em perigo de extinção. 

CARVALHO & MARCHINI (1999) realizaram um levantamento dos 

ninhos de Meliponinae no Campus da ESALQ de Piracicaba – SP obtendo 

informações sobre a ocorrência, abundância e locais de nidificação das 

espécies. Foram localizados um total de 97 ninhos pertencentes a 10 espécies 

de Meliponinae. 

Uma lista preliminar de abelhas da região da Mata Atlântica de Sergipe 

foi apresentada por DANTAS et al. (2000) onde foram identificadas sete famílias 

distribuídas em 23 gêneros e 42 espécies. 

PRONI (2000) estudou o nível de ocorrência de ninhos de abelhas 

indígenas sem ferrão (meliponíneos ou stingless bee) na Bacia do Rio Tibagi, 

PR, onde foram identificados 12 gêneros e 19 espécies dessas abelhas. Ainda 

PRONI & MACIEIRA (2002) fizeram estudos preliminares da ocorrência de 

espécies de meliponíneos na abrangência da Bacia do Rio Tibagi. 

ALBUQUERQUE et al.(2001) observaram durante um ano a fauna de 

abelhas de uma região da baixada maranhense em Vitória do Mearim – MA e 

coletaram um total de 839 indivíduos de 38 espécies pertencentes à Família 

Apidae. 

A comunidade de abelhas de uma área de transição cerrado-

amazônica, localizada na região do Bico-do-Papagaio – TO, foi estudada por 

SANTOS; CARVALHO & SILVA (2004). Um total de 5.534 indivíduos, 

distribuídos em 83 espécies e 38 gêneros foram coletados. 

MOUGA & KRUG (2010) estudaram a comunidade de abelhas nativas 

(Apidae) em floresta ombrófila densa em Santa Catarina. Foram amostrados 934 
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indivíduos de abelhas, pertencentes a 72 táxons e 27 gêneros de Colletinae, 

Andreninae, Halictinae, Megachilinae e Apinae. 

Outra alteração prejudicial no hábitat natural dos meliponíneos foi o 

isolamento das florestas entre a agricultura e a pecuária. Tais transformações 

originaram os fragmentos florestais e impediram o cruzamento de colônias de 

diferentes regiões devido à distância que as separa ser normalmente maior que 

6 km (AIDAR, 1996). 

Portanto, parte do objetivo do referido projeto foi desenvolvido, cujos 

estudos estão sendo destinados a conhecer a biodiversidade dessas abelhas 

indígenas sem ferrão da fazenda Monte Sinai - PR, que poderão trazer 

informações que auxiliem futuros projetos de manejo e preservação dos 

ecossistemas locais, bem como do equilíbrio do fluxo de energia nas cadeias 

tróficas, também auxiliar projetos de criação de abelhas indígenas 

(meliponicultura) que tenham a finalidade de aumentar a produção de mel e 

própolis, reintrodução de espécies em fragmentos florestais remanescentes e 

incentivar projetos ligados à educação ambiental. 

A tabela a seguir mostra os resultados obtidos durante os anos de 

atividades de coleta na Unidade de Conservação. Nas áreas estudadas, foram 

encontrados 8 gêneros e 11 espécies de abelhas indígenas sem ferrão, 

indicando uma distribuição diversificada nos ecossistemas envolvidos. 

 

Tabela 11. Levantamento do nível de ocorrência de espécies de meliponíneos 

na Unidade de Conservação – RPPN - Monte Sinai (por ordem alfabética de 

gêneros). 

 

Gênero/espécie                                          nome popular 

Friesella schrottkyi                                      (mirim-preguiça) 
Lestrimellita limao                                       (iratim/abelha limão) 
Melipona marginata                                    (manduri) 
Melipona quadrifasciata                              (mandaçaia) 
Nannotrigona testaceicornis                       (iraí) 
Partamona helleri                                       (boca de sapo) 
Plebeia droryana                                        (mirim-mosquito) 
Plebeia remota                                           (mirin-guaçu) 
Scaptotrigona bipunctata                           (tubuna) 
Scaptotrigona postica                                (mandaguari) 
Tetragona clavipes                                    (borá) 
Tretagonisca angustula                             (jataí) 
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Trigona spinipes                                        (arapuá/irapuá) 

 

De acordo com KERR, CARVALHO & NASCIMENTO (1994) e KERR, 

NASCIMENTO & CARVALHO (1994), as espécies de abelhas não classificadas 

e aquelas razoavelmente conhecidas estão desaparecendo com a destruição de 

seus habitats. Por exemplo, Melipona capixaba (uruçu-preto) recém-classificada 

(MOURE & CAMARGO, 1994), está sendo exterminada na sua região de 

ocorrência, o Estado do Espírito Santo (AIDAR, 1995 e 1996).      

KAKUTANI et al.(1993) realizaram observações para comparar a 

capacidade de polinização entre A. mellifera e as abelhas sem ferrão Trigona 

minangkabau em estufa de morangos. Os resultados mostraram uma maior 

eficiência por parte das abelhas européias por terem um número maior de 

indivíduos por ninhos e concluíram que as abelhas sem ferrão poderiam polinizar 

morangos tão bem quanto as abelhas européias se fossem introduzidas 1,8 mais 

abelhas além daquelas usadas no experimento. 

HEARD (1994), ao realizar estudos comparativos entre Apis mellifera e 

Trigona carbonaria, mostrou a eficiência da atividade polinizadora desta abelha 

indígena quando as flores de Macadamia integrifolia foram isoladas da abelha 

africana. Obteve-se resultados equivalentes na produção de nozes, quando 

comparados com a área em que ambas as espécies polinizaram. WILMS & 

WIECHERS (1997) observaram a capacidade de aproveitamento dos recursos 

florais entre duas espécies de abelhas indígenas (Melipona bicolor e M. 

quadrifasciata) e abelhas africanizadas (A. mellifera). Os resultados mostraram 

uma maior utilização de recursos florais por parte das abelhas africanizadas e, 

segundo os autores, isso pode ser interpretado como evidencia indireta da atual 

competição por alimento. 

PRONI (2000) estudou o nível de ocorrência de ninhos de abelhas 

indígenas sem ferrão (meliponíneos ou stingless bee) na Bacia do Rio Tibagi, 

PR, onde foram identificados 12 gêneros e 19 espécies dessas abelhas, com 

uma distribuição bem diversificada tanto nos ecossistemas urbanos como nos 

agroecossistemas. Foi constatado que a biodiversidade atual dessas espécies 

está seriamente ameaçada pelos processos antropogênicos. Também PRONI & 

MACIEIRA (2002) fizeram estudos preliminares da ocorrência de espécies de 

meliponíneos na abrangência da Bacia do Rio Tibagi. 
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HARTER et al. (2002) coletaram 79 espécies pertencendo a seis 

famílias de abelhas sem ferrão, em floresta de Araucária mostrando dessa forma 

a importância dessas abelhas para as flores dessa árvore. 

SANTOS, CARVALHO & SILVA (2004) após estudos relacionados com 

diversidades de abelhas em uma área de transição cerrado-amazônia 

encontraram Trigona como gênero de maior riqueza de espécies comparando-

se tais resultados com o presente levantamento, pode-se dizer que os resultados 

são semelhantes.     

SANTANA & OLIVEIRA (2010), depois de terminarem o inventário das 

espécies de abelhas do campus da UFBA (campus de Ondina – BA) registraram 

16 gêneros e 15 espécies de Apidae. Entre as abelhas coletadas com rede 

entomológica as espécies mais presentes foram Trigona spinipes, Nannotrigona 

testaceicornis e Teragonisca angustula. Esses resultados vão de encontro com 

os obtidos no presente trabalho. 

 

  08.16.07. Multiplicação de Ninhos de Abelhas sem Ferrão  

Das quinze espécies encontradas na região, sete delas apresentaram 

características compatíveis a criação em caixas racionais, e estas vem sendo 

multiplicadas e distribuídas na udidade de conservação para otimizar os 

enxameamentos naturais. 

Tabela 12. Espécies com sucesso de replicação de ninhos em caixas racionais 

no meliponário da Unidade de Conservação – RPPN - Monte Sinai.  

ESPÉCIE NOME CIENTÍFICO 

Jataí Tetragonisca ongustula 

Mandaguari Scaptotrigona Postica 

Mandaçaia Melipona Quadrifasciata 

Tubuna Scaptotrigona Bipunctada 

Manduri Melipona Morginata 

Mirin Plebeia Droryona 

Borá Tetrogona 
Clovipes 
Fabricios 
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Com o aprimoramento das técnicas de manejo de abelhas indígenas, 
tem-se modernizado a multiplicação de ninhos de abelhas sem ferrão.  

O sistema de suporte de abrigo das caixas racionais, ao longo do 
tempo, vem sendo substituídos, por suportes de metal, mais resistentes a 
exposição às intempéries climáticas, bem como ao ataque de alguns mamíferos 
predadores de ninhos.  

 

Novos suportes de abrigo para as abelhas indígenas sem ferrão, ao longo da trilha do CAFS 

 

Em períodos estratégicos, quando as abelhas atingem seu ápice de 

produção, são colhidas pequenas amostras de mel para a realização das 

composições fisicoquímicas e farmacológicas dos mesmos, como demonstrado 

abaixo a retirada de mel de três espécies: Jatai, tubuna e Mandaguari. 
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Amostras de mel coletados do meliponário da Unidade de Conservação da R.P.P.N. - Monte 

Sinai. 

 

08.16.08. Anfíbios: 

Material e Métodos 

As amostragens foram e serão realizadas em corpos d’água no período 

diurno das 15h - 18h e noturno entre 18h - 00h.  

As amostragens foram e serão padronizadas realizadas por duas 

metodologias aplicadas simultaneamente: Visual Encounter Surveys (VES) que 
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consiste em registrar os animais por meio de encontro visual e Acoustic 

Encounter Surveys (AES), onde é feito o registro por meio das vocalizações 

emitidas pelos anuros (RÖDEL & ERNST, 2004).  

Ao final do período de cada amostragem foram obtidos valores do 

número de espécies e de indivíduos encontrados em determinada área. Nessa 

busca investigativa, as espécies de anfíbios e répteis são registradas 

visualmente (revirando troncos, inspecionando epífitas, micro cavidades, 

buscando debaixo de pedras e fendas de rochas, revolvendo a serrapilheira) e 

também os anfíbios em atividade de vocalização.  

Além disso foi feito entrevista com os moradores locais para coletar 

dados de possíveis ocorrências na região de estudo. 

 

No período noturno foram e serão utilizadas lanternas para a 

localização dos indivíduos das espécies de répteis e anfíbios e os registros tanto 

diurnos como noturnos foram feitos por meio de uma câmera fotográfica Nikon 

D5100.  

Adicionalmente foram realizadas gravações dos cantos dos anfíbios 

anuros com gravador digital TASCAM-DR05. 

 

Resultados e discussão 

Foram registradas, como lista preliminar, 18 espécies de anfíbios 

(Tabela 13) anuros incluídas em 13 gêneros e seis famílias: Bufonidae (Rhinella 

schneideri); Centrolenidae (Vitreorana uranoscopa); Odontophrynidae 

(Odontoprhynus americanus; Proceratophrys avelinoi); Hylidae (Aplastodiscus 

perviridis Dendropsophus minutus; Dendropsophus nanus; Dendropsophus 

sanborni; Hypsiboas prasinus; Hypsiboas albopunctatus; Hypsiboas faber; 

Phyllomedusa tetrapolidea; Scinax fuscovarius; Scinax perereca; 

Trachycephalus typhonius) Leptodactylidae (Leptodactylus aff. latrans; 

Leptodactylus fuscus; Physalaemus cuvieri ); Microhylidae (Elachistocleis 

bicolor) e sete répteis (Tabela 14): Gekkonidae (Hemidactylus mabouia); 

Tupinambinae(Salvator merianae); Dipsadidae (Sibynomorphus mikanii; 
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Tamnodynastes strigatus); Elapidae (Micrurus corallinus ) e Viperidae (Bothrops 

jararaca; Crotalus durissus terrificus). 

 

 Tabela 13. Lista de Espécies por famílias de Anfíbios registrados RPPN Monte 

  Sinai 

 
Espécie Nome popular Dados 

  
 

Anura   
Brachycephalidae   
Ischnocnema henselii rã-do-folhiço B 
Bufonidae    
Rhinella ictérica sapo-cururu B, Cv 
Rhinella abei sapo-cururu B, Cv 
Rhinella crucifer sapo-cururu B, Ce 
Melanophryniscus (gr. Tumifrons) sapo B 
Craugastoridae   
Haddadus binotatus rã-do-folhiço B 
Cycloramphidae   
Odontophrynus americanos sapo-escavador B 
Proceratophrys brauni sapo-de-chifre B 
Hylidae    
Aplastodiscus albosignatus perereca B 
Aplastodiscus perviridis perereca-verde B 
Bokermannohyla circumdata perereca B 
Dendropsophus anceps perereca B, Ca 
Dendropsophus micros pererequinha B, Ca 
Dendropsophus nanus perereca B 
Dendropsophus minutus pererequinha B, Cv 
Hypsiboas albopunctatus perereca B 
Hypsiboas faber sapo-martelo B,Cv 
Hypsiboas (gr. pulchellus) perereca B 
Phyllomedusa tetraploidea perereca-macaco B, Cv 
Scinax fuscovarius perereca-de-banheiro B, Cv 
Scinax aromothyella perereca B 
Scinax aff. Catharinae perereca B 
Scinax perereca perereca B 
Trachycephalus dibernardoi perereca B 
Trachycephalus imitatrix perereca B 
Hylodidae   
Crossodactylus sp. rã-de-corredeira B 
Leiuperidae    
Physalaemus cuvieri rã-cachorro B 
Physalaemus aff. Gracilis rã B 
Leptodactylidae   



79 
 

Leptodactylus fuscus rã-assobiadora B, Ca 
Leptodactylus latrans rã-manteiga B, Ca 
Leptodactylus mystacinus rã-assobiadora B 
Leptodactylus notoaktites rã-gota B 
Microhylidae   
Elachistocleis bicolor rã-guardinha B 
Ranidae    
Lithobates catesbeianus rã-touro B, Ce 
 Centrolenidae   
Vitreorana uranoscopa perereca-de-vidro B 
Gymnophiona   
Siphonopidae   
Siphonops sp. cecília  B 

 

Tabela 14. Lista de Espécies por famílias de répteis encontrados na RPPN 
Monte Sinai. 

 

FAMÍLIA ESPÉCIE Nome Popular 

Gekkonidae 
Hemidactylus mabouia (Moreau 
de Jonnès, 1818) 

Lagartixa-de-parede 

Tupinambinae 
Salvator merianae (Duméril e 
Bibron, 1839) 

Teiú 

 

Dipsadidae 

Sibynomorphus mikanii 
(Schlegel, 1837) 

Cobra-dormideira 

Tamnodynastes strigatus 
(Gunther, 1858) 

Cobra-do-banhado 

Elapidae 
Micrurus corallinus (Merrem, 
1820) 

Coral-verdadeira 

Viperidae 

Bothrops jararaca (Wied, 1824) Jararaca 

Crotalus durissus terrificus 
(Laurenti, 1768) 

Cascavel 

 

A maioria das espécies foram registradas nas áreas com habitat 

florestal nos entornos da Unidade de Conservação do Instituto Monte Sinai e 

com destaque para espécies que só foram registradas no interior da mata 

(Aplastodiscus perviridis; Vitreorana uranoscopa e Scinax perereca), as quais 

dependem de ambientes florestados para sobrevivência. A riqueza de anuros 
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registrada na região de estudo representa aproximadamente 14% da riqueza 

registrada para o estado do Paraná, que é de 142 espécies (CONTE et al., 2010).  

Todas as espécies registradas estão na categoria Pouco Preocupante 

(LC) da Lista Vermelha das Espécies Ameaçadas IUNC (2016) e no Livro 

Vermelho da Fauna Ameaçada no Estado do Paraná. Mas mesmo assim as 

consequências do declínio ou até mesmo da extinção de algumas espécies não 

são facilmente detectáveis e englobam a perda de biodiversidade (Heyer, 1997).  

  

 08.17.03. Conclusão 

Como lista preliminar está sendo apresentadas algumas espécies para 

a atualização do plano de manejo da Unidade de Conservação do Instituto Monte 

Sinai, bem como a necessidade de um monitoramento bimestral das espécies 

para uma lista completa com dados mais robustos e preciso da atualização.  

As áreas nos entornos da Unidade de Conservação do Instituto Monte 

Sinai restam poucos fragmentos de Floresta Estacional Semidecidual na região, 

demonstrando sua importância na conservação dos anfíbios e répteis e também 

dos outros grupos de organismos residentes. 

 

 09. OUTRAS ATIVIDADES 

    

 09.01. Ocorrência de Fogo 

 De acordo com relato de moradores vizinhos e administradores da 

reserva, não é de conhecimento a ocorrência de fogo na área que hoje constitui 

a Unidade de Conservação – RPPN Monte Sinai.   

Também não há relatos sobre focos de incêndios causados por 

combustão espontânea. 

Na propriedade e no entorno imediato da RPPN há risco de incêndio, 

pois existem acessos de áreas vizinhas que margeiam a Unidade de 

Conservação que estão em confronto direto com a rodovia BR, 376 (Rodovia do 

Café), local onde normalmente os incêndios se iniciam. 

A Unidade de Conservação mantém uma brigada de incêndio sempre 

em alerta e todos os cuidados possíveis para que o fogo não atinja a área de 

preservação faz parte dos treinamentos a que os funcionários e voluntários são 

submetidos. 
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09.02. Visitação - Aspectos Turísticos 
 
A Unidade de Conservação RPPN Monte Sinai não possui estrutura 

adequada para receber visitantes, porém, há interesse dos proprietários em 

promover visita com fins recreativos, turísticos e educacionais.  

Na área instituída como RPPN tem como característica suas belezas 

cênicas representadas por algumas paisagens montanhosas, riachos com águas 

limpas, entre outras belezas que podem ser vistas e apreciadas.  

A RPPN conta com 4 trilhas, educativas. Essas trilhas recebem a 

seguinte denominação: Trilha da Gruta, Trilha do Riacho, Trilha das orquídeas, 

Trilha Principal, sendo que estes nomes são indicados por placas no início de 

cada trilha. 

As trilhas recebem ainda, ao longo de seu trajeto, placas indicativas 

com o nome popular e o nome científico de algumas espécies de árvores 

identificadas anteriormente.  

Na trilha das abelhas sem ferrão é possível um momento de 

observação a paisagem edesenvolver atividades de Educação Ambiental aos 

visitantes.  

As atividades de Educação Ambiental, realizadas no interior da 

Reserva são voltadas para a sensibilização e conscientização ambiental dos 

visitantes para que estes possam perceber a importância de se preservar uma 

área natural, bem como preservar o Meio Ambiente como um todo.  

Estas atividades têm como objetivo que o visitante reporte a outras 

pessoas a sua experiência, instigando a curiosidade por conhecer a área e ainda 

difundindo o pensamento ecológico.  

Atualmente, a RPPN recebe também visitantes da região, na maioria 

dos casos são estudantes das áreas de Biologia, Geografia, Agronomia entre 

outras áreas relacionadas, a fim de conhecer as técnicas de manejo e a 

importância da área. 

 
09.03. Pessoal 

A RPPN Monte Sinai conta com guarda parque motorizado (motocicleta 

Honda Bross 150) que realiza o trabalho de fiscalização da área e também 

realiza os trabalhos de reparos e manutenção, uma viveirista, que desempenha 

as atividades de produção de mudas, uma tratadora de animais, responsável por 
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alimentar os animais do centro de manejo, e também com um Biólogo, 

coordenador da secretaria de biologia. 

 
09.04. Equipamentos e serviços 

A RPPN dispõe de equipamentos e ferramentas básicos para reparo 

de cercas e porteiras, além de roçadeira costal, motoserra, utilizadas para 

manutenção elimpeza das trilhas, um trator com roçadeira adaptada no 

hidráulico para conservação da RPPN.  

Equipamento de prevenção e combate a incêndio, telefone móvel 

comunicação com o guarda parque e demais funcionários, uma moto de Honda. 

A fim de incentivar a pesquisa e estudos sobre a RPPN, o proprietário 

oferece alojamento para os pesquisadores, através de um convênio estabelecido 

com um hotel na Serra do Cadeado, e também conta com um laboratório em 

fase final de acabamento, compra de equipamentos para uso dos 

pesquisadores, para assim viabilizar melhor trabalho, não necessitando de levar 

as amostras de coletas para outras cidadespara realização dos resultados.  

Os pesquisadores também podem contar com uma máquina fotográfica 

digital para registrar os trabalhos realizados em campo. 

 

10. INTERAGINDO COM A SOCIEDADE 

 

10.01. Interpretação e educação ambiental 

Unidades de Conservação UC - abertas ao público devem ter 

compromisso por parte da administração da mesma para garantir aos visitantes 

a proteção do ecossistema do seu patrimônio natural, além de oferecer também 

alternativas de lazer, educação e apreciação de seus recursos naturais. 

Neste contexto, a educação ambiental se mostra um valioso 

instrumento, pois ao mesmo tempo que propicia conhecimentos necessários 

para interpretar os fenômenos complexos que configuram o meio ambiente, 

favorece também o desenvolvimento de comportamentos compatíveis com a 

preservação e melhoria desse meio ambiente. 

A educação ambiental deve suscitar também uma vinculação mais 

estreita entre os processos educativos e a realidade, estruturando suas 

atividades em tornodos problemas concretos que se impõem à comunidade. 
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Enfocar a análise de tais problemas, através de uma perspectiva interdisciplinar, 

que permita uma compreensão adequada dos problemas ambientais. 

Para a realização destas funções, a educação ambiental oferece 

inúmeras ferramentas e para o presente programa propõe-se um centro de 

visitantes para a disseminação de informações sobre a unidade de conservação, 

o desenvolvimento das trilhas interpretativas e a confecção de materiais de 

divulgação. 

 

10.02. Relação com o Público Universitário 

Dado a localização, praticamente no entroncamento norte/sul e 

Leste/Oeste, ligando: Londrina com Guarapuava; Maringá/Ponta Grossa, há um 

grande público acadêmico nas redondezas e como a Unidade de Conservação 

está voltada a Projetos destinados a Pesquisas Científicas, esta oferece um 

perfeito Laboratório Natural, servindo de local para aulas práticas. 

Além do público acadêmico, também está aberta a alunos do Ensino 

Fundamental e médio, bem como a população em geral. 

 

10.03. Área de Desenvolvimento Centro de Visitantes 

Entre as várias possibilidades de desenvolvimento de educação 

ambiental em Unidades de Conservação, o centro de visitantes é um valioso 

instrumento, tanto na própria recepção ao visitante quanto na divulgação dos 

materiais relativos aos trabalhos desenvolvidos pela UC, com o intuito de orientar 

o visitante objetivando minimizar os impactos gerados pelo mesmo. 

Este local deverá ter uma estrutura simples, com uma área destinada 

a recepção dos visitantes e local para a realização de palestras e atividades 

internas. 

Deverá oferecer também infraestrutura básica, como sanitários, copa e 

área para a administração. É importante que o centro possua equipamentos e 

demais materiais instrucionais para a realização das palestras e cursos, tanto 

para o uso dos visitantes como apoio nas atividades acadêmicas de escolas da 

região. 

Propõe-se que este centro de visitantes fique na entrada principal da 

UC eque ofereça oportunidade para fornecimento de informações e materiais 

relativos à área com equipe devidamente capacitada para este fim.  



84 
 

Para o funcionamento do Centro de Visitantes, recomenda-se à 

designação de um técnico responsável e um monitor. 

 
10.04.Divulgação 

Os visitantes poderão receber material de divulgação da Unidade de 

Conservação, contendo informações sobre a natureza do local, sua fauna e flora, 

bioma e fauna, entre outros, através de material para consulta e bibliografia 

correlata. 

Poderão ser confeccionados materiais (em português e outras línguas) 

de audiovisual e escrito, apresentando a Unidade de Conservação e todas as 

suas variáveis ambientais gerais e específicas e materiais informativos (“folder”, 

cartilhas, cartazes, vídeo institucional) especificamente da área, da Fazenda e 

do Município. 

A administração da Reserva poderá também realizar exposições de 

fotos, cartazes, pinturas, exsicatas e outros. 

 

10.05. Treinamento - Cursos de Capacitação 

Antes de começar as atividades no Centro de Visitantes e na trilha, é 

importante a realização de cursos de capacitação para as pessoas envolvidas. 

Nestes cursos deverão ser repassadas noções de educação ambiental, 

aspectos históricos e ambientais da Unidade de Conservação, além das 

atividades que serão desenvolvidas nas trilhas. 

 
 

11.  PROTEÇÃO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 

 

Este Sub-programa deve garantir a proteção do patrimônio natural da 

Unidade e o desenvolvimento de ações que minimizem ou previnam os impactos 

ambientais originados em sua Zona de Amortecimento. Visa também o 

estabelecimento de atividades e normas que garantam a segurança do visitante, 

funcionários, patrimônio imobiliário e de equipamentos existentes no interior da 

Unidade. 

 

11.01. Resultados esperados 
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Proteção e manutenção dos recursos ambientais de acordo com os 

objetivos de manejo da Unidade, coibindo ações que comprometam sua 

integridade. 

Proteção da reserva dos incêndios florestais; 

Fornecimento de orientação ao visitante e aos proprietários e 

moradores vizinhos a RPPN ao cumprimento do regulamento, normas da 

Unidade, eaquelas contidas na Legislação Ambiental; 

Integração das ações de fiscalização no interior da Unidade e em sua 

Zona de Amortecimento; e Implantação de rotinas que garantam a segurança de 

visitantes, pesquisadores e funcionários. 

 

11.02. Atividades 

Fiscalização da Unidade e Zona de Amortecimento, deverá ocorrer de 

forma sistemática e ostensiva, principalmente nas áreas que sofrem maior 

pressão de caçadores; 

Desenvolvimento de medidas para prevenção e combate a incêndios; 

Definição de estratégias de fiscalização pautadas na coibição de 

infrações e orientação ao visitante quanto às normas e regulamentos da 

Unidade. 

 

11.03. Normas 

Além daquelas definidas na normatização geral da Unidade, fica 

estabelecido que: 

 É obrigatório o uso de equipamentos de segurança durante as atividades de 

fiscalização na Unidade e realização de pesquisas (rádio, botas, lanterna, 

facão, entre outros); 

 Pesquisadores: ao se solicitarem um trabalho de campo, deverão assinar um 

termo de responsabilidade declarando que estão cientes e concordam em 

cumprir com as normas e regulamentos da Unidade; 

 A fiscalização no interior da Unidade deverá ser realizada com o uso da 

motocicleta ou de animal de montaria, desde que haja anuência da 

administração; 

 Materiais apreendidos pelos guarda parques deverão ser registrados e 

guardados em local apropriado e comunicado à administração; e as fichas de 

registro de fiscalização deverão ser preenchidas e entregues à Unidade, que 
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deverá acompanhar os resultados das incursões (autos de infração, prisões, 

etc.) e computação dos dados. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

 

A partir dos diagnósticos iniciais realizados na área da RPPN pode-se 

afirmar haver a necessidade de incremento das atividades de fiscalização da 

mesma.  

Esse incremento deve se dar em duas linhas, concomitantemente: 

acréscimo do número de pessoas envolvidas com a vigilância da área em si e 

do seu entorno imediato e intensificação das atividades rotineiras de vigilância, 

com o estabelecimento de, no mínimo, uma ronda diária, em períodos variáveis. 

 

12.01. Interna 

Este incremento se faz necessário em função da observação de 

indícios ou comprovações de atividades: de caça, a qual concentra-se em 

mamíferos de maior porte, mas que pode se estender a aves de interesse 

cinegético; extrativismo ilegal e criminoso de epífitas. 

Descarte de lixo, representado por materiais orgânicos e inorgânicos e 

dejetos humanos, observado em alguns pontos da reserva; 

Retirada de troncos de árvores mortas, senis ou caídas ao solo e de 

algumas espécies de plantas ornamentais ou medicinais, impactando o recurso 

vegetal dareserva, um dos mais importantes para a presença de espécies 

animais, que ali encontram abrigo e condições para sítios de reprodução. 

 

12.02. Externa 

Da mesma forma que a vigilância interna, para o entorno imediato da 

reserva, deve haver, incremento no número de vigias e na freqüência das 

rondas, principalmente em pontos de maior vulnerabilidade, tais como a interna 

da fazenda Santa Tereza, as estradas internas à fazenda, num raio aproximado 

de 500 metros da RPPN e ao longo da extensão da unidade, visando coibir atos 

ilícitos, pela simples presença ou, emcaso de sua constatação, pelo 

acionamento das autoridades competentes, sejam ambientais ou policiais. 

 

12.03. Município 
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Além dessa fiscalização voltado para o meio ambiente, há necessidade 

extrema de fiscalizar a boa aplicação dos recursos dos repasses do Estado aos 

Municípios provenientes de ICMS Ecológico, Pagamento de Serviços Ambientes 

e outros proventos públicos em favorecimento à situação Hídrica e ao Meio 

Ambiente. 

Para isso deve ser incrementado uma forma de transparência não só 

nas atividades com apresentação de relatórios periódicos, mas aprovação de um 

Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, aferido periódicamente e até mensal 

com acesso ao público, recomendado utilização dos meios "on Line" para atingir 

uma verdadeira transparência. 

O sistema de SITE (www.institutomontesinai.org.br) é o mais 

conveniente para atingir as autoridades constitutídas, e o público em geral. 

 

12.04. I.A.P. - Instituto Ambiental do Paraná 

O I.A.P. mantém um gerenciamento com aplicação e valoração do 

Fator Ambiental, que mede anualmente a evolução das Unidades de 

Conservaçaão. 

O Fator Ambiental é obtido em função da Tabua de Avaliação levantada 

anualmente, onde avalia a boa e evolução de práticas direcionada à situação 

hídriga e ao Meio Ambiente desenvolvida na Unidade de Conservação. 

A direção da RPPN deve apresentar anualmente Relatório das 

Atividades desenvolvidas, bem como a movimentação econômica acompanhado 

do Balanço Anual e apresentação das certidões negativas pertinentes. 

 

12.05. Ministério Público 

O Relatório Anual com os ingradientes referidos é apresentado ao 

Ministério Público, além desses relatórios serem oferecidos com maior 

abrangência no Diretório TRANSPARÊNCIA oferecido mensalmente às 

autoridades e ao público em geral através do SITE 

www.institutomontesinai.org.br 

 

13. OPERACIONALIZAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO 

 

Para a implantação e funcionamento dos programas do plano de 

manejo é necessário que haja a designação de responsável pela administração 
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da RPPN, o qual terá a incumbência de gerenciar o desenvolvimento de todas 

as atividades naárea da reserva e outras, como o intercâmbio com instituições 

científicas, que possam contribuir para o alcance dos objetivos da Unidade de 

Conservação, atualizando o Plano de Manejo e propondo novos programas. 

 

13.01. Resultados esperados 

 Segurança implementada; 

 Contabilidade em dia; 

 Registros, relatórios e acervos fotográficos arquivados e disponíveis; 

 Nomes das trilhas definidos e utilizados; 

 Placas de identificação instaladas; 

 Regularização documental do restante da propriedade realizada; 

 Cadastro da propriedade, de acordo com exigências da Lei Federal 10.267. 

 

13.02. Atividades 

 Identificação dos limites e trilhas: definir os nomes para trilhas no interior da 

RPPN, para facilitar a comunicação e localização das atividades de 

fiscalização e visitação; 

 Registros contábeis, contratações, atividades administrativas/financeiras e 

capacitação; 

 Realizar contratação de pessoal mediante registro dos mesmos em CTPS 

(CLT). Pararealização de atividades por um curto período de tempo, contratar 

serviço autônomo e guardar todos os Recibos de Pagamento ao Autônomo 

(RPA); 

 Participar de cursos, seminários e capacitações para as pessoas envolvidas 

com a propriedade e RPPN. Para o desenvolvimento de atividades turísticas, 

preparar os empregados para tal finalidade; 

 Manter registro de todas as atividades realizadas, relatórios de viagem para 

realização de cursos e seminários e relatórios de ronda, quando identificada 

alguma ameaça ou infração na área de RPPN.  

 Organizar os documentos em pastas e arquivos e manter disponível uma 

cópia do plano de manejo, de livre acesso para consulta; 

 Promover o CAR e georeferenciamento para identificação averbação da 

Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente; 
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 Buscar apoio para regularização do perímetro da propriedade, em 

atendimento à lei Federal 10.267, de 28 de agosto de 2001, referente ao 

Cadastro Nacional de Imóveis Rurais e Normas Técnicas para 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais do Instituto Nacional de 

Colonizaçãoe Reforma Agrária – INCRA; 

 

13.03. Normas 

 Colocar a placa de identificação da RPPN, com o seu nome, número da 

portaria de reconhecimento e tamanho da área, na entrada da propriedade e 

nos limites estratégicos; 

 Regularização da propriedade e atendimento às exigências legais; 

 Obedecer à legislação ambiental vigente em caso de instalação ou 

construção de obras na propriedade. 

 

14. ATIVIDADES, INVESTIMENTOS E CUSTOS 

 

O cronograma de atividades e custos será feito anualmente de acordo 

comum plano de aplicação dos recursos do ICMS Ecológico; 

Contudo, a aprovação do órgão ambiental referente ao presente Plano 

de Manejo se restringe somente ao que se refere à área da RPPN. 

 

15.  ENCERRAMENTO 

 

Lastimavelmente os Projetos sofreram interrupção e paralização desde 

o terceiro quadrimestre de 2012 (setembro - 2012), quando o Município deixou 

de repassar o ICMS Ecológico; em detrimento à evolução das pesquisas 

científicas em andamento, permanecendo somente os funcionários e os sócios 

(fundadores e colaborador) no desempenho de suas funções. 

A alimentação dos pássaros ficou prejudicada estando sendo 

suportado pelos sócios fundadores da OSCIP. 

 
 

16. CONCLUSÃO: 

 Com todos os percalços havido durante a vigência do Plano de 

Manejo aprovado pela Portaria nº 316, de 16 de dezembro de 2.013 do Instituto 
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Ambiental do Paraná, a diretoria do Instituto Monte Sinai tem a obrigação de 

reconhecer o esmero e dedicação da Secretaria de Biologia, comandada pelo 

Biólogo Willian Luiz da Cunha; as parcerias desenvolvidas em incremento e 

continuidade dos ptojetos originários, sobejamente demonstrado no bojo dessa 

atualização; além de ter desfrutado do empenho dos funcionários, que não 

mediram esforços  para levar a cabo as suas respectivas funções. 

Não poderia deixar despercebido, a conduta impoluta do atual Alcaide, 

que ao assumir a Prefeitura no exercício de 2.017, voltou a repassar o ICMS 

mensalmente, com base em acordo judicial parcial; aguardando uma posição 

judicial da Ação de Obrigação de Fazer, ainda Sub Judice. 

Outra reverência que deve ser apontada é o apoio e o esmero que o 

Escritorio Regional de Ivaiporã (ERIVA) tem deferido à Unidade de Conservação, 

dando cobertura constante no relacionamento Prefeitura/Instituto. 

Essa assertiva deve ser creditada também à coordenação estadual do 

ICMS Ecológico e Escritório central de Curitiba DIALE-DLF (Departamento de 

Licenciamento de Fauna e Secretaria do Meio Ambiente) que estão sempre 

dispostos a auxiliar em todos os liames pretendidos. 

Por derradeiro, reconhecer os préstimos inclusive financeiro dos 

demais membros dessa diretoria, que não mediram esforços para tornar efetivo 

todos os pontos que compunham o Plano de Manejo original, não deixando que 

houvesse uma derrocada, suportando com "unhas e dentes" o desenrrolar e 

evolução das metas pretendidas. 

Com muita satisfação e respeito a todos é que concluímos esse 

trabalho de reformulação do Plano de Manejo, que após aprovado, será 

diagramado e impresso para fazer chegar às bibliotécas públicas e Faculdades 

do ramo de todo Paraná; em cumprimento aos ditâmes legais.  

   Mauá da Serra, 21 de agosto de 2.019 

 

 

Julio Cezar Christoffoli    Willain Luiz da Cunha 

CPF nº 002 775 92968    CPF nº 033.611.809-02 

Presidente Instituto Monte Sinai   CRBIO nº 50609/07-D 
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18. FIGURAS 

 FIGURA 01 - ACESSO À ENTRADA DA UNIDADE DE 

CONSERVAÇÃO -- RPPN FAZENDA MONTE SINAI. 

 FIGURA 02 – MAPA E LOCALIZAÇÃO DA RPPN MONTE SINAI E 

SEU ENTORNO, MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, SERRA DO CADEADO, 

ESTADO DO PARANÁ (FONTE: GOOGLE EARTH). 

 FIGURA 03 – MAPA DE MAUÁ DA SERRA E MUNICÍPIOS 

LIMÍTROFES 

 FIGURA 04– MAUÁ DA SERRA E SUA LOCALIZAÇÃO QUANTO 

ÀS BACIAS DO RIO IVAÍ E TIBAGI 

 FIGURA 05– MAPA PROJETO DE RESTAURAÇÃO DAS 

NASCENTES DO RIO APUCARANINHA 
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19. TABELAS: 
 Tabela 01 – Relação das espécies ameaçadas e não ameaçadas de 

extinção segundo a Lista Vermelha de Espécies Ameçadas de Extinção 
(Hatschbach & Ziller, 1995; Paraná, 1995) no fragmento florestal.  
 

 Tabela 02 - Lista de famílias e espécies árboreas amostradas na R.P.P.N 
Monte Sinai 
 

 Tabela 03 - - Estrutura da comunidade através dos parâmetros 
fitossociológicos para as espécies arbóreas amostradas na área do 
levantamento em ordem decrescente de IVI. (Local: Fazenda Monte Sinai, 
Mauá da Serra, Paraná. NI = Número de Indivíduos; DR = Densidade 
Relativa (%); DoR = Dominância Relativa (%); FR = Frequência Relativa 
(%); IVI = Índice de Valor de Importância) 
 

 Tabela 04 – Famílias e espécies herbáceas e arbustivas amostradas no 
estudo florístico contendo o número de registro do herbário FUEL e o 
respectivo hábito. 
 

 Tabela 05 – Estrutura da comunidade através dos parâmetros 
fitossociológicos estimados para a sinúsia de ervas e arbustos na 
Estância Manain (EM), Mauá da Serra (PR).N = número de indivíduos, CR 
= cobertura relativa, FR = frequência relativa e VI = índice de valor de 
importância. 
 

 Tabela 06 – Famílias e espécies de lianas da Fazenda Monte Sinai. 
 

 Tabela 07 – Lista de espécies e famílias de epífitas encontradas na 
Fazenda Monte Sinai. 
 

 Tabela 08 – Relação das espécies ameaçadas e não ameaçadas de 
extinção segundo a Lista Vermelha de Espécies Ameçadas de Extinção 
(Hatschbach & Ziller, 1995; Paraná, 1995) no fragmento florestal. 
 

 Tabela 09 - Lista de Comparação das Espécies 
 

 Tabela 10 – Espécies de Mamíferos encontradas na área de estudo. 
 

 Tabela 11 – Levantamento do nível de ocorrência de espécies de 
meliponíneos na Unidade de Conservação – RPPN - Monte Sinai (por 
ordem alfabética de gêneros). 
 

 Tabela 12– Espécies com sucesso de replicação de ninhos em caixas 
racionais no meliponário da Unidade de Conservação – RPPN - Monte 
Sinai. 
 

 Tabela 13 – Lista de Espécies por famílias de Anfíbios registrados RPPN 
Monte Sinai. 
 

 Tabela 14 – Lista de Espécies por famílias de répteis encontrados na 
RPPN Monte Sinai.  
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20. ILUSTRAÇÃO FOTOGRÁFICA: 

20.01. Estado de Conservação da Unidade de Conservação - R.P.P.N. 
Monte Sinai 
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 20.02 Identificação das Espécies Arbóreas 
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 20.03. Programa de Manejo do Meio Ambiente 
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 20.04. Investigação da Fauna e Flora 

 

 



383 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



384 
 

 20.05. Viveiro de Essências Nativas 
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 20.06. Educação Ambiental - Treinamento - Cursos de Capacitação 

 
 20.06.01. 1º Encontro de Meliponicultores de Mauá da Serra 

 

 



387 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



388 
 

 20.06.02. Trabalhador na Meliponicultura 
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 20.06.03. Participação 26ª Expotécnica 
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20.07. Trilhas: 

 20.07.01. Interna - de Visitação 
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 2.07.02. Bordas da R.P.P.N. 
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 20.07.03. Das Orquídeas 
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 20.07.04. Do CAFS - Centro de Apoio da Fauna Silvestre 
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 20.07.05. Das Abelhas Indígenas Sem Ferrão 
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 20.07.06. Da Gruta 
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20.08. CAFS - Centro de Apoio da Fauna Silvestre 
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 20.09. Taxidermia 
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 20.10. Combate a Fogo 
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 20.11. Equipamentos e Serviços 
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21. TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

 WILLIAN LUIZ DA CUNHA, brasileiro, casado, biólogo, portador 

da cédula de identida RG nº 7.398.174-3-SSP/PR, CPF nº 033.611.809-02, 

CRBIO 50609/07-D, residente e domiciliado à Avenida Ponta Grossa,900 na 

cidade de Mauá da Serra - Paraná; através do presente Termo e na melhor forma 

de direito assume a responsabilidade técnica da feitura e desenvolvimento desta 

reformulação do Plano de Manejo aprovado pelo Instituto Ambiental do Paraná - 

IAP através da Portaria nº 316 de 16 de dezembro de 2013; declarando que 

embasou na evolução dos projetos de Pesquisa Científica coordenados pelos 

professores: Ana Odete Santos Vieira, Oilton José D. Macieira, Edson A. Proni, 

Maria Auxiliadora Milaneze Gutierre, Kauê Cachuba de Abreu, Mario Augusto 

Ono; desenvolvido origináriamente que embasou o Plano de Manejo original. 

Por ser a máxima expressão da verdade, firmo o presente termo para 

que surta os reais e legais efeitos. 

 

   Mauá da Serra, 21 de agosto de 2.019 

 

 

    Willain Luiz da Cunha 

    CPF nº 033.611.809-02 

    CRBIO nº 50609/07-D 
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22. ART - CRBIO 
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ANEXO 01 
Portaria nº 316, de 16 de dezembro de 2.013 - Instituto Ambiental do Paraná  
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PORTARIA IAP Nº 316 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, nomeado pelo Decreto 

n° 114 de 06 de janeiro de 2011, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Estadual n° 10.066, de 27 de julho de 1992, com as alterações trazidas pelas Leis 

n° 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e n° 13.425, de 07 de janeiro de 2002 e de 

acordo com o seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n° 1.502, de 04 de agosto de 

1992, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 1.529 de 02 de outubro de 

2007, o que consta no processo protocolado sob nº 11.848.653-6 e considerando: 

 

I) as disposições do sistema estadual de unidades de conservação – SEUC, em 

especial as da lei estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992; as determinações da lei 

florestal do Paraná, de nº 11.054, de 11 de janeiro de 1995, em especial o seu artigo 

70; o sistema nacional de unidades de conservação, instituído pela lei federal n.º 

9.985, de 18 de julho de 2000 e regulamentado pelo decreto nº 4.340, de 22 de agosto 

de 2002; 

 

II) as disposições do Decreto Estadual n° 1.529 de 02 de outubro de 2007, que dispõe 

sobre o Estatuto Estadual de Apoio à Conservação da Biodiversidade em Terras 

Privadas no Estado do Paraná, atualizam procedimentos para a criação, 

planejamento, manejo e implementação de Reservas Particulares do Patrimônio 

Natural – RPPN; 

 

III) as disposições contidas na Portaria IAP nº. 233 de 21 de dezembro de 2009, que 

Instituiu o Roteiro Metodológico para elaboração de planos de manejo de RPPN no 

PR; e, 

 

IV) a necessidade de instituir instrumento de planejamento, implementação, e gestão 

da Unidade de Conservação, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Manejo da Reserva Particular do Patrimônio Natural 

denominada: RPPN MONTE SINAI, de propriedade de JULIO CEZAR 

CHRISTOFFOLI e LEA REGINA DE ALMEIDA CHRISTOFFOLI , reconhecida por 

meio da Portaria nº 162 de 30 de agosto de 2007, com área de 309,16 ha (trezentos 

e nove hectares e dezesseis ares), localizada no Município de Mauá da Serra, neste 

Estado. 

 

Parágrafo primeiro – Exemplares do referido Plano de Manejo deverão ser 

disponibilizados na Biblioteca do IAP, na Sede da RPPN, no Escritório Regional do 

IAP em Ivaiporã, na Prefeitura Municipal de Mauá da Serra e Diretoria de 
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Biodiversidade e Áreas Protegidas DIBAP que também o disponibilizará em meio 

digital. 

 

Continuação da Portaria n° 316/2013/IAP/GP fl02. 

 

Parágrafo segundo - A DIBAP, através da Coordenação do Programa Estadual de 

RPPN providenciará a inclusão do Plano de Manejo no site oficial do IAP. 

 

Art. 2º - O Plano de Manejo deverá ser implementado em consonância com o disposto 

na Lei Federal nº 9.985/2000, Decreto Federal nº 4.340/2002 e em especial o Decreto 

Estadual nº 1.529/07, para que surtam os efeitos legais nele estabelecidos, devendo 

passar por aprimoramentos e atualizações decorrentes de sua execução. 

 

Parágrafo único - O IAP monitorará a aplicação do Plano de Manejo bem como sua 

atualização, através da realização de vistorias periódicas.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando em 

conseqüência revogada as demais disposições em contrário. 

 

Luiz Tarcisio Mossato Pinto 

Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná 
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ANEXO 02  
Lei Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000  
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

Vide Decreto nº 4.519, de 2002  

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos 
I, II, III e VII da Constituição Federal, 
institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 
SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de 
conservação. 

Art. 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as 
águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo 
Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a 
preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do 
ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às 
atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das 
gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a 
diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção 
a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos 
ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por 
interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 

VII - conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 
caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 
propriedades características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 
diversidade biológica e dos ecossistemas; 
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IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 
recursos naturais; 

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 
naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos 
recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os 
demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 
sustentável, de recursos naturais renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada o mais próximo possível da sua condição original; 

XV - (VETADO) 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 
com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e 
as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma 
harmônica e eficaz; 

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos 
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 
normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 
implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as 
atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o 
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 
degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua 
sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

DA NATUREZA – SNUC 

Art. 3o O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é 
constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de 
acordo com o disposto nesta Lei. 

 Art. 4o O SNUC tem os seguintes objetivos: 

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no 
território nacional e nas águas jurisdicionais; 
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II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional; 

III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas 
naturais; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; 

V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no 
processo de desenvolvimento; 

VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica; 

VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, 
espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural; 

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos; 

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados; 

X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e 
monitoramento ambiental; 

XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica; 

XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a 
recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico; 

XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as 
social e economicamente. 

Art. 5o O SNUC será regido por diretrizes que: 

I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas 
amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e 
ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio 
biológico existente; 

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da 
sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de unidades de 
conservação; 

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e 
gestão das unidades de conservação; 

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de 
organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas 
científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, 
monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação; 

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e 
administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional; 
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VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de 
conservação; 

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de 
populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e 
recursos genéticos silvestres; 

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação 
sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das terras e águas 
circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e econômicas locais; 

IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no 
desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos 
naturais; 

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de 
recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação meios de subsistência 
alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos; 

XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários para que, 
uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser geridas de forma eficaz e atender 
aos seus objetivos; 

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respeitadas 
as conveniências da administração, autonomia administrativa e financeira; e 

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades 
de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas respectivas zonas 
de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes atividades de 
preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração e 
recuperação dos ecossistemas. 

Art. 6o O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições: 

 I – Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, 
com as atribuições de acompanhar a implementação do Sistema; 

II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar o 
Sistema; e 

III - Órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - Ibama, os órgãos estaduais e municipais, com a função de 
implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as unidades de 
conservação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação.   

III - Órgãos executores: os órgãos federais, estaduais e municipais, com a função de 
implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as unidades de 
conservação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação. (Redação 
dada Medida Provisória nº 366, de 2007) 

III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em caráter supletivo, os 
órgãos estaduais e municipais, com a função de implementar o SNUC, subsidiar as 
propostas de criação e administrar as unidades de conservação federais, estaduais e 
municipais, nas respectivas esferas de atuação. (Redação dada pela Lei nº 11.516, 2007) 
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Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama, 
unidades de conservação estaduais e municipais que, concebidas para atender a 
peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que não possam ser 
satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas características 
permitam, em relação a estas, uma clara distinção. 

CAPÍTULO III 
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 7o As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, 
com características específicas: 

I - Unidades de Proteção Integral; 

II - Unidades de Uso Sustentável. 

§ 1o O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, 
sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos 
previstos nesta Lei. 

§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a 
conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais. 

Art. 8o O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes 
categorias de unidade de conservação: 

I - Estação Ecológica; 

II - Reserva Biológica; 

III - Parque Nacional; 

IV - Monumento Natural; 

V - Refúgio de Vida Silvestre. 

Art. 9o A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a 
realização de pesquisas científicas. 

§ 1o A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a 
lei. 

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educacional, de acordo 
com o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regulamento específico. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela 
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4o Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecossistemas no 
caso de: 
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I - medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados; 

II - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica; 

III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas; 

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele 
causado pela simples observação ou pela coleta controlada de componentes dos 
ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo três por cento da extensão total 
da unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares. 

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e 
demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta ou 
modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas 
alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, 
a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais. 

§ 1o A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a 
lei. 

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de acordo 
com regulamento específico. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela 
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas 
naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de 
pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação 
ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 

§ 1o O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a 
lei. 

§ 2o A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de 
Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, 
e àquelas previstas em regulamento. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela 
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4o As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, serão 
denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal. 

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, 
singulares ou de grande beleza cênica. 
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§ 1o O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja 
possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos 
naturais do local pelos proprietários. 

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou 
não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável 
pela administração da unidade para a coexistência do Monumento Natural com o uso da 
propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no Plano 
de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 
administração e àquelas previstas em regulamento. 

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambientes naturais 
onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades 
da flora local e da fauna residente ou migratória. 

§ 1o O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por áreas particulares, desde 
que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos 
recursos naturais do local pelos proprietários. 

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou 
não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável 
pela administração da unidade para a coexistência do Refúgio de Vida Silvestre com o uso 
da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de 
Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, 
e àquelas previstas em regulamento. 

§ 4o A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável pela 
administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 
bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias 
de unidade de conservação: 

I - Área de Proteção Ambiental; 

II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 

III - Floresta Nacional; 

IV - Reserva Extrativista; 

V - Reserva de Fauna; 

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo 
grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais 
especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações 
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humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o 
processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos 
naturais.(Regulamento) 

§ 1o A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 
restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de Proteção 
Ambiental. 

§ 3o As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública nas 
áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade. 

§ 4o Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as condições 
para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências e restrições legais. 

§ 5o A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de 
organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser no 
regulamento desta Lei. 

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena 
extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais 
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo 
manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível 
dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza. 

§ 1o A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas ou 
privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 
restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de 
Relevante Interesse Ecológico. 

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies 
predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos 
recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 
sustentável de florestas nativas.(Regulamento) 

§ 1o A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2o Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais que 
a habitam quando de sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no 
Plano de Manejo da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, condicionada às normas estabelecidas para o 
manejo da unidade pelo órgão responsável por sua administração. 

§ 4o A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do órgão 
responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este 
estabelecidas e àquelas previstas em regulamento. 
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§ 5o A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de 
organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das populações tradicionais 
residentes. 

§ 6o A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, será 
denominada, respectivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal. 

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas 
tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na 
agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como objetivos 
básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e assegurar o uso 
sustentável dos recursos naturais da unidade.(Regulamento) 

§ 1o A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às populações 
extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação 
específica, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos 
públicos, de organizações da sociedade civil e das populações tradicionais residentes na 
área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses locais e 
de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área. 

§ 4o A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização 
do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este 
estabelecidas e às normas previstas em regulamento. 

§ 5o O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho Deliberativo. 

§ 6o São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou 
profissional. 

§ 7o A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases 
sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais atividades 
desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em regulamento e no Plano de 
Manejo da unidade. 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de espécies 
nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos técnico-
científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos. 

§ 1o A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2o A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejo da 
unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 
administração. 
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§ 3o É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional. 

§ 4o A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas 
obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos. 

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga 
populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de exploração 
dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições 
ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e na 
manutenção da diversidade biológica.(Regulamento) 

§ 1o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico preservar a 
natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios necessários para a 
reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos 
naturais das populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o 
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populações. 

§ 2o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, sendo que as 
áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, desapropriadas, 
de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de acordo 
com o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica. 

§ 4o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho 
Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações 
tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação 
da unidade. 

§ 5o As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
obedecerão às seguintes condições: 

I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os 
interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área; 

II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação da natureza, 
à melhor relação das populações residentes com seu meio e à educação ambiental, 
sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às 
condições e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento; 

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da população 
e a conservação; e 

IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em regime de 
manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, desde que 
sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao Plano de Manejo da área. 

§ 6o O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável definirá as zonas 
de proteção integral, de uso sustentável e de amortecimento e corredores ecológicos, e será 
aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade. 
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Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com 
perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica. (Regulamento) 

§ 1o O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso assinado 
perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, e será averbado 
à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 2o Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, conforme 
se dispuser em regulamento: 

I - a pesquisa científica; 

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais; 

III - (VETADO) 

§ 3o Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão 
orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio Natural 
para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade. 

CAPÍTULO IV 
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder 
Público.(Regulamento) 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 
mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 3o No processo de consulta de que trata o § 2o, o Poder Público é obrigado a 
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes 
interessadas. 

§ 4o Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 
consulta de que trata o § 2o deste artigo. 

§ 5o As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 
transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por 
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2o deste artigo. 

§ 6o A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação dos 
seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 
normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 
procedimentos de consulta estabelecidos no § 2o deste artigo. 

§ 7o A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode 
ser feita mediante lei específica. 

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras 
atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, decretar 



106 
 

limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva 
ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de estudos com 
vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 
competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes. (Vide Medida 
Provisória nº 239, de 2005)   (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005)    (Vide Decreto de 2 de 
janeiro de 2005) 

§ 1o Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área 
submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem em 
exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa. (Vide Medida 
Provisória nº 239, de 2005)  (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005) 

§ 2o A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no 
prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação 
administrativa.  (Vide Medida Provisória nº 239, de 2005)(Incluído pela Lei nº 11.132, de 
2005) 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas 
Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por 
contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

§ 1o As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação, 
recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação. 

§ 2o O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo obedecerá 
às seguintes normas: 

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas que 
danifiquem os seus habitats; 

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 
ecossistemas; 

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade de 
conservação e no contrato de concessão de direito real de uso. 

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade do 
ecossistema, integram os limites das unidades de conservação. (Regulamento) 

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva 
Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando 
conveniente, corredores ecológicos.(Regulamento) 

§ 1o O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas 
específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e 
dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação. 

§ 2o Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as 
respectivas normas de que trata o § 1o poderão ser definidas no ato de criação da unidade 
ou posteriormente. 

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias 
diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas 
ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita de forma 
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integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de conservação, de 
forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o 
desenvolvimento sustentável no contexto regional.(Regulamento) 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão integrada 
do conjunto das unidades. 

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de 
Manejo. (Regulamento) 

§ 1o O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua zona 
de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua 
integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas. 

§ 2o Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das Reservas 
Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de Proteção 
Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante Interesse 
Ecológico, será assegurada a ampla participação da população residente. 

§ 3o O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo 
de cinco anos a partir da data de sua criação. 

§ 4o  O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada e cultivo 
de organismos geneticamente modificados nas Áreas de Proteção Ambiental e nas zonas de 
amortecimento das demais categorias de unidade de conservação, observadas as informações 
contidas na decisão técnica da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio 

sobre: (Incluído pela Medida Provisória nº 327, de 2006 

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 327, de 2006 

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo 

geneticamente modificado; (Incluído pela Medida Provisória nº 327, de 2006 

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em relação aos seus 

ancestrais diretos e parentes silvestres; e (Incluído pela Medida Provisória nº 327, de 2006 

IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à 

biodiversidade. (Incluído pela Medida Provisória nº 327, de 2006 

§ 4o O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada e 
cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de Proteção Ambiental e nas 
zonas de amortecimento das demais categorias de unidade de conservação, observadas as 
informações contidas na decisão técnica da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - 
CTNBio sobre: (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; (Incluído pela 
Lei nº 11.460, de 2007) 

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo 
geneticamente modificado; (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em relação aos 
seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e  (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 
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IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à 
biodiversidade. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades 
ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e 
seus regulamentos. 

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e 
obras desenvolvidas nas unidades de conservação de proteção integral devem se limitar 
àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos que a unidade objetiva proteger, 
assegurando-se às populações tradicionais porventura residentes na área as condições e os 
meios necessários para a satisfação de suas necessidades materiais, sociais e culturais. 

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um 
Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído 
por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil, por proprietários 
de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando for o 
caso, e, na hipótese prevista no § 2o do art. 42, das populações tradicionais residentes, 
conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.(Regulamento) 

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da 
sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante 
instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão.(Regulamento) 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies não 
autóctones. 

§ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à administração e às atividades 
das demais categorias de unidades de conservação, de acordo com o que se dispuser em 
regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 2o Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e Monumentos 
Naturais podem ser criados animais domésticos e cultivadas plantas considerados 
compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com o que dispuser o seu Plano de 
Manejo. 

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o 
propósito de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a ecologia 
das unidades de conservação e sobre formas de uso sustentável dos recursos naturais, 
valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais. 

§ 1o As pesquisas científicas nas unidades de conservação não podem colocar em 
risco a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas protegidos. 

§ 2o A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação, exceto Área 
de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende de aprovação 
prévia e está sujeita à fiscalização do órgão responsável por sua administração. 

§ 3o Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pesquisa 
nacionais, mediante acordo, a atribuição de aprovar a realização de pesquisas científicas e 
de credenciar pesquisadores para trabalharem nas unidades de conservação. 
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Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou 
desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da 
exploração da imagem de unidade de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e 
Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá de prévia autorização e sujeitará o 
explorador a pagamento, conforme disposto em regulamento.(Regulamento) 

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação 
podem receber recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com 
ou sem encargos, provenientes de organizações privadas ou públicas ou de pessoas físicas 
que desejarem colaborar com a sua conservação. 

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão gestor da 
unidade, e estes serão utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e manutenção. 

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção 
Integral mediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de 
arrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão aplicados de acordo com os 
seguintes critérios: 

I - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 
implementação, manutenção e gestão da própria unidade; 

II - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na regularização 
fundiária das unidades de conservação do Grupo; 

III - até cinqüenta por cento, e não menos que quinze por cento, na implementação, 
manutenção e gestão de outras unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral. 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo 
impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento 
em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é 
obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de 
Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta 
Lei.(Regulamento) 

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade 
não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do 
empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com 
o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento.  (Vide ADIN nº 3.378-6, de 
2008) 

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a 
serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o 
empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de 
conservação. 

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona 
de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser 
concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade 
afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das 
beneficiárias da compensação definida neste artigo. 

§ 4º  A obrigação de que trata o caput deste artigo poderá, em virtude do interesse 
público, ser cumprida em unidades de conservação de posse e domínio públicos do grupo 
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de Uso Sustentável, especialmente as localizadas na Amazônia Legal.    (Incluído pela Lei nº 
13.668, de 2018) 

CAPÍTULO V 
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 

Art. 37. (VETADO) 

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 
inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à flora, à 
fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conservação, bem como às suas 
instalações e às zonas de amortecimento e corredores ecológicos, sujeitam os infratores às 
sanções previstas em lei. 

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte 
redação: 

"Art. 40. (VETADO) 

"§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 
Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os 
Refúgios de Vida Silvestre." (NR) 

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena." (NR) 

"§ 3o ...................................................................." 

Art. 40. Acrescente-se à Lei no 9.605, de 1998, o seguinte art. 40-A: 

"Art. 40-A. (VETADO) 

"§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção 
Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas 
Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural." (AC) 

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena." (AC) 

"§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade." (AC) 

CAPÍTULO VI 
DAS RESERVAS DA BIOSFERA 

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestão 
integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de 
preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o 
monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida das populações.(Regulamento) 
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§ 1o A Reserva da Biosfera é constituída por: 

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza; 

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que não 
resultem em dano para as áreas-núcleo; e 

III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de 
ocupação e o manejo dos recursos naturais são planejados e conduzidos de modo 
participativo e em bases sustentáveis. 

§ 2o A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado. 

§ 3o A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já criadas 
pelo Poder Público, respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada 
categoria específica. 

§ 4o A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por 
representantes de instituições públicas, de organizações da sociedade civil e da população 
residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de constituição da unidade. 

§ 5o A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O 
Homem e a Biosfera – MAB", estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é 
membro. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais 
sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias 
existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público, em local e condições acordados 
entre as partes.(Regulamento) 

§ 1o O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento das 
populações tradicionais a serem realocadas. 

§ 2o Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão 
estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das 
populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de 
vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia destas populações, assegurando-se 
a sua participação na elaboração das referidas normas e ações. 

§ 3o Na hipótese prevista no § 2o, as normas regulando o prazo de permanência e 
suas condições serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o 
objetivo de definir áreas destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco anos 
após a publicação desta Lei. 

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da 
natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedida de autorização do órgão 
ambiental competente. 
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Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os órgãos que se 
utilizam das citadas ilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente de 
compromissos legais assumidos. 

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária das 
unidades de conservação, derivadas ou não de desapropriação: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público; 

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante; 

V - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de juros compostos; 

VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação da 
unidade. 

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra-
estrutura urbana em geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos são 
admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua administração, sem 
prejuízo da necessidade de elaboração de estudos de impacto ambiental e outras exigências 
legais. 

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das 
unidades do Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade privada 
inseridas nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas. 

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento de 
água ou que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada por uma 
unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementação 
da unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica.(Regulamento) 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e 
distribuição de energia elétrica, beneficiário da proteção oferecida por uma unidade de 
conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementação da unidade, 
de acordo com o disposto em regulamentação específica.(Regulamento) 

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é 
considerada zona rural, para os efeitos legais. 

Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que trata 
este artigo, uma vez definida formalmente, não pode ser transformada em zona urbana. 

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e manterá um Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação, com a colaboração do Ibama e dos órgãos estaduais e 
municipais competentes. 

§ 1o O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados principais de cada 
unidade de conservação, incluindo, dentre outras características relevantes, informações 
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sobre espécies ameaçadas de extinção, situação fundiária, recursos hídricos, clima, solos e 
aspectos socioculturais e antropológicos. 

§ 2o O Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à disposição do público 
interessado os dados constantes do Cadastro. 

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à apreciação do Congresso Nacional, a 
cada dois anos, um relatório de avaliação global da situação das unidades de conservação 
federais do País. 

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que compõem o SNUC. 

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma relação revista e 
atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no território brasileiro. 

Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes órgãos estaduais e municipais a 
elaborarem relações equivalentes abrangendo suas respectivas áreas de jurisdição. 

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exemplares de 
espécies ameaçadas de extinção destinadas a programas de criação em cativeiro ou 
formação de coleções científicas, de acordo com o disposto nesta Lei e em regulamentação 
específica. 

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com base nas 
legislações anteriores e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei serão 
reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o objetivo de definir sua 
destinação com base na categoria e função para as quais foram criadas, conforme o 
disposto no regulamento desta Lei. (Regulamento)   (Regulamento) 

Art. 56. (VETADO) 

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e 
indigenista deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir 
da vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com vistas à regularização das 
eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de conservação. 

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os 
participantes, bem como a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, garantida a 
participação das comunidades envolvidas. 

Art. 57-A.  O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos 
geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de conservação, até que seja 

fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano de Manejo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 327, de 2006) 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às Áreas de Proteção Ambiental e 

Reservas de Particulares do Patrimônio Natural. (Incluído pela Medida Provisória nº 327, 
de 2006) 

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos 
geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de conservação até que 
seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano de 
Manejo. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 
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Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas de Proteção 
Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.460, 
de 2007)  Regulamento. 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 
aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogam-se os arts. 5o e 6o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965; o art. 
5o da Lei no 5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981. 

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Sarney Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.7.2000 
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ANEXO 03 
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002  
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DECRETO Nº 4.340, DE 22 DE AGOSTO DE 2002 

 
Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 18 
de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza - SNUC, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
inciso IV, e o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, 

        DECRETA: 

        Art. 1o  Este Decreto regulamenta os 
arts. 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 33, 36, 41, 42, 47, 48 e 55 da Lei no9.985, de 18 de julho de 
2000, bem como os arts. 15, 17, 18 e 20, no que concerne aos conselhos das unidades de 
conservação. 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 

        Art. 2o  O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar: 

        I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área da unidade e 
o órgão responsável por sua administração; 

        II - a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas Extrativistas e das 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável; 

        III - a população tradicional residente, quando couber, no caso das Florestas Nacionais, 
Florestas Estaduais ou Florestas Municipais; e 

        IV - as atividades econômicas, de segurança e de defesa nacional envolvidas. 

        Art. 3o  A denominação de cada unidade de conservação deverá basear-se, 
preferencialmente, na sua característica natural mais significativa, ou na sua denominação 
mais antiga, dando-se prioridade, neste último caso, às designações indígenas ancestrais. 

        Art. 4o  Compete ao órgão executor proponente de nova unidade de conservação 
elaborar os estudos técnicos preliminares e realizar, quando for o caso, a consulta pública e 
os demais procedimentos administrativos necessários à criação da unidade. 

        Art. 5o  A consulta pública para a criação de unidade de conservação tem a finalidade 
de subsidiar a definição da localização, da dimensão e dos limites mais adequados para a 
unidade. 

        § 1o  A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério do órgão ambiental 
competente, outras formas de oitiva da população local e de outras partes interessadas. 

        § 2o  No processo de consulta pública, o órgão executor competente deve indicar, de 
modo claro e em linguagem acessível, as implicações para a população residente no interior 
e no entorno da unidade proposta. 
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CAPÍTULO II 
DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO 

        Art. 6o  Os limites da unidade de conservação, em relação ao subsolo, são 
estabelecidos: 

        I - no ato de sua criação, no caso de Unidade de Conservação de Proteção Integral; e 

        II - no ato de sua criação ou no Plano de Manejo, no caso de Unidade de Conservação 
de Uso Sustentável. 

        Art. 7o  Os limites da unidade de conservação, em relação ao espaço aéreo, são 
estabelecidos no Plano de Manejo, embasados em estudos técnicos realizados pelo órgão 
gestor da unidade de conservação, consultada a autoridade aeronáutica competente e de 
acordo com a legislação vigente. 

CAPÍTULO III 
DO MOSAICO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

        Art. 8o  O mosaico de unidades de conservação será reconhecido em ato do Ministério 
do Meio Ambiente, a pedido dos órgãos gestores das unidades de conservação. 

        Art. 9o  O mosaico deverá dispor de um conselho de mosaico, com caráter consultivo e 
a função de atuar como instância de gestão integrada das unidades de conservação que o 
compõem. 

        § 1o  A composição do conselho de mosaico é estabelecida na portaria que institui o 
mosaico e deverá obedecer aos mesmos critérios estabelecidos no Capítulo V deste 
Decreto. 

        § 2o  O conselho de mosaico terá como presidente um dos chefes das unidades de 
conservação que o compõem, o qual será escolhido pela maioria simples de seus membros. 

        Art. 10.  Compete ao conselho de cada mosaico: 

        I - elaborar seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua 
instituição; 

        II - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar: 

        a) as atividades desenvolvidas em cada unidade de conservação, tendo em vista, 
especialmente: 

        1. os usos na fronteira entre unidades; 

        2. o acesso às unidades; 

        3. a fiscalização; 

        4. o monitoramento e avaliação dos Planos de Manejo; 

        5. a pesquisa científica; e 

        6. a alocação de recursos advindos da compensação referente ao licenciamento 
ambiental de empreendimentos com significativo impacto ambiental; 
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        b) a relação com a população residente na área do mosaico; 

        III - manifestar-se sobre propostas de solução para a sobreposição de unidades; e 

        IV - manifestar-se, quando provocado por órgão executor, por conselho de unidade de 
conservação ou por outro órgão do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, sobre 
assunto de interesse para a gestão do mosaico. 

        Art. 11.  Os corredores ecológicos, reconhecidos em ato do Ministério do Meio 
Ambiente, integram os mosaicos para fins de sua gestão. 

        Parágrafo único.  Na ausência de mosaico, o corredor ecológico que interliga unidades 
de conservação terá o mesmo tratamento da sua zona de amortecimento. 

CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE MANEJO 

        Art. 12.  O Plano de Manejo da unidade de conservação, elaborado pelo órgão gestor 
ou pelo proprietário quando for o caso, será aprovado: 

        I - em portaria do órgão executor, no caso de Estação Ecológica, Reserva Biológica, 
Parque Nacional, Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, Área de Proteção 
Ambiental, Área de Relevante Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva de Fauna e 
Reserva Particular do Patrimônio Natural; 

        II - em resolução do conselho deliberativo, no caso de Reserva Extrativista e Reserva 
de Desenvolvimento Sustentável, após prévia aprovação do órgão executor. 

        Art. 13.  O contrato de concessão de direito real de uso e o termo de compromisso 
firmados com populações tradicionais das Reservas Extrativistas e Reservas de Uso 
Sustentável devem estar de acordo com o Plano de Manejo, devendo ser revistos, se 
necessário. 

        Art. 14.  Os órgãos executores do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza - SNUC, em suas respectivas esferas de atuação, devem estabelecer, no prazo de 
cento e oitenta dias, a partir da publicação deste Decreto, roteiro metodológico básico para a 
elaboração dos Planos de Manejo das diferentes categorias de unidades de conservação, 
uniformizando conceitos e metodologias, fixando diretrizes para o diagnóstico da unidade, 
zoneamento, programas de manejo, prazos de avaliação e de revisão e fases de 
implementação. 

        Art. 15.  A partir da criação de cada unidade de conservação e até que seja 
estabelecido o Plano de Manejo, devem ser formalizadas e implementadas ações de 
proteção e fiscalização. 

        Art. 16.  O Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para consulta do público na 
sede da unidade de conservação e no centro de documentação do órgão executor. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO 

        Art. 17.  As categorias de unidade de conservação poderão ter, conforme a Lei 
no 9.985, de 2000, conselho consultivo ou deliberativo, que serão presididos pelo chefe da 
unidade de conservação, o qual designará os demais conselheiros indicados pelos setores a 
serem representados. 
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        § 1o  A representação dos órgãos públicos deve contemplar, quando couber, os órgãos 
ambientais dos três níveis da Federação e órgãos de áreas afins, tais como pesquisa 
científica, educação, defesa nacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia e 
povos indígenas e assentamentos agrícolas. 

        § 2o  A representação da sociedade civil deve contemplar, quando couber, a 
comunidade científica e organizações     não-governamentais ambientalistas com atuação 
comprovada na região da unidade, população residente e do entorno, população tradicional, 
proprietários de imóveis no interior da unidade, trabalhadores e setor privado atuantes na 
região e representantes dos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

        § 3o  A representação dos órgãos públicos e da sociedade civil nos conselhos deve ser, 
sempre que possível, paritária, considerando as peculiaridades regionais. 

        § 4o  A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP com 
representação no conselho de unidade de conservação não pode se candidatar à gestão de 
que trata o Capítulo VI deste Decreto. 

        § 5o  O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por igual período, não 
remunerado e considerado atividade de relevante interesse público. 

        § 6o  No caso de unidade de conservação municipal, o Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente, ou órgão equivalente, cuja composição obedeça ao disposto neste artigo, 
e com competências que incluam aquelas especificadas no art. 20 deste Decreto, pode ser 
designado como conselho da unidade de conservação. 

        Art. 18.  A reunião do conselho da unidade de conservação deve ser pública, com pauta 
preestabelecida no ato da convocação e realizada em local de fácil acesso. 

        Art. 19. Compete ao órgão executor: 

        I - convocar o conselho com antecedência mínima de sete dias; 

        II - prestar apoio à participação dos conselheiros nas reuniões, sempre que solicitado e 
devidamente justificado. 

        Parágrafo único.  O apoio do órgão executor indicado no inciso II não restringe aquele 
que possa ser prestado por outras organizações. 

        Art. 20.  Compete ao conselho de unidade de conservação: 

        I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua 
instalação; 

        II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da unidade 
de conservação, quando couber, garantindo o seu caráter participativo; 

        III - buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e 
espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno; 

        IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais 
relacionados com a unidade; 

        V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão 
executor em relação aos objetivos da unidade de conservação; 
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        VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de conselho 
deliberativo, a contratação e os dispositivos do termo de parceria com OSCIP, na hipótese 
de gestão compartilhada da unidade; 

        VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de parceria, 
quando constatada irregularidade; 

        VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na 
unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou corredores 
ecológicos; e 

        IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a relação com a 
população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso. 

CAPÍTULO VI 
DA GESTÃO COMPARTILHADA COM OSCIP 

        Art. 21.  A gestão compartilhada de unidade de conservação por OSCIP é regulada por 
termo de parceria firmado com o órgão executor, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de março 
de 1999. 

        Art. 22.  Poderá gerir unidade de conservação a OSCIP que preencha os seguintes 
requisitos: 

        I - tenha dentre seus objetivos institucionais a proteção do meio ambiente ou a 
promoção do desenvolvimento sustentável; e 

        II - comprove a realização de atividades de proteção do meio ambiente ou 
desenvolvimento sustentável, preferencialmente na unidade de conservação ou no mesmo 
bioma. 

        Art. 23.  O edital para seleção de OSCIP, visando a gestão compartilhada, deve ser 
publicado com no mínimo sessenta dias de antecedência, em jornal de grande circulação na 
região da unidade de conservação e no Diário Oficial, nos termos da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

        Parágrafo único.  Os termos de referência para a apresentação de proposta pelas 
OSCIP serão definidos pelo órgão executor, ouvido o conselho da unidade. 

        Art. 24.  A OSCIP deve encaminhar anualmente relatórios de suas atividades para 
apreciação do órgão executor e do conselho da unidade. 

CAPÍTULO VII 
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

        Art. 25.  É passível de autorização a exploração de produtos, sub-produtos ou serviços 
inerentes às unidades de conservação, de acordo com os objetivos de cada categoria de 
unidade. 

        Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, entende-se por produtos, sub-produtos ou 
serviços inerentes à unidade de conservação: 

        I - aqueles destinados a dar suporte físico e logístico à sua administração e à 
implementação das atividades de uso comum do público, tais como visitação, recreação e 
turismo; 
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        II - a exploração de recursos florestais e outros recursos naturais em Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável, nos limites estabelecidos em lei. 

        Art. 26.  A partir da publicação deste Decreto, novas autorizações para a exploração 
comercial de produtos, sub-produtos ou serviços em unidade de conservação de domínio 
público só serão permitidas se previstas no Plano de Manejo, mediante decisão do órgão 
executor, ouvido o conselho da unidade de conservação. 

        Art. 27.  O uso de imagens de unidade de conservação com finalidade comercial será 
cobrado conforme estabelecido em ato administrativo pelo órgão executor. 

        Parágrafo único.  Quando a finalidade do uso de imagem da unidade de conservação 
for preponderantemente científica, educativa ou cultural, o uso será gratuito. 

        Art. 28.  No processo de autorização da exploração comercial de produtos, sub-
produtos ou serviços de unidade de conservação, o órgão executor deve viabilizar a 
participação de pessoas físicas ou jurídicas, observando-se os limites estabelecidos pela 
legislação vigente sobre licitações públicas e demais normas em vigor. 

        Art. 29.  A autorização para exploração comercial de produto, sub-produto ou serviço de 
unidade de conservação deve estar fundamentada em estudos de viabilidade econômica e 
investimentos elaborados pelo órgão executor, ouvido o conselho da unidade. 

        Art. 30.  Fica proibida a construção e ampliação de benfeitoria sem autorização do 
órgão gestor da unidade de conservação. 

CAPÍTULO VIII 
DA COMPENSAÇÃO POR SIGNIFICATIVO IMPACTO AMBIENTAL 

        Art. 31.  Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei 
no 9.985, de 2000, o órgão ambiental licenciador estabelecerá o grau de impacto a partir dos 
estudos ambientais realizados quando do processo de licenciamento ambiental, sendo 
considerados os impactos negativos, não mitigáveis e passíveis de riscos que possam 
comprometer a qualidade de vida de uma região ou causar danos aos recursos naturais. 
        Art. 31.  Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei 
no 9.985, de 2000, o órgão ambiental licenciador estabelecerá o grau de impacto a partir de 
estudo prévio de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA realizados quando do 
processo de licenciamento ambiental, sendo considerados os impactos negativos e não 
mitigáveis aos recursos ambientais. (Redação dada pelo Decreto nº 5.566, de 2005) 
        Parágrafo único.  Os percentuais serão fixados, gradualmente, a partir de meio por 
cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento, considerando-se a 
amplitude dos impactos gerados, conforme estabelecido no caput. 

        Art. 31.  Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei 
no 9.985, de 2000, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA estabelecerá o grau de impacto a partir de estudo prévio de impacto 
ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, ocasião em que considerará, exclusivamente, os 
impactos ambientais negativos sobre o meio ambiente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.848, 
de 2009) 

        § 1o  O impacto causado será levado em conta apenas uma vez no cálculo. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.848, de 2009) 
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        § 2o  O cálculo deverá conter os indicadores do impacto gerado pelo empreendimento e 
das características do ambiente a ser impactado. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 3o  Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os investimentos 
referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento de licenciamento 
ambiental para mitigação de impactos, bem como os encargos e custos incidentes sobre o 
financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às garantias, e os custos com 
apólices e prêmios de seguros pessoais e reais. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 4o  A compensação ambiental poderá incidir sobre cada trecho, naqueles 
empreendimentos em que for emitida a licença de instalação por trecho. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.848, de 2009) 

        Art. 31-A.  O Valor da Compensação Ambiental - CA será calculado pelo produto do Grau 
de Impacto - GI com o Valor de Referência - VR, de acordo com a fórmula a seguir: (Incluído 
pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        CA = VR x GI, onde: (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        CA = Valor da Compensação Ambiental; (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        VR = somatório dos investimentos necessários para implantação do 

empreendimento, não incluídos os investimentos referentes aos planos, projetos e 

programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação de 

impactos causados pelo empreendimento, bem como os encargos e custos incidentes 

sobre o financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às garantias, e os 

custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais; e (Incluído pelo Decreto nº 

6.848, de 2009) 

        GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir valores de 0 a 0,5%. (Incluído 
pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 1o  O GI referido neste artigo será obtido conforme o disposto no Anexo deste 
Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 2o  O EIA/RIMA deverá conter as informações necessárias ao cálculo do GI. (Incluído 
pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 3o  As informações necessárias ao calculo do VR deverão ser apresentadas pelo 
empreendedor ao órgão licenciador antes da emissão da licença de instalação. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.848, de 2009) 



123 
 

        § 4o  Nos casos em que a compensação ambiental incidir sobre cada trecho do 
empreendimento, o VR será calculado com base nos investimentos que causam impactos 
ambientais, relativos ao trecho. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        Art. 31-B.  Caberá ao IBAMA realizar o cálculo da compensação ambiental de acordo com 
as informações a que se refere o art. 31-A. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 1o  Da decisão do cálculo da compensação ambiental caberá recurso no prazo de dez 
dias, conforme regulamentação a ser definida pelo órgão licenciador. (Incluído pelo Decreto 
nº 6.848, de 2009) 

        § 2o  O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.848, de 2009) 

        § 3o  O órgão licenciador deverá julgar o recurso no prazo de até trinta dias, salvo 
prorrogação por igual período expressamente motivada. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 
2009) 

        § 4o  Fixado em caráter final o valor da compensação, o IBAMA definirá sua destinação, 
ouvido o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes 
e observado o § 2o do art. 36 da Lei no 9.985, de 2000.(Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 
2009) 

        Art. 32.  Será instituída no âmbito dos órgãos licenciadores câmaras de compensação 
ambiental, compostas por representantes do órgão, com a finalidade de analisar e propor a 
aplicação da compensação ambiental, para a aprovação da autoridade competente, de 
acordo com os estudos ambientais realizados e percentuais definidos. 

        Art. 32.  Será instituída câmara de compensação ambiental no âmbito do Ministério do 
Meio Ambiente, com a finalidade de: (Redação dada pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        I - estabelecer prioridades e diretrizes para aplicação da compensação 
ambiental; (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        II - avaliar e auditar, periodicamente, a metodologia e os procedimentos de cálculo da 
compensação ambiental, de acordo com estudos ambientais realizados e percentuais 
definidos; (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        III - propor diretrizes necessárias para agilizar a regularização fundiária das unidades 

de conservação; e (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 

        IV - estabelecer diretrizes para elaboração e implantação dos planos de manejo das 
unidades de conservação. (Incluído pelo Decreto nº 6.848, de 2009) 
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        Art. 33.  A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata o art. 36 da 
Lei no 9.985, de 2000, nas unidades de conservação, existentes ou a serem criadas, deve 
obedecer à seguinte ordem de prioridade: 

        I - regularização fundiária e demarcação das terras; 

        II - elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo; 

        III - aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, monitoramento e 
proteção da unidade, compreendendo sua área de amortecimento; 

        IV - desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de 
conservação; e 

        V - desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade de 
conservação e área de amortecimento. 

        Parágrafo único.  Nos casos de Reserva Particular do Patrimônio Natural, Monumento 
Natural, Refúgio de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse Ecológico e Área de 
Proteção Ambiental, quando a posse e o domínio não sejam do Poder Público, os recursos 
da compensação somente poderão ser aplicados para custear as seguintes atividades: 

        I - elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção da unidade; 

        II - realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade, sendo vedada a 
aquisição de bens e equipamentos permanentes; 

        III - implantação de programas de educação ambiental; e 

        IV - financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso sustentável dos 
recursos naturais da unidade afetada. 

        Art. 34.  Os empreendimentos implantados antes da edição deste Decreto e em 
operação sem as respectivas licenças ambientais deverão requerer, no prazo de doze 
meses a partir da publicação deste Decreto, a regularização junto ao órgão ambiental 
competente mediante licença de operação corretiva ou retificadora. 

CAPÍTULO IX 
DO REASSENTAMENTO DAS POPULAÇÕES TRADICIONAIS 

        Art. 35.  O processo indenizatório de que trata o art. 42 da Lei no 9.985, de 2000, 
respeitará o modo de vida e as fontes de subsistência das populações tradicionais. 

        Art. 36.  Apenas as populações tradicionais residentes na unidade no momento da sua 
criação terão direito ao reassentamento. 

        Art. 37.  O valor das benfeitorias realizadas pelo Poder Público, a título de 
compensação, na área de reassentamento será descontado do valor indenizatório. 

        Art. 38.  O órgão fundiário competente, quando solicitado pelo órgão executor, deve 
apresentar, no prazo de seis meses, a contar da data do pedido, programa de trabalho para 
atender às demandas de reassentamento das populações tradicionais, com definição de 
prazos e condições para a sua realização. 

        Art. 39.  Enquanto não forem reassentadas, as condições de permanência das 
populações tradicionais em Unidade de Conservação de Proteção Integral serão reguladas 
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por termo de compromisso, negociado entre o órgão executor e as populações, ouvido o 
conselho da unidade de conservação. 

        § 1o  O termo de compromisso deve indicar as áreas ocupadas, as limitações 
necessárias para assegurar a conservação da natureza e os deveres do órgão executor 
referentes ao processo indenizatório, assegurados o acesso das populações às suas fontes 
de subsistência e a conservação dos seus modos de vida. 

        § 2o  O termo de compromisso será assinado pelo órgão executor e pelo representante 
de cada família, assistido, quando couber, pela comunidade rural ou associação legalmente 
constituída. 

        § 3o  O termo de compromisso será assinado no prazo máximo de um ano após a 
criação da unidade de conservação e, no caso de unidade já criada, no prazo máximo de 
dois anos contado da publicação deste Decreto. 

        § 4o  O prazo e as condições para o reassentamento das populações tradicionais 
estarão definidos no termo de compromisso. 

CAPÍTULO X 
DA REAVALIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE CATEGORIA NÃO PREVISTA 

NO SISTEMA 

        Art. 40.  A reavaliação de unidade de conservação prevista no art. 55 da Lei no 9.985, 
de 2000, será feita mediante ato normativo do mesmo nível hierárquico que a criou. 

        Parágrafo único.  O ato normativo de reavaliação será proposto pelo órgão executor. 

CAPÍTULO XI 
DAS RESERVAS DA BIOSFERA 

        Art. 41.  A Reserva da Biosfera é um modelo de gestão integrada, participativa e 
sustentável dos recursos naturais, que tem por objetivos básicos a preservação da 
biodiversidade e o desenvolvimento das atividades de pesquisa científica, para aprofundar o 
conhecimento dessa diversidade biológica, o monitoramento ambiental, a educação 
ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida das 
populações. 

        Art. 42.  O gerenciamento das Reservas da Biosfera será coordenado pela Comissão 
Brasileira para o Programa "O Homem e a Biosfera" - COBRAMAB, de que trata o Decreto 
de 21 de setembro de 1999, com a finalidade de planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades relativas ao Programa. 

        Art. 43.  Cabe à COBRAMAB, além do estabelecido no Decreto de 21 de setembro de 
1999, apoiar a criação e instalar o sistema de gestão de cada uma das Reservas da Biosfera 
reconhecidas no Brasil. 

        § 1o  Quando a Reserva da Biosfera abranger o território de apenas um Estado, o 
sistema de gestão será composto por um conselho deliberativo e por comitês regionais. 

        § 2o  Quando a Reserva da Biosfera abranger o território de mais de um Estado, o 
sistema de gestão será composto por um conselho deliberativo e por comitês estaduais. 

        § 3o  À COBRAMAB compete criar e coordenar a Rede Nacional de Reservas da 
Biosfera. 
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        Art. 44.  Compete aos conselhos deliberativos das Reservas da Biosfera: 

        I - aprovar a estrutura do sistema de gestão de sua Reserva e coordená-lo; 

        II - propor à COBRAMAB macro-diretrizes para a implantação das Reservas da 
Biosfera; 

        III - elaborar planos de ação da Reserva da Biosfera, propondo prioridades, 
metodologias, cronogramas, parcerias e áreas temáticas de atuação, de acordo como os 
objetivos básicos enumerados no art. 41 da Lei no9.985, de 2000; 

        IV - reforçar a implantação da Reserva da Biosfera pela proposição de projetos pilotos 
em pontos estratégicos de sua área de domínio; e 

        V - implantar, nas áreas de domínio da Reserva da Biosfera, os princípios básicos 
constantes do art. 41 da Lei no 9.985, de 2000. 

        Art. 45.  Compete aos comitês regionais e estaduais: 

        I - apoiar os governos locais no estabelecimento de políticas públicas relativas às 
Reservas da Biosfera; e 

        II - apontar áreas prioritárias e propor estratégias para a implantação das Reservas da 
Biosfera, bem como para a difusão de seus conceitos e funções. 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 46.  Cada categoria de unidade de conservação integrante do SNUC será objeto de 
regulamento específico. 

        Parágrafo único.  O Ministério do Meio Ambiente deverá propor regulamentação de 
cada categoria de unidade de conservação, ouvidos os órgãos executores. 
        Art. 47.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
        Art. 48.  Fica revogado o Decreto no 3.834, de 5 de junho de 2001. 

        Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Carvalho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.8.2002 
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ANEXO 04  
Lei Municipal nº 574/2.017 
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ANEXO 05  
Termo de Fomento  
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ANEXO 06  
A Vegetação e as Trilhas Ecológicas da RPPN Monte Sinai  
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ANEXO 07  
Avaliação da Infecção de Mamíferos de Pequeno Porte e Não Voadores 

Silvestres por Paracoccidioides Brasiliensis  
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Levantamento da Biodiversidade de Abelhas 
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ANEXO 09  
Estudos Botânicos Visando a Sustentabilidade, Com Recursos não 

Madeiráveis, na Unidade de Conservação - RPPN Monte Sinai  
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ANEXO 10 
Mastofauna de médio e grande portes na R.P.P.N. Monte Sinai  
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Portaria nº 162/07, do Instituto Ambiental do Paraná - Instituiu a RPPN - 
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ANEXO 12 
Lei nº 047, 27 de outubro de 2006, publicada 

no Jornal Tribuna do Norte em 01/11/2006  
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ANEXO 13  
CONVÊNIO OPERACIONAL entre o Município de 

Mauá da Serra e os proprietários da RPPN 
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ANEXO 14  
Registro do Convênio Operacional no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Marilândia do Sul sob o nº 13.951, livro nº 3, em 11 de abril de 2.007 
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ANEXO 16  
Reconhecimento O.S.C.I.P. pelo Ministério da Justiça através do processo MJ 

nº 08071.015523/2013-51, em 01 de outubro de 2013  
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ANEXO 17  
Gravame com a PERPETUIDADE da doação à Natureza - Termo de 

Compromisso de Preservação da Biodiversidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



279 
 



280 
 

 

 

 

 



281 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 18  
Matrícula Imobiliária 5.117 do CRI de Marilândia do Sul 
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ANEXO 19  
Levantamento georeferenciado - Planta atualizada RPPN 
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ANEXO 20 
Memorial Descritivo RPPN 
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ANEXO 21  
CAR - Cadastro Ambiental Rural  
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ANEXO 22  
Código Florestal - LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide ADIN 4937) 
(Vide ADIN 4901) 

Dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa; altera as Leis nºs 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, 
de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, 
de 22 de dezembro de 2006; revoga as 
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e 
a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º (VETADO). 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais com o fundamento central da 
proteção e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação nativa em 
harmonia com a promoção do desenvolvimento econômico, atendidos os seguintes 
princípios:                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - reconhecimento das florestas existentes no território nacional e demais 
formas de vegetação nativa como bens de interesse comum a todos os habitantes do 
País;                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 
florestas e demais formas de vegetação nativa, da biodiversidade, do solo e dos 
recursos hídricos, e com a integridade do sistema climático, para o bem-estar das 
gerações presentes e futuras;                    (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 
2012). 

III - reconhecimento da função estratégica da produção rural na recuperação e 
manutenção das florestas e demais formas de vegetação nativa, e do papel destas na 
sustentabilidade da produção agropecuária;                   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

IV - consagração do compromisso do País com o modelo de desenvolvimento 
ecologicamente sustentável, que concilie o uso produtivo da terra e a contribuição de 
serviços coletivos das florestas e demais formas de vegetação nativa 
privadas;                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, coordenada 
com a Política Nacional do Meio Ambiente, a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
a Política Agrícola, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, a 
Política de Gestão de Florestas Públicas, a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
e a Política Nacional da Biodiversidade;                    (Incluído pela Medida Provisória 
nº 571, de 2012). 

VI - responsabilidade comum de União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e 
restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas 
urbanas e rurais;                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

VII - fomento à inovação para o uso sustentável, a recuperação e a preservação 
das florestas e demais formas de vegetação nativa; e                      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

VIII - criação e mobilização de incentivos jurídicos e econômicos para fomentar 
a preservação e a recuperação da vegetação nativa, e para promover o 
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desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis.                    (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, 
áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração 
florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos 
florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos 
econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos.                   (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 
atenderá aos seguintes princípios:                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 
florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do 
solo, dos recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar 
das gerações presentes e futuras;                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade 
agropecuária e do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na 
sustentabilidade, no crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da 
população brasileira e na presença do País nos mercados nacional e internacional 
de alimentos e bioenergia;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, 
consagrando o compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre 
o uso produtivo da terra e a preservação da água, do solo e da 
vegetação;                       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e 
restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas 
urbanas e rurais;                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o 
uso sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e 
demais formas de vegetação nativa;                 (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a 
preservação e a recuperação da vegetação nativa e para promover o 
desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis.                 (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 
vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de 
interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de 
propriedade com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei 
estabelecem. 

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões 
contrárias às disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, 
aplicando-se o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais. 
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§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do 
imóvel rural. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, 
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, 
dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do 
Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não 
por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico 
de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e 
a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da 
biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 
preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 
assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 
sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, 
industriais, de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, 
assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção 
de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos 
produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços 
públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos 
parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de 
resíduos , energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à 
realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais , bem 
como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e 
cascalho;                    (Vide ADC Nº 42)                 (Vide ADIN Nº 4.903) (Vide ADIN 
4937) 

c) atividades e obras de defesa civil; 
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d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 
funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional 
ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo 
federal; 

IX - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 
nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, 
erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade 
ou posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não 
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da 
área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e 
atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais 
consolidadas, observadas as condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 
predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, 
observadas as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e 
essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional 
à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, 
quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e 
animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades 
de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, 
quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 
comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas 
rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 
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f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros 
requisitos previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 
mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de 
acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e 
outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente 
nem prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e 
familiar, incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função 
ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de 
baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO); 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com palmáceas, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de 
espécies arbustivo-herbáceas;                      (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 571, de 2012). 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-
herbáceas;                       (Redação pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, 
sujeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às 
quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida como 
mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas 
e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do 
Amapá e de Santa Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões 
com frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de 
quadratura, com solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e 
cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação 
herbácea específica; 

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 
superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade 
superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 
vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma 
geralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se 
encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, com cobertura 
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vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 
apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e 
arbóreo, este último mais interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta 
perenidade e dá início a um curso d’água; 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 
intermitente; 

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso 
d’água durante o ano; 

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 
vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano 
Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis 
para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, 
melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, 
manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 
d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de 
inundação adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 
caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja 
intensidade permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, 
fortemente ondulado e montanhoso. 

XXIV - pousio: prática de interrupção de atividades ou usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) da área produtiva da propriedade ou posse, para possibilitar a 
recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do 
solo;                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos 
agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar 
a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do 
solo;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXV - área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada: área 
não efetivamente utilizada, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 6º da Lei nº 8.629, de 
25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no referido artigo, 
ressalvadas as áreas em pousio;                      (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma 
periódica por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de 
vegetação adaptadas à inundação;                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVI – áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma 
periódica por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de 
vegetação adaptadas à inundação; e                     (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 



318 
 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do 
art. 47 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009 ; e                        (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

XXVII – área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do 
art. 47 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.                    (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 
transacionável                        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado 
aos imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais 
com até 4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, 
bem como às terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e 
comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu território. 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 
urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da 
calha do leito regular, em largura mínima de: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, 
excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima 
de:                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 
(duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura 
superior a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura 
mínima de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 
(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 
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b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida 
na licença ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1º e 2º ; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de 
barramento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença 
ambiental do empreendimento;                  (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja 
a sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer 
que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) 
metros;                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer 
que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) 
metros;                       (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º , equivalente 
a 100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 
100 (cem) metros e inclinação média maior que 25º , as áreas delimitadas a partir da 
curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação 
sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado 
por planície ou espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do 
ponto de sela mais próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer 
que seja a vegetação; 

XI - as veredas. 
XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura 

mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do limite do espaço brejoso e 
encharcado.                   (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima 
de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e 
encharcado.                        (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios 
artificiais de água não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água. 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 
reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento 
de cursos d’água naturais.                        (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012). 
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§ 2º No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais com até 
20 (vinte) hectares de superfície, a área de preservação permanente terá, no 
mínimo, 15 (quinze) metros. 

§ 2º (Revogado).                       (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 
1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II 
e III do caput . 

§ 4º Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação 
Permanente no entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com 
superfície inferior a 1 (um) hectare, vedada nova supressão de áreas de vegetação 
nativa.                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 
1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II 
e III do caput , vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo 
autorização do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- Sisnama.                   (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que 
trata o inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de 
vazante de ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos 
rios ou lagos, desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação 
nativa, seja conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna 
silvestre. 

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas 
áreas de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e 
a infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que: 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de 
recursos hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão 
de recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

V – não implique novas supressões de vegetação nativa.                  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - não implique novas supressões de vegetação nativa.                     (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas nos 
perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural que 
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delimitem as áreas da faixa de passagem de inundação terão sua largura 
determinada pelos respectivos Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os 
Conselhos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, sem prejuízo dos limites 
estabelecidos pelo inciso I do caput.                 (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 

§ 9º (VETADO).                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 10. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos 
perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, observar-se-á o disposto nos respectivos Planos Diretores e 
Leis Municipais de Uso do Solo, sem prejuízo do disposto nos incisos 
docaput.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de 
energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 
Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento 
ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 
(cem) metros em área rural e a faixa mínima de 15 (quinze) metros em área urbana. 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de 
energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 
Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento 
ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 
(cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 
(trinta) metros em área urbana.                       (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 571, de 2012). 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de 
energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 
Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento 
ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 
(cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 
(trinta) metros em área urbana.                       (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput , o 
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de 
referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, não podendo exceder a 10% (dez por cento) da área total do entorno. 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, o 
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de 
referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
– SISNAMA, não podendo exceder a dez por cento do total da Área de Preservação 
Permanente.                       (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput , o 
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de 
referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de 
Preservação Permanente.                    (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 
Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá 
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ser apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico 
Ambiental e aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo 
a sua ausência impedimento para a expedição da licença de instalação. 

§ 3º (VETADO). 

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando 
declaradas de interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas 
cobertas com florestas ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais 
das seguintes finalidades: 

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de 
terra e de rocha; 

II - proteger as restingas ou veredas; 

III - proteger várzeas; 

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção; 

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou 
histórico; 

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

VII - assegurar condições de bem-estar público; 

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades 
militares. 

IX – proteger áreas úmidas, especialmente as de importância 
internacional.                       (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância 
internacional.                         (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Seção II 

Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser 
mantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação 
Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é 
obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos 
autorizados previstos nesta Lei. 

§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é transmitida ao 
sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de 
julho de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de 
vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previstas no § 1º . 
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Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de 
interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e 
restingas somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4º 
poderá ser autorizada, excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do 
manguezal esteja comprometida, para execução de obras habitacionais e de 
urbanização, inseridas em projetos de regularização fundiária de interesse social, 
em áreas urbanas consolidadas ocupadas por população de baixa renda. 

§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a 
execução, em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de 
interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas 
urbanas. 

§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 
intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei. 

Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação 
Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo 
impacto ambiental. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO RESTRITO 

Art. 10. Na planície pantaneira, é permitida a exploração ecologicamente 
sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos órgãos oficiais 
de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso alternativo do 
solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente, com base 
nas recomendações mencionadas neste artigo. 

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras é permitida a exploração 
ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos 
órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio 
ambiente, com base nas recomendações mencionadas neste 
artigo.                      (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração 
ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos 
órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio 
ambiente, com base nas recomendações mencionadas neste 
artigo.                   (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25º e 45º , serão permitidos o manejo 
florestal sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris, bem como a 
manutenção da infraestrutura física associada ao desenvolvimento das atividades, 
observadas boas práticas agronômicas, sendo vedada a conversão de novas áreas, 
excetuadas as hipóteses de utilidade pública e interesse social. 

CAPÍTULO III-A 
DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS  

(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 
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Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 225 
da Constituição,devendo sua ocupação e exploração se dar de modo ecologicamente 
sustentável.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura 
e salinas, desde que observados os seguintes requisitos:                      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa 
modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) 
no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto 
no § 6º ;                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 
processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade 
biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros;                       (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 
cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - Ibama e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da 
União, realizada regularização prévia da titulação perante a 
União;                    (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e 
resíduos;                           (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as 
Áreas de Preservação Permanente; e                     (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 

V - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades 
locais.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 
renovável apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental 
e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual inclusive por mídia 
fotográfica.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA 
e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos 
empreendimentos:                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do 
projeto para ocultar ou camuflar seu porte;                     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de 
significativa degradação do meio ambiente; ou                       (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de 
carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns.                         (Incluído 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de 
recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, quando ocorrer:                      (Incluído pela Medida Provisória 
nº 571, de 2012). 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou 
medidas de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas 
aplicáveis;                       (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, 
em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; 
ou                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde 
pública.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento 
Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas 
ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por 
cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da data de publicação desta 
Lei.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 
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§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 
carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de 
julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua 
localização em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a proteger 
a integridade dos manguezais arbustivos adjacentes.                    (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer 
hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, 
ressalvadas as exceções previstas neste artigo.                       (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

CAPÍTULO III-A  
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 
225 da Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo 
ecologicamente sustentável.                 (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de 
carcinicultura e salinas, desde que observados os seguintes 
requisitos:                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) 
dessa modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por 
cento) no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao 
disposto no § 6º deste artigo;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 
processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade 
biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros;                        (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental 
estadual, cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros 
bens da União, realizada regularização prévia da titulação perante a 
União;                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e 
resíduos;                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as 
Áreas de Preservação Permanente; e                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades 
locais.                 (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 
renovável apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental 
e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive por mídia 
fotográfica.                 (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - 
EPIA e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos 
empreendimentos:                (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do 
projeto para ocultar ou camuflar seu porte;                    (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores 
de significativa degradação do meio ambiente; ou                       (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de 
carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns.                          (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, 
sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como do 
dever de recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as 
medidas de controle e adequação, quando ocorrer:                     (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou 
medidas de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas 
aplicáveis;                          (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por 
omissão, em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; 
ou                       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde 
pública. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o 
Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a 
individualização das áreas ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, 
que deverá ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir 
da data da publicação desta Lei.                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 
carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de 
julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua 
localização em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a 
proteger a integridade dos manguezais arbustivos adjacentes.                      (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer 
hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, 
ressalvadas as exceções previstas neste artigo.                        (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

CAPÍTULO IV 

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 
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Seção I 

Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação 
nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as 
Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos 
em relação à área do imóvel: 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação 
nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as 
Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos 
em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta 
Lei:                       (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento). 

§ 1º Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive 
para assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para fins 
do disposto do caput , a área do imóvel antes do fracionamento. 

§ 2º O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações 
florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será definido 
considerando separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do inciso I 
do caput . 

§ 3º Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou 
outras formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental 
estadual integrante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado 
cadastro, ressalvado o previsto no art. 30. 

§ 4º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a 
Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, 
quando o Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por 
unidades de conservação da natureza de domínio público e por terras indígenas 
homologadas. 

§ 5º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o 
Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% 
(cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico 
aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por 
unidades de conservação da natureza de domínio público, devidamente 
regularizadas, e por terras indígenas homologadas. 

§ 6º Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de 
esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. 

§ 7º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 
desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização para 
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exploração de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem 
empreendimentos de geração de energia elétrica, subestações ou sejam instaladas 
linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica. 

§ 8º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 
desapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de 
rodovias e ferrovias. 

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE 
estadual, realizado segundo metodologia unificada, o poder público federal poderá: 

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante recomposição, 
regeneração ou compensação da Reserva Legal de imóveis com área rural 
consolidada, situados em área de floresta localizada na Amazônia Legal, para até 
50% (cinquenta por cento) da propriedade, excluídas as áreas prioritárias para 
conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos e os corredores ecológicos; 

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) dos 
percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais de proteção à 
biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa. 

§ 1º No caso previsto no inciso I do caput , o proprietário ou possuidor de 
imóvel rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área superior 
aos percentuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão ambiental sobre 
a área excedente, nos termos da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de 
Reserva Ambiental. 

§ 2º Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômicos 
- ZEEs segundo a metodologia unificada, estabelecida em norma federal, terão o 
prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para a sua 
elaboração e aprovação. 

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar 
em consideração os seguintes estudos e critérios: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico 

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área 
de Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área 
legalmente protegida; 

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e 

V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 

§ 1º O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada 
deverá aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, 
conforme o art. 29 desta Lei. 

§ 2º Protocolada a documentação exigida para análise da localização da área 
de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada 
sanção administrativa, inclusive restrição a direitos, em razão da não formalização 
da área de Reserva Legal. 

§ 2º Protocolada a documentação exigida para análise da localização da área 
de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada 
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sanção administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental 
competente integrante do SISNAMA, em razão da não formalização da área de 
Reserva Legal.                       (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 
2012). 

§ 2º Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da 
área de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada 
sanção administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental 
competente integrante do Sisnama, em razão da não formalização da área de 
Reserva Legal.                      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no 
cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que: 

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas 
para o uso alternativo do solo; 

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de 
recuperação, conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do 
Sisnama; e 

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no 
Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei. 

§ 1º O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera 
na hipótese prevista neste artigo. 

§ 2º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e 
inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área 
ultrapasse o mínimo exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para fins 
de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental e outros 
instrumentos congêneres previstos nesta Lei. 

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 
cumprimento da Reserva Legal, abrangendo tanto a regeneração, como a 
recomposição e a compensação, em qualquer de suas modalidades. 

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 
cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e, na 
hipótese do art. 16, a compensação.                   (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 
cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e a 
compensação.                     (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as 
Áreas de Preservação Permanente conservadas ou em processo de recuperação, 
somadas às demais florestas e outras formas de vegetação nativa existentes em 
imóvel, ultrapassarem:                         (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na 
Amazônia Legal; e                        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - (VETADO).                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou 
coletiva entre propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em 
relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão competente do Sisnama. 

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou 
coletiva entre propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em 
relação a cada imóvel.                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal 
poderá ser agrupada em regime de condomínio entre os adquirentes. 

Seção II 

Do Regime de Proteção da Reserva Legal 

Art. 17. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação 
nativa pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, 
pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo 
sustentável, previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de acordo 
com as modalidades previstas no art. 20. 

§ 2º Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse 
rural familiar, os órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer procedimentos 
simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo. 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em Área de Reserva 
Legal desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008, e deverá ser iniciado o 
processo de recomposição, no todo ou em parte, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais cabíveis, não extrapolando a 2 (dois) anos essa 
comprovação, contados a partir da data da publicação desta Lei ou, se a conduta for 
a ela posterior, da data da supressão da vegetação, vedado o uso da área para 
qualquer finalidade distinta da prevista neste artigo. 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em Área de Reserva 
Legal desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008.                   (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva 
Legal desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008.                        (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, 
deverá ser iniciado o processo de recomposição da Reserva Legal em até dois anos 
contados a partir da data da publicação desta Lei, devendo tal processo ser 
concluído nos prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental – 
PRA, de que trata o art. 59.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 
2012). 

§ 4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, 
deverá ser iniciado, nas áreas de que trata o § 3º deste artigo, o processo de 
recomposição da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da 
publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos estabelecidos 
pelo Programa de Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 
59.                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental 
competente por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a 
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alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de 
desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei. 

§ 1º A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação 
de planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas 
com pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

§ 2º Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de 
compromisso firmado pelo possuidor com o órgão competente do Sisnama, com 
força de título executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização da área 
de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto 
nesta Lei. 

§ 3º A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações 
assumidas no termo de compromisso de que trata o § 2º . 

§ 4º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório 
de Registro de Imóveis. 

§ 4º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório 
de Registro de Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação desta Lei 
e o registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbação 
terá direito à gratuidade deste ato.                        (Redação dada pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano definido mediante lei 
municipal não desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da área de 
Reserva Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro do parcelamento 
do solo para fins urbanos aprovado segundo a legislação específica e consoante as 
diretrizes do plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição Federal. 

Art. 20. No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão 
adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de manejo sustentável 
sem propósito comercial para consumo na propriedade e manejo sustentável para 
exploração florestal com propósito comercial. 

Art. 21. É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros, tais como 
frutos, cipós, folhas e sementes, devendo-se observar: 

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos específicos, 
quando houver; 

II - a época de maturação dos frutos e sementes; 

III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da 
espécie coletada no caso de coleta de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, 
bulbos, bambus e raízes. 

Art. 22. O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com 
propósito comercial depende de autorização do órgão competente e deverá atender 
as seguintes diretrizes e orientações: 

I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da 
vegetação nativa da área; 
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II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies; 

III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que 
favoreçam a regeneração de espécies nativas. 

Art. 23. O manejo sustentável para exploração florestal eventual sem 
propósito comercial, para consumo no próprio imóvel, independe de autorização dos 
órgãos competentes, devendo apenas ser declarados previamente ao órgão 
ambiental a motivação da exploração e o volume explorado, limitada a exploração 
anual a 20 (vinte) metros cúbicos. 

Art. 24. No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se 
igualmente o disposto nos arts. 21, 22 e 23. 

Seção III 

Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas 

Art. 25. O poder público municipal contará, para o estabelecimento de áreas 
verdes urbanas, com os seguintes instrumentos: 

I - o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes 
florestais relevantes, conforme dispõe a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 

II - a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões 
urbanas 

III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, 
empreendimentos comerciais e na implantação de infraestrutura; e 

IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação 
ambiental. 

CAPÍTULO V 

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO 

Art. 26. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto 
de domínio público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do 
imóvel no CAR, de que trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual 
competente do Sisnama. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 
contemplem a utilização de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu a 
supressão. 

§ 4º O requerimento de autorização de supressão de que trata 
o caput conterá, no mínimo, as seguintes informações: 
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I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da 
Reserva Legal e das áreas de uso restrito, por coordenada geográfica, com pelo 
menos um ponto de amarração do perímetro do imóvel; 

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos do § 4º do art. 33; 

III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas; 

IV - o uso alternativo da área a ser desmatada. 

Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de 
vegetação que abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, 
segundo lista oficial publicada pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do 
Sisnama, ou espécies migratórias, dependerá da adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. 

Art. 28. Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso alternativo 
do solo no imóvel rural que possuir área abandonada. 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 
Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico 
de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de 
integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo 
base de dados para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico 
e combate ao desmatamento. 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita no órgão ambiental 
municipal, estadual ou federal, que, nos termos do regulamento, exigirá do possuidor 
ou proprietário: 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 
órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 
possuidor ou proprietário:                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, 
de 2012). 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 
órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 
proprietário ou possuidor rural:                      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo 
a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração 
do perímetro do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação 
nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das 
áreas consolidadas e, caso existente, também da localização da Reserva Legal. 

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de 
reconhecimento do direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a 
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necessidade de cumprimento do disposto no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de 
agosto de 2001. 

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 
rurais, devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua implantação, 
prorrogável, uma única vez, por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 
rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por mais 1 
(um) ano por ato do Chefe do Poder Executivo.                 (Redação dada pela Lei nº 
13.295, de 2016)                  (Vide Decreto nº 9.257, de 2017) 

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 
rurais.                (Redação dada pela Medida Provisória nº 884, de 2019) 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na 
matrícula do imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização 
da reserva, o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as 
informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29. 

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput , 
deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis 
onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos 
casos de posse. 

CAPÍTULO VII 

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 

Art. 31. A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio 
público ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá 
de licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de 
Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de 
condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados 
ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

§ 1º O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos: 

I - caracterização dos meios físico e biológico; 

II - determinação do estoque existente; 

III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte 
ambiental da floresta; 

IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 
produto extraído da floresta; 

V - promoção da regeneração natural da floresta; 

VI - adoção de sistema silvicultural adequado; 

VII - adoção de sistema de exploração adequado; 

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente; 
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IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais. 

§ 2º A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao 
seu detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável, não 
se aplicando outras etapas de licenciamento ambiental. 

§ 3º O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental 
competente com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável e 
a descrição das atividades realizadas. 

§ 4º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as operações 
e atividades desenvolvidas na área de manejo. 

§ 5º Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe 
do Poder Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala 
empresarial, de pequena escala e comunitário. 

§ 6º Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural 
familiar, os órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de 
elaboração, análise e aprovação dos referidos PMFS. 

§ 7º Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS 
incidentes em florestas públicas de domínio da União. 

Art. 32. São isentos de PMFS: 

I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do 
solo; 

II - o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas 
de Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

III - a exploração florestal não comercial realizada nas propriedades rurais a 
que se refere o inciso V do art. 3º ou por populações tradicionais. 

Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal em 
suas atividades devem suprir-se de recursos oriundos de: 

I - florestas plantadas; 

II - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama; 

III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente do 
Sisnama; 

IV - outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão competente do 
Sisnama. 

§ 1º São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que 
utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que 
detenham autorização para supressão de vegetação nativa. 

§ 2º É isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que utilize: 
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I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da atividade 
industrial 

II - matéria-prima florestal: 

a) oriunda de PMFS; 

b) oriunda de floresta plantada; 

c) não madeireira. 

§ 3º A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o 
interessado da comprovação perante a autoridade competente da origem do recurso 
florestal utilizado. 

§ 4º A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da matéria-
prima utilizada, mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme 
determinações do órgão competente do Sisnama. 

Art. 34. As empresas industriais que utilizam grande quantidade de matéria-
prima florestal são obrigadas a elaborar e implementar Plano de Suprimento 
Sustentável - PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama. 

§ 1º O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-prima 
florestal pela atividade industrial. 

§ 2º O PSS incluirá, no mínimo: 

I - programação de suprimento de matéria-prima florestal 

II - indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal 
georreferenciadas; 

III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS incluir 
suprimento de matéria-prima florestal oriunda de terras pertencentes a terceiros. 

§ 3º Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta no mercado: 

I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e durante 
o período, não superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos 
de suprimento mencionados no inciso III do § 2º ; 

II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de florestas 
exóticas, licenciadas por órgão competente do Sisnama, o suprimento será 
comprovado posteriormente mediante relatório anual em que conste a localização da 
floresta e as quantidades produzidas. 

§ 4º O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que consumam 
grandes quantidades de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva 
de matéria-prima oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte integrante 
do processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

§ 5º Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os 
parâmetros de utilização de matéria-prima florestal para fins de enquadramento das 
empresas industriais no disposto no caput . 
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CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 
entes federativos, coordenado e fiscalizado pelo órgão federal competente do 
Sisnama. 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 
entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal 
competente do SISNAMA.                    (Redação dada pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 
entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal 
competente do Sisnama.                     (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas 
independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições 
previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 
(um) ano, para fins de controle de origem. 

§ 1º O plantio ou o reflorestamento com espécies florestais nativas 
independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições 
previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 
(um) ano, para fins de controle de origem.                       (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas 
independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições 
previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 
(um) ano, para fins de controle de origem. 

§ 2º É livre a extração de lenha e demais produtos de florestas plantadas nas 
áreas não consideradas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal. 

§ 3º O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso 
alternativo do solo serão permitidos independentemente de autorização prévia, 
devendo o plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado no órgão 
ambiental competente e a exploração ser previamente declarada nele para fins de 
controle de origem. 

§ 4º Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para 
acesso público por meio da rede mundial de computadores, cabendo ao órgão 
federal coordenador do sistema fornecer os programas de informática a serem 
utilizados e definir o prazo para integração dos dados e as informações que deverão 
ser aportadas ao sistema nacional. 

§ 5º O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a 
emissão de Documento de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não 
integrados ao sistema e fiscalizar os dados e relatórios 
respectivos.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5º O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a 
emissão de Documento de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não 
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integrados ao sistema e fiscalizar os dados e relatórios 
respectivos.                 (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 36. O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, 
lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas de 
espécies nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença do órgão 
competente do Sisnama, observado o disposto no art. 35. 

§ 1º A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do 
DOF, que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 2º Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica responsável deverá 
estar registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981. 

§ 3º Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais ou industriais, 
madeira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos de florestas de espécies 
nativas é obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que deverá 
acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 4º No DOF deverão constar a especificação do material, sua volumetria e 
dados sobre sua origem e destino. 

§ 5º O órgão ambiental federal do SISNAMA regulamentará os casos de 
dispensa da licença prevista no caput.                     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 571, de 2012). 

§ 5º O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os casos de 
dispensa da licença prevista no caput .                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

Art. 37. O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa 
dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, sem prejuízo de outras exigências cabíveis. 

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora 
dependerá de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas as 
condições estabelecidas no caput . 

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes 
situações: 

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo 
em práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma 
regionalizada, que estabelecerá os critérios de monitoramento e controle; 

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em 
conformidade com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do 
órgão gestor da Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionista da 
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vegetação nativa, cujas características ecológicas estejam associadas 
evolutivamente à ocorrência do fogo; 

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa 
devidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de 
pesquisa reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente 
do Sisnama. 

§ 1º Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente 
do Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade 
rural contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos 
incêndios. 

§ 2º Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e 
combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas 
populações tradicionais e indígenas. 

§ 3º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras 
públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação 
deverá comprovar o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer 
preposto e o dano efetivamente causado. 

§ 4º É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 
responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 
particulares. 

Art. 39. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão 
público ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou 
plantios florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência 
para o combate aos incêndios florestais. 

Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de 
Manejo e Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, 
que promova a articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no 
meio rural, no controle de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios 
florestais e no manejo do fogo em áreas naturais protegidas. 

§ 1º A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a 
análise dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso 
da terra, conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar 
planos estratégicos de prevenção de incêndios florestais. 

§ 2º A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de 
mudanças climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios 
florestais. 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação 
do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que 
conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos 
ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
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sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as 
seguintes categorias e linhas de ação: 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação 
do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que 
conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos 
ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as 
seguintes categorias e linhas de ação:                    (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação 
do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que 
conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos 
ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as 
seguintes categorias e linhas de ação:                    (Redação dada pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária 
ou não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem 
serviços ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 
diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 

e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e 
de uso restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para 
o cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, 
dentre outros: 

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de 
juros menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas 
no mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 
uso restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
ITR, gerando créditos tributários; 
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d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da 
água, na forma da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, 
recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 
Legal e de uso restrito na bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária 
de vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, 
manejo florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, 
ou recuperação de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: 
fios de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de 
solo, dentre outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 
recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de 
vegetação nativa, tais como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da 
produção agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a 
extensão rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1º Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 
propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a 
extensão rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou 
possuidor de imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados 
com a recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 
uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e 
não reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo 
desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 2º O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 
tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos 
arts. 4º , 6º , 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 
inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que 
estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas 
suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os 
incentivos previstos nas alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as 
referidas sanções sejam extintas. 

§ 4º As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou 
incentivos por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de 
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mercados nacionais e internacionais de reduções de emissões certificadas de gases 
de efeito estufa. 

§ 5º O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I 
do caput deste artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, 
objetivando a criação de um mercado de serviços ambientais. 

§ 6º Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-
financeiro da compensação prevista no art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000, com a finalidade de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a 
gestão da unidade. 

§ 7º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I 
deste artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores familiares como 
definidos no inciso V do art. 3º desta Lei.                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

Art. 42. É o Governo Federal autorizado a implantar programa para conversão 
da multa prevista noart. 50 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado 
aos imóveis rurais, referente a autuações vinculadas a desmatamentos promovidos 
sem autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008. 

Art. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa 
prevista no art. 50 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis 
rurais, referente a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas onde não era 
vedada a supressão, que foram promovidos sem autorização ou licença, em data 
anterior a 22 de julho de 2008.                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 43. (VETADO). 

Art. 44. É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo 
representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de 
recuperação: 

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do art. 9º-A da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981; 

II - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a 
vegetação que exceder os percentuais exigidos no art. 12 desta Lei; 

III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, 
nos termos do art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público que ainda não tenha sido desapropriada. 

§ 1º A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, após 
inclusão do imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão 
ambiental ou por entidade credenciada, assegurado o controle do órgão federal 
competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada 
em área de RPPN instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 
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§ 3º A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do art. 44-B da Lei 
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, 
como Cota de Reserva Ambiental. 

§ 4º Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva 
Legal dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º desta Lei. 

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de 
proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas 
no art. 44. 

§ 1º O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão 
referido no caputproposta acompanhada de: 

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de 
imóveis competente; 

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física; 

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica; 

IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR; 

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao 
título, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao 
perímetro do imóvel e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva 
Legal. 

§ 2º Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA 
correspondente, identificando: 

I - o número da CRA no sistema único de controle; 

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título; 

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com 
memorial descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título; 

V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46. 

§ 3º O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo 
imóvel no registro de imóveis competente. 

§ 4º O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual 
competente atribuições para emissão, cancelamento e transferência da CRA, 
assegurada a implementação de sistema único de controle. 

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare: 

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em 
qualquer estágio de regeneração ou recomposição; 
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II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies 
nativas. 

§ 1º O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da 
vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base 
em declaração do proprietário e vistoria de campo. 

§ 2º A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando 
a regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis. 

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito 
nacional ou em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados 
pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física 
ou a pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo 
titular da CRA e pelo adquirente. 

§ 1º A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo 
previsto no caput no sistema único de controle. 

§ 2º A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel 
rural situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado. 

§ 3º A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal 
se respeitados os requisitos estabelecidos no § 6º do art. 66. 

§ 4º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada 
na matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel 
beneficiário da compensação. 

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada 
à CRA a responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da 
vegetação nativa da área que deu origem ao título. 

§ 1º A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 
44 desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS. 

§ 2º A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem 
altera o vínculo de área contida no imóvel à CRA. 

Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter 
áreas nas condições previstas nos incisos I e II do art. 44; 

II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental; 

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da 
vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação 
ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título. 

§ 1º O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reserva 
Legal só pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a 
compensação foi aplicada. 
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§ 2º O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da 
aplicação das devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à 
legislação ambiental, nos termos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

§ 3º O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no 
qual se situa a área vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi 
aplicada. 

CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do 
desmatamento em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou 
atividade que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida administrativa 
voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do 
meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada. 

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o 
desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais 
atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração. 

§ 2º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as 
informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de 
computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica, 
caracterizando o exato local da área embargada e informando em que estágio se 
encontra o respectivo procedimento administrativo. 

§ 3º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão 
em que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do 
embargo, conforme o caso. 

CAPÍTULO XII 

DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto 
ambiental, previstas no inciso X do art. 3º , excetuadas as alíneas b e g, quando 
desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , dependerão de 
simples declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel 
devidamente inscrito no CAR. 

Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se refere 
o inciso V do art. 3º , o proprietário ou possuidor apresentará os dados identificando 
a área proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos competentes integrantes do 
Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das respectivas 
coordenadas geográficas. 

Parágrafo único. O registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o 
inciso V do art. 3º é gratuito, devendo o poder público prestar apoio técnico e 
jurídico. 

Art. 54. Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos 
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , poderão ser computados os plantios de 
árvores frutíferas, ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, 
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cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região 
em sistemas agroflorestais. 

Parágrafo único. O poder público estadual deverá prestar apoio técnico para a 
recomposição da vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3º . 

Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º 
observará procedimento simplificado no qual será obrigatória apenas a 
apresentação dos documentos mencionados nos incisos I e II do § 1º do art. 29 e de 
croqui indicando o perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação Permanente e os 
remanescentes que formam a Reserva Legal. 

Art. 56. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que se 
refere o inciso V do art. 3º se beneficiará de procedimento simplificado de 
licenciamento ambiental. 

§ 1º O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração florestal 
eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, para consumo no próprio imóvel 
a que se refere o inciso V do art. 3º , independe de autorização dos órgãos 
ambientais competentes, limitada a retirada anual de material lenhoso a 2 (dois) 
metros cúbicos por hectare. 

§ 2º O manejo previsto no § 1º não poderá comprometer mais de 15% (quinze 
por cento) da biomassa da Reserva Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros 
cúbicos de lenha para uso doméstico e uso energético, por propriedade ou posse 
rural, por ano. 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósito 
comercial, o suprimento, para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira serrada 
destinada a benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses rurais, em 
quantidade não superior ao estipulado no § 1º deste artigo. 

§ 4º Os limites para utilização previstos no § 1º deste artigo no caso de posse 
coletiva de populações tradicionais ou de agricultura familiar serão adotados por 
unidade familiar. 

§ 5º As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3º são desobrigadas da 
reposição florestal se a matéria-prima florestal for utilizada para consumo próprio. 

Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , o manejo florestal 
madeireiro sustentável da Reserva Legal com propósito comercial direto ou indireto 
depende de autorização simplificada do órgão ambiental competente, devendo o 
interessado apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 

I - dados do proprietário ou possuidor rural; 

II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do 
imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovante de 
posse; 

III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do manejo 
seletivo, estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos 
com o manejo seletivo, indicação da sua destinação e cronograma de execução 
previsto. 
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Art. 58. Assegurado o devido controle e fiscalização dos órgãos ambientais 
competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do 
detentor do imóvel, o poder público instituirá programa de apoio técnico e incentivos 
financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para 
atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , nas 
iniciativas de: 

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais 
competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do 
detentor do imóvel, o Poder Público poderá instituir programa de apoio técnico e 
incentivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento 
para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 
3º , nas iniciativas de:                      (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, 
de 2012). 

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais 
competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do 
detentor do imóvel, o poder público poderá instituir programa de apoio técnico e 
incentivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento 
para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 
3º , nas iniciativas de:                 (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabelecidos 
no art. 12; 

II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção; 

III - implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipastoril; 

IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal; 

V - recuperação de áreas degradadas; 

VI - promoção de assistência técnica para regularização ambiental e 
recuperação de áreas degradadas; 

VII - produção de mudas e sementes; 

VIII - pagamento por serviços ambientais. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) 
ano, contado a partir da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única 
vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas 
de Regularização Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo 
de adequá-las aos termos deste Capítulo. 

§ 1º Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá, em até 180 (cento 
e oitenta) dias a partir da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do prazo 
definido no caput , normas de caráter geral, incumbindo-se aos Estados e ao Distrito 



348 
 

Federal o detalhamento por meio da edição de normas de caráter específico, em 
razão de suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas 
e sociais, conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal. 

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão 
ao PRA, devendo esta adesão ser requerida pelo interessado no prazo de 1 (um) 
ano, contado a partir da implantação a que se refere o caput , prorrogável por uma 
única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão 
ao PRA, devendo essa adesão ser requerida no prazo estipulado no § 3º do art. 29 
desta Lei.                  (Redação dada pela Lei nº 13.335, de 2016) 

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão 
ao PRA, devendo essa adesão ser requerida até 31 de dezembro de 2019, permitida 
a prorrogação por mais um ano por ato do Chefe do Poder 
Executivo.                   (Redação dada pela Medida provisória nº 867, de 
2018)                (Vigência encerrada) 

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão 
ao PRA, devendo essa adesão ser requerida no prazo estipulado no § 3º do art. 29 
desta Lei.                  (Redação dada pela Lei nº 13.335, de 2016) 

§ 3º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente 
integrante do Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo 
de compromisso, que constituirá título executivo extrajudicial. 

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em 
cada Estado e no Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA 
e enquanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou 
possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 
2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito. 

§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as 
sanções decorrentes das infrações mencionadas no § 4º deste artigo e, cumpridas 
as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a 
regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles 
estabelecidos, as multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas 
em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido no 
PRA. 

§ 6º (VETADO).                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel 
ou posse rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 59, 
suspenderá a punibilidade dos crimes previstos nosarts. 38, 39 e 48 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido. 

§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da 
pretensão punitiva. 

§ 2º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei. 

Seção II 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 
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Art. 61. (VETADO). 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente é autorizada, 
exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de 
turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 
2008.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam 
áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água 
naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 
(cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da 
largura do curso d´água.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 
(dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito 
regular, independente da largura do curso d´água.                         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de 
até 4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a 
recomposição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da 
borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso 
d’água.                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 
cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 
marginais:                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - em 20 (vinte) metros, contados da borda da calha do leito regular, para 
imóveis com área superior a4 (quatro) e de até 10 (dez) módulos fiscais, nos cursos 
d’agua com até 10 (dez) metros de largura; e                  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

II - nos demais casos, em extensão correspondente à metade da largura do 
curso d’água, observado o mínimo de 30 (trinta) e o máximo de 100 (cem) metros, 
contados da borda da calha do leito regular.                    (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água perenes, será admitida a 
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição do raio mínimo de:                                (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 
fiscal;                          (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal 
e de até 2 (dois) módulos fiscais; e                      (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 
fiscais.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a 
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura mínima 
de:                       (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 
fiscal;                       (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal 
e de até 2 (dois) módulos fiscais;                            (Incluído pela Medida Provisória nº 
571, de 2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 
fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e                          ( Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 
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IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais.                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 
recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do 
espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de:                      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos 
fiscais; e                        (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais.                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º , a 
área detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008.                      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no 
CAR para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas 
de conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais 
impactos.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já 
existentes, é o proprietário ou possuidor responsável pela conservação do solo e da 
água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas.                  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios 
técnicos de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, 
sendo vedada a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses 
locais.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada 
às atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso 
a essas atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos 
§§ 1º a 7º , desde que não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade 
física das pessoas.                       (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou 
conjuntamente, pelos seguintes métodos:                    (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

I - condução de regeneração natural de espécies nativas;                     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

II - plantio de espécies nativas;                       (Incluído pela Medida Provisória 
nº 571, de 2012). 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração 
natural de espécies nativas;                   (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 
2012). 

IV - plantio de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, sendo nativas e 
exóticas, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º 
.                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o Poder Público, verificada a 
existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, 
determinará a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das 
margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente.                       (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de 
adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade das 
atividades desenvolvidas nas áreas de que trata ocaput, as quais deverão ser 
informadas no CAR, para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas 
de conservação do solo e da água.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571, 
de 2012). 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos 
nos limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do Poder 
Público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 
atividades consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos parágrafos 
anteriores, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de 



351 
 

acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do SISNAMA, nos termos 
do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, 
possuidor ou ocupante a qualquer título, adotar todas as medidas 
indicadas.                        (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 
legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer 
metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às 
definidas no caput e nos §§ 1º a 7º , como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de 
Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiente.                    (Incluído 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, 
exclusivamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de 
turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 
2008.                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 
cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 
marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, 
independentemente da largura do curso d´água.                            (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 
2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição 
das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do 
leito regular, independentemente da largura do curso d´água.                     (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de 
até 4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a 
recomposição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da 
borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso 
d’água.                         (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 
cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 
marginais:                          (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - (VETADO); e                        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo 
de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito 
regular.                        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água perenes, será admitida a 
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, 
sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) 
metros.                         (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a 
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, 
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sendo obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura mínima 
de:                           (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 
fiscal;                       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo 
fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) 
módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e                         (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais.                  (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 
recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do 
espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de:                    (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos 
fiscais; e                         (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais.                  (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º , a 
área detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008.                   (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no 
CAR para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de 
técnicas de conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais 
impactos.                  (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já 
existentes, é o proprietário ou possuidor rural responsável pela conservação do solo 
e da água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas.                 (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios 
técnicos de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, 
sendo vedada a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses 
locais.                         (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura 
associada às atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, 
inclusive o acesso a essas atividades, independentemente das determinações 
contidas no caput e nos §§ 1º a 7º , desde que não estejam em área que ofereça 
risco à vida ou à integridade física das pessoas.                      (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 
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§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou 
conjuntamente, pelos seguintes métodos:                     (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

I - condução de regeneração natural de espécies 
nativas;                       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - plantio de espécies nativas;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração 
natural de espécies nativas;                       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, 
exóticas com nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da 
área total a ser recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V 
do caput do art. 3º ;                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - (VETADO).                  (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a 
existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, 
determinará a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das 
margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente.                        (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de 
adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade das 
atividades desenvolvidas nas áreas de que trata ocaput , as quais deverão ser 
informadas no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas 
de conservação do solo e da água.                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos 
nos limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do 
poder público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 
atividades consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1º a 15, 
ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de acordo com 
as orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que 
dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, 
possuidor rural ou ocupante a qualquer título adotar todas as medidas 
indicadas.                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 
legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, 
estabelecer metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa 
superiores às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º , como projeto prioritário, ouvidos o 
Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente.                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 18. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de 
julho de 2008, detinham até 4 (quatro) módulos fiscais e desenvolviam atividades 
agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente, é 
garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as 
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Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não 
ultrapassará:                       (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de 
até 2 (dois) módulos fiscais; e                          (Incluído pela Medida Provisória nº 571, 
de 2012). 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 
superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais.                        (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de 
julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades 
agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é 
garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas 
as Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não 
ultrapassará:                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 
de até 2 (dois) módulos fiscais;                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 
superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais;                    (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

III - (VETADO).                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária a 
recomposição de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo 
ou no entorno de cursos d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências 
estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de cada área demarcada 
individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a titulação por parte do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.                    (Incluído 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a 
recomposição de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo 
ou no entorno de cursos d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências 
estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de cada área demarcada 
individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a titulação por parte do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de 
energia ou abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos 
de concessão ou autorização assinados anteriormente à Medida Provisória nº 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação Permanente será a 
distância entre o nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum . 

Art. 63. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, 
VIII, IX e X do art. 4º , será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas 
de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura física 
associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris, vedada a conversão 
de novas áreas para uso alternativo do solo. 

§ 1º O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá ficar restrito às 
áreas de vegetação campestre natural ou já convertidas para vegetação campestre, 
admitindo-se o consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo. 
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§ 2º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é 
condicionada à adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indicadas 
pelos órgãos de assistência técnica rural. 

§ 3º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previstas no inciso 
VIII do art. 4º , dos imóveis rurais de até 4 (quatro) módulos fiscais, no âmbito do 
PRA, a partir de boas práticas agronômicas e de conservação do solo e da água, 
mediante deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou órgãos 
colegiados estaduais equivalentes, a consolidação de outras atividades 
agrossilvipastoris, ressalvadas as situações de risco de vida. 

Art. 64. Na regularização fundiária de interesse social dos assentamentos 
inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas de 
Preservação Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da 
aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009. 

Art. 64. Na regularização fundiária de interesse social dos núcleos urbanos 
informais inseridos em área urbana de ocupação consolidada e que ocupam Áreas 
de Preservação Permanente, a regularização ambiental será admitida por meio da 
aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da Lei específica de 
Regularização Fundiária Urbana.                      (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 759, de 2016) 

Art. 64. Na Reurb-S dos núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de 
Preservação Permanente, a regularização fundiária será admitida por meio da 
aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da lei específica de 
regularização fundiária urbana.                   (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir 
estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à 
situação anterior com a adoção das medidas nele preconizadas. 

§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no mínimo, os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada; 

II - especificação dos sistemas de saneamento básico; 

III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 
geotécnicos e de inundações; 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 
regularização; 

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-
ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das 
áreas de risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada 
pela regularização proposta; e 

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água. 

Art. 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos assentamentos 
inseridos em área urbana consolidada e que ocupam Áreas de Preservação 
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Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização ambiental será 
admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma 
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

Art. 65. Na regularização fundiária de interesse específico dos núcleos 
urbanos informais inseridos em área urbana consolidada e que ocupem Áreas de 
Preservação Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização 
ambiental será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização 
fundiária, na forma da lei específica de regularização fundiária 
urbana.                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 2016) 

Art. 65. Na Reurb-E dos núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de 
Preservação Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização 
fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, 
na forma da lei específica de regularização fundiária urbana.                  (Redação 
dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O processo de regularização ambiental, para fins de prévia autorização 
pelo órgão ambiental competente, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

§ 1º O processo de regularização fundiária de interesse específico deverá 
incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em 
relação à situação anterior e ser instruído com os seguintes 
elementos:                     (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área; 

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades 
ambientais e das restrições e potencialidades da área; 

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de 
saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos; 

IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de 
mananciais na área de influência direta da ocupação, sejam elas águas superficiais 
ou subterrâneas; 

V - a especificação da ocupação consolidada existente na área; 

VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de 
movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de 
blocos, corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico; 

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as 
características típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta 
de recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 

IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-
ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e 

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às 
praias e aos corpos d’água, quando couber. 
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§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista no caput , ao longo dos rios 
ou de qualquer curso d’água, será mantida faixa não edificável com largura mínima 
de 15 (quinze) metros de cada lado. 

§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa 
não edificável de que trata o § 2º poderá ser redefinida de maneira a atender aos 
parâmetros do ato do tombamento. 

Seção III 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal 

Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de 
julho de 2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 
12, poderá regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA, 
adotando as seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal; 

II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal; 

III - compensar a Reserva Legal. 

§ 1º A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao 
sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os 
critérios estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 
(vinte) anos, abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área 
total necessária à sua complementação. 

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada 
mediante o plantio intercalado de espécies nativas e exóticas, em sistema 
agroflorestal, observados os seguintes parâmetros: 

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada 
mediante o plantio intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em 
sistema agroflorestal, observados os seguintes parâmetros:                   (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies 
nativas de ocorrência regional; 

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% 
(cinquenta por cento) da área total a ser recuperada. 

§ 4º Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a 
Reserva Legal na forma dos §§ 2º e 3º terão direito à sua exploração econômica, 
nos termos desta Lei. 

§ 5º A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida 
pela inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante: 

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA; 
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II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva 
Legal; 

III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária; 

IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, 
em imóvel de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação 
nativa estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que localizada no 
mesmo bioma. 

§ 6º As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5º deverão: 

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada; 

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser 
compensada; 

III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como 
prioritárias pela União ou pelos Estados. 

§ 7º A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6º buscará favorecer, 
entre outros, a recuperação de bacias hidrográficas excessivamente desmatadas, a 
criação de corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a 
conservação ou recuperação de ecossistemas ou espécies ameaçados. 

§ 8º Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o 
inciso III do caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou 
doação, por parte da pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural 
que não detém Reserva Legal em extensão suficiente, ao órgão público responsável 
pela Unidade de Conservação de área localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público, a ser criada ou pendente de regularização 
fundiária. 

§ 9º As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser 
utilizadas como forma de viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo 
do solo. 

Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 
4 (quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em 
percentuais inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a 
área ocupada com a vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas 
novas conversões para uso alternativo do solo. 

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram 
supressão de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal 
previstos pela legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são 
dispensados de promover a recomposição, compensação ou regeneração para os 
percentuais exigidos nesta Lei. 

§ 1º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar essas 
situações consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos históricos de 
ocupação da região, registros de comercialização, dados agropecuários da 
atividade, contratos e documentos bancários relativos à produção, e por todos os 
outros meios de prova em direito admitidos. 
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§ 2º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e 
seus herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% 
(cinquenta por cento) de cobertura florestal e não realizaram a supressão da 
vegetação nos percentuais previstos pela legislação em vigor à época poderão 
utilizar a área excedente de Reserva Legal também para fins de constituição de 
servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental - CRA e outros instrumentos 
congêneres previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 

Art. 69. São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os 
estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de motosserras, 
bem como aqueles que as adquirirem. 

§ 1º A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 
(dois) anos. 

§ 2º Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível 
do equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão federal 
competente do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais. 

Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades de 
conservação da natureza, na forma da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e de 
outras ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas de 
vegetação, o poder público federal, estadual ou municipal poderá: 

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em perigo 
ou ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência das 
populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo 
depender de autorização prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização, 
raridade, beleza ou condição de porta-sementes; 

III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras formas de 
controle de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou 
comércio de produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 71. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, realizará o Inventário Florestal Nacional, para subsidiar a análise da 
existência e qualidade das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas. 

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e mecanismos para 
uniformizar a coleta, a manutenção e a atualização das informações do Inventário 
Florestal Nacional. 

Art. 72. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em 
área apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos 
da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991,que “dispõe sobre a política agrícola”. 

Art. 73. Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implementarão, 
com a participação dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem 
publicados semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos componentes do 
sistema abrangidos por disposições desta Lei. 
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Art. 74. A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que trata o art. 20-B da 
Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 31 de agosto de 2001, é autorizada a adotar medidas de restrição às 
importações de bens de origem agropecuária ou florestal produzidos em países que 
não observem normas e padrões de proteção do meio ambiente compatíveis com as 
estabelecidas pela legislação brasileira. 

Art. 75. Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão 
incluir mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, 
considerando os objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a 
implementação dos instrumentos previstos nesta Lei, a adesão cadastral dos 
proprietários e possuidores de imóvel rural, a evolução da regularização das 
propriedades e posses rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima 
florestal e o controle e prevenção de incêndios florestais. 

Art. 76. (VETADO). 

Art. 77. (VETADO). 

Art. 78. O art. 9º-A da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, 
pode, por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado 
perante órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de 
parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, 
instituindo servidão ambiental. 

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, 
no mínimo, os seguintes itens: 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado; 

II - objeto da servidão ambiental; 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 

§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e 
à Reserva Legal mínima exigida. 

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 
ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de 
imóveis competente: 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. 

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve 
ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. 
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§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração 
da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. 

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos 
termos do art. 44-A da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser 
consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental.” (NR) 

Art. 78-A. Após cinco anos da data da publicação desta Lei, as instituições 
financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para 
proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no Cadastro Ambiental Rural - 
CAR e que comprovem sua regularidade nos termos desta Lei.                     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

Art. 78-A. Após 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições 
financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para 
proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR.                    (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 78-A. Após 31 de dezembro de 2017, as instituições financeiras só 
concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários 
de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR.                   (Redação dada pela Lei 
nº 13.295, de 2016) 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será prorrogado em 
observância aos novos prazos de que trata o § 3º do art. 29.                     (Incluído 
pela Lei nº 13.295, de 2016) 

Art. 79. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 9º-B e 9º-C: 

“Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. 

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 

§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e 
de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio 
Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, 
total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de 
outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação 
ambiental como fim social.” 

“Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão 
ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel. 

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou 
recuperação ambiental; 

II - o objeto da servidão ambiental; 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 
sucessores; 
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IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 
ambiental; 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas 
judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. 

§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: 

I - manter a área sob servidão ambiental; 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos 
recursos naturais ou artificiais; 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 
ambiental; 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 
admitidos. 

§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: 

I - documentar as características ambientais da propriedade; 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão 
ambiental está sendo mantida; 

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou 
aos sucessores da propriedade; 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto 
da servidão; 

V - defender judicialmente a servidão ambiental.” 

Art. 80. A alínea d do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ..................................................................... 

§ 1º ...................................... ............. 

............................................................................................. 

d) sob regime de servidão ambiental; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 81. O caput do art. 35 da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou 
da vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata 
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Atlântica cumpre função social e é de interesse público, podendo, a critério do 
proprietário, as áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para 
efeito da Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação 
ambiental ou instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 82. São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
autorizados a instituir, adaptar ou reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no âmbito 
do Sisnama, instituições florestais ou afins, devidamente aparelhadas para 
assegurar a plena consecução desta Lei. 

Parágrafo único. As instituições referidas no caput poderão credenciar, 
mediante edital de seleção pública, profissionais devidamente habilitados para 
apoiar a regularização ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 3º , 
nos termos de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 82-A. Ficam estendidos até 5 de maio de 2017 os prazos para inscrição 
no CAR e para adesão ao PRA, previstos, respectivamente, nos art. 29, § 3º , e art. 
59, § 2º , exclusivamente para os proprietários e possuidores de imóveis rurais a que 
se referem o art. 3º , caput, inciso V , e parágrafo único, e que se enquadrem nos 
dispositivos do Capítulo XIII.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 724, de 
2016) 

Art. 83. Revogam-se as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, 
de 14 de abril de 1989,e suas alterações posteriores, e a Medida Provisória nº 
2.166-67, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
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